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RESUMO 
 
DINIZ, Aléxia Penna Barbosa. M.Sc. Universidade Federal de Viçosa, março de 2024.  
Leis de proibição e restrição ao plantio de eucalipto: um estudo multidisciplinar. 
Orientador: Márcio Lopes Da Silva. Coorientador: Sebastião Renato Valverde 
 

O eucalipto, apesar de sua versatilidade, rápido crescimento, adaptabilidade a 

diferentes climas e solos e possibilitar agregação de valor em sua cadeia produtiva, 

tem sido alvo de legislações restritivas e proibitivas no cenário brasileiro e global. Tais 

medidas estão diretamente relacionadas ao histórico de expansão da atividade de 

silvicultura sem a participação do Poder Público como planejador ou mediador da 

questão, resultando em conflitos socioambientais. Frente a tais medidas, a presente 

pesquisa se propôs a fazer uma análise multidisciplinar da questão em seus capítulos 

através das seguintes abordagens: (1) ciência florestal, (2) jurídica, (3) políticas 

públicas e (4) desenvolvimento rural. A metodologia se divide em 2 abordagens: A 

primeira: revisão bibliográfica multidisciplinar e também pesquisa qualitativa 

descritiva, com técnica de pesquisa bibliográfica e documental, referencial teórico 

pautado na lei, doutrina jurídica, textos jornalísticos, artigos científicos e 

jurisprudência, dentre outros textos publicados. A segunda: estudos de caso em cada 

um de seus capítulos: (1) eucalipto na perspectiva nacional, (2) proibição no estado 

do Espírito Santo, (3) restrições em municípios do sul da Bahia, (4) proibições na 

esfera internacional: Brasil e índia. Com base no resultado desta pesquisa, este 

trabalho recomenda a propositura de soluções nacionais em detrimento de locais, 

mantendo-se o princípio da isonomia e evitando a existência de normas incompatíveis 

dentro do sistema federalista de cooperação brasileiro. Também é apontada a 

necessidade de uniformização por parte dos tribunais quando analisada a questão da 

restrição ao plantio de eucalipto em escala local, uma vez que há entendimentos 

contraditórios de magistrados em diferentes localidades. Adicionalmente, destaca-se 

a proposição de políticas públicas participativas e formulação de soluções dentro do 

setor florestal para apaziguar os conflitos envoltos na atividade de plantio de eucalipto, 

em especial sob a perspectiva socioambiental.  Somente com a superação dos atuais 

impasses e internalização das externalidades advindas da atividade será consolidado 

o desenvolvimento sustentável da eucaliptocultura brasileira.  

 
Palavras-chave: Política florestal; Legislação florestal; Proibição ao cultivo de 

eucalipto; Judicialização do setor florestal.  



 
 

 

ABSTRACT 
 
DINIZ, Aléxia Penna Barbosa. M.Sc. Federal University of Viçosa, March 2024. 
Eucalyptus ban and restriction laws: a multidisciplinary study. Advisor: Márcio 
Lopes da Silva. Co-advisor: Sebastião Renato Valverde. 
 

Eucalyptus, despite its versatility, fast growth, adaptability to various climates and soils 

– besides from its greater added value in its production chain - has been subject to 

restrictive and prohibitive legislation in Brazil and globally. Such measures are directly 

related to the history of forestry expansion – lacking governmental participation on 

planning or mediating eventual disput, leading to socio-environmental conflicts. In face 

of these measures, this research aimed to conduct a multidisciplinary analysis of the 

issue throughout its four chapters, by the following approaches: (1) forest science, (2) 

law, (3) public policy, and (4) rural development. The methodology is divided into two 

approaches: The first is a multidisciplinary literature review and descriptive qualitative 

research, employing bibliographic and documentary research techniques, with a 

theoretical framework based on the law, legal doctrine, journalistic texts, scientific 

articles, and jurisprudence, among other published texts. The second involves case 

studies in each of its chapters: (1) eucalyptus on a national perspective in Brazil, (2) 

Espírito Santo state ban, (3) Southern Bahia restrictions, (4) Ban legislations 

worldwide: Brazil and India. Based on the findings of this research, this work 

recommends the proposal of national solutions rather than local ones, based on the 

principle of isonomia and compatibility of rules within the Brazilian cooperative 

federalist system. It also highlights the need for establishing stare decisis when 

addressing local eucalyptus planting restrictions, as there are contradictory 

interpretations by magistrates in different jurisdictions. Additionally, the study 

emphasizes the proposal of participatory public policies and the formulation of 

solutions within the forestry sector to mitigate conflicts surrounding eucalyptus planting 

activity, especially from a socio-environmental perspective. Only by overcoming 

current stalemate and internalizing the externalities of this activity, the sustainable 

development of Brazilian eucalyptus cultivation could be consolidated. 

 

Keywords: Forest policy; Forest legislation; Eucalyptus ban; Judicialization of the 

forestry sector. 
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1 INTRODUÇÃO GERAL  

 

 Há cerca de 50 anos, o Brasil se destaca na eucaliptocultura. Esta iniciativa tem 

tido uma importante função para a produção sustentada de madeira para múltiplas 

finalidades, reduzindo significativamente a pressão de consumo sobre as florestas 

naturais de todo o mundo.  

As florestas plantadas emergem como uma fonte renovável de matéria-prima 

que sustenta uma cadeia produtiva diversificada. Estas áreas florestais são vitais para 

a produção industrial, incluindo a manufatura de produtos variados como madeira 

serrada, papel, colas, vedantes, e outros materiais que são cruciais para segmentos 

econômicos tais como energia, medicina, higiene e construção civil (FLORESTAR, 

2023). 

 Diante deste potencial, passa o Brasil a partir da década de 1960 por um forte 

crescimento e ascensão da atividade de florestas plantadas de eucalipto, promovendo 

uma mudança substancial no panorama agrícola e florestal do país. Este avanço não 

apenas solidificou a posição do Brasil como um dos principais produtores globais de 

produtos florestais, mas também demonstrou para o mundo a possibilidade de 

conciliar crescimento econômico com sustentabilidade ambiental. 

 O setor hoje é pautado pelo princípio do desenvolvimento sustentável. Para 

Garcia (2016) este princípio se apoia na harmonização de três pilares essenciais: 

crescimento econômico, preservação ambiental e equidade social. Para que o 

desenvolvimento seja verdadeiramente sustentável, é imperativo que estas três 

vertentes sejam respeitadas simultaneamente, de modo que a ausência de qualquer 

um desses elementos desqualifica a iniciativa como sustentável. Esse equilíbrio busca 

assegurar que o progresso econômico não comprometa os recursos ambientais e 

sociais para gerações futuras, enfatizando a importância de uma abordagem integrada 

e holística para o desenvolvimento  

No entanto, para que se alcance o desenvolvimento sustentável pleno, há 

obstáculos a serem superados, em especial no que diz respeito ao aspecto 

socioambiental. Aponta-se a existência de conflitos que estão diretamente 

relacionados ao momento de introdução da cultura que persistem e se expandiram. 

Eles se materializam em discussões políticas, resultando em normas restritivas ou 

proibitivas de plantio de eucalipto. 
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Estas normas restritivas podem ser observadas em estados brasileiros como 

Bahia, Espírito Santo, São Paulo e Maranhão e em países como Índia, Portugal, 

Quênia e Chile. Apesar de cada local apresentar suas peculiaridades relacionadas ao 

plantio de eucalipto, as normas restritivas apresentam características comuns, 

trazendo desafios para o setor florestal sobre como equilibrar a atividade com as 

questões envoltas ao desenvolvimento sustentável pleno.  

Diante de normas proibitivas existe a tendência de judicialização por parte do 

setor produtivo, alegando sua ilegalidade frente ao ordenamento jurídico. Tais normas 

são então questionadas no Poder Judiciário, adentrando uma batalha jurídica que se 

prolonga por anos. Sob a perspectiva dos tribunais, a matéria também resulta em 

decisões contraditórias, evidenciando insegurança jurídica no tocante a matéria.  

A existência de normas restritivas ao plantio de eucalipto resulta em um gargalo 

para o crescimento do setor florestal, apesar de todas as condições favoráveis para 

seu desenvolvimento. No entanto, tais normas virtualmente não são abordadas pelos 

pesquisadores e trabalhos relacionados a área, tangenciando a questão jurídica 

envolta ao plantio de eucalipto no Brasil. Durante o desenvolvimento desta pesquisa, 

fora encontrada apenas uma breve menção a leis restritivas no Espírito Santo no 

estudo desenvolvido por Cedagro (2015). Ainda na literatura jurídica são poucas as 

menções às leis e a consequente judicialização.  

Para o jurista Fábio Ulhoa Coelho (2017) a previsibilidade das decisões judiciais 

é essencial para a segurança jurídica no ambiente de negócios. Quando as 

interpretações imediatas das normas jurídicas são amplamente confirmadas pelos 

juízes, os agentes econômicos podem antecipar cenários com alto grau de acerto. No 

entanto, a falta de confirmação generalizada dessas interpretações leva à 

insegurança, negando aos empresários instrumentos confiáveis para orientar suas 

decisões. Essa imprevisibilidade decorre da profusão de interpretações mediatizadas 

em juízo, influenciada por ativismos judiciais e criatividade magistrada. Assim, a 

segurança jurídica se manifesta quando as decisões judiciais refletem a alocação legal 

ou contratual dos riscos empresariais, garantindo um ambiente de negócios 

juridicamente seguro. 

No cenário brasileiro, a insegurança jurídica é um fator que afeta 

significativamente os investimentos. Decisões judiciais que ignoram a estabilidade das 

sentenças já transitadas em julgado criam um ambiente de incerteza para empresários 

e investidores, desestimulando a aplicação de recursos no país. Como resultado, a 
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economia brasileira enfrenta desafios para atrair investimentos e promover um 

desenvolvimento sustentável (A INSEGURANÇA...., 2023). Em se tratando do setor 

florestal, por suas peculiaridades de ciclo longo de produção quando comparada às 

culturas agrícolas, esse cenário se mostra ainda mais desafiador pelas incertezas 

trazidas pelas decisões judiciais conflitantes.  

Diante da existente lacuna e visando colaborar com o atual cenário de pesquisa 

brasileira sobre a eucaliptocultura, a presente pesquisa se propõe a analisar o cenário 

que leva a estas medidas e seus desfechos, uma vez que sua incidência tem 

aumentado nos últimos anos quando analisada sob a perspectiva local. Sem 

discussões e pesquisas sobre o assunto, tal gargalo permanecerá comprometendo o 

crescimento do setor.  

Por sua importância e seu plantio em alta escala, questões envolvendo o plantio 

de eucalipto ultrapassam a área de ciência florestal, existindo hoje pesquisas de 

diferentes áreas do conhecimento estudando a eucaliptocultura e seus impactos. Ou 

seja, demanda-se uma análise multidisciplinar da questão, para que de fato possam 

ser superados os atuais e persistentes impasses.   

Sendo assim, este trabalho está estruturado em 4 eixos, correspondente a cada 

um de seus capítulos: (1) ciência florestal, (2) direito, (3) políticas públicas e (4) 

desenvolvimento rural.  Para melhor compreensão da questão, o presente trabalho 

também se propõe dentro de cada um de seus eixos estabelecer estudos de caso 

sendo: (1) eucalipto na perspectiva nacional, (2) proibição no estado do Espírito Santo, 

(3) restrições em municípios do sul da Bahia, (4) proibições e restrições na esfera 

internacional: Brasil e Índia. 

O capítulo 1 visa introduzir a questão ao leitor através de uma revisão de 

literatura sobre plantio de eucalipto no Brasil. Através de uma abordagem 

confrontativa buscou-se elencar os elementos positivos e negativos da 

eucaliptocultura em nível nacional sob a perspectiva da literatura. Após elencá-los, 

fez-se um embate entre os principais argumentos usados, demonstrando a 

complexidade da discussão que envolve diferentes áreas do conhecimento. Ao longo 

da discussão foi analisado o caso brasileiro.  

O capítulo 2 visa a construção da estrutura legal que envolve florestas 

plantadas no Brasil. Adicionalmente, através do estudo da judicialização, demonstra-

se a persistência do conflito e da insegurança jurídica. Como estudo de caso analisou-
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se a maior proibição ao plantio de eucalipto realizada no país, ocorrida durante os 

anos 2000 no estado do Espírito Santo.  

O capítulo 3 analisa as políticas públicas florestais, estabelecendo quais 

devem ser os papeis e linhas de atuação do Estado dentro do setor florestal de 

florestas plantadas. Juntamente com esta estruturação, analisa-se o uso de políticas 

públicas proibitivas como forma de solução e apaziguamento de conflitos relacionados 

ao eucalipto. Como estudo de caso analisou-se a região sul da Bahia, especialmente 

as cidades de Itabela, Itamaraju e Teixeira de Freitas, onde houve o estabelecimento 

de uma política restritiva seguida por judicialização. Foi analisada a atuação dos três 

poderes dentro do contorno municipal.  

O capítulo 4 objetiva delimitar os contornos da atividade de plantio de 

eucalipto sob o desenvolvimento rural, especialmente nas nações em 

desenvolvimento. Como estudo de caso foram analisadas proibições e restrições 

brasileiras e indianas, através de uma retrospectiva histórica-atual enfocada nos dois 

países. Doravante, foram apontadas as semelhanças e diferenças entre os dois 

países, que compartilham do desafio atual de alcançar o desenvolvimento sustentável.  

 

2 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS GERAIS  

 

Trata-se de pesquisa bibliográfica multidisciplinar realizada juntamente com 

estudos de caso. A pesquisa bibliográfica procura explicar e discutir um tema com 

base em referências teóricas publicadas em livros, revistas, periódicos e outros. Busca 

também, conhecer e analisar conteúdos científicos sobre determinado tema 

(MARTINS, 2001).  

Em um primeiro momento foram selecionados e analisados materiais 

publicados relacionados ao tema de pesquisa. Os materiais acadêmicos foram 

selecionados a partir das seguintes fontes de pesquisa: Google Scholar e periódicos 

acadêmicos de ciência florestal, geografia, história, direito, sociologia, biologia e 

antropologia. Através desta primeira consulta, foram também incorporadas fontes 

citadas nestes trabalhos como trabalhos técnicos e livros.  

Para investigar artigos, livros e dissertações, foram usadas palavras-chave 

como “aspectos negativos e positivos da utilização do eucalipto", "história do eucalipto 

no Brasil", "eucalipto no Brasil" e "florestas plantadas no Brasil", “direito ambiental e 
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florestal”, “políticas florestais”, “políticas públicas florestais”, “eucalipto na índia”, 

“proibição de eucalipto na Índia” e “desenvolvimento rural”. 

Tendo a pesquisa como objetivo a compreensão das normas proibitivas e 

restritivas de plantio de eucalipto, fez-se uso da pesquisa bibliográfica, uma vez que 

ela não se limita a repetir o que já foi descrito na literatura sobre uma determinada 

temática, mas favorece a análise de um tema sob uma nova perspectiva, 

possibilitando a formulação de novas conclusões e a confrontação com o que foi 

anteriormente abordado por outros pesquisadores.  

A pesquisa bibliográfica adotada neste estudo transcende a simples 

reprodução do conhecimento pré-existente na literatura, promovendo uma análise 

crítica sob uma nova ótica. Tal abordagem visa enriquecer o debate, possibilitando 

não apenas a formulação de novas conclusões, mas também a revisão e 

questionamento crítico de contribuições já realizadas. Essa metodologia foi 

deliberadamente escolhida para estimular o surgimento de interpretações inéditas e 

fomentar uma compreensão mais profunda do tema em discussão. 

A fase de consulta bibliográfica revelou casos emblemáticos de proibição e 

restrição ao plantio de eucalipto, levando à seleção de estudos de caso que ilustram 

essas situações. Esta etapa foi fundamental para traçar paralelos significativos com o 

objeto de estudo desta pesquisa, permitindo uma análise crítica das políticas florestais 

restritivas observadas no Brasil e no mundo.  

A pesquisa para os estudos de caso envolveu a consulta a plataformas públicas 

para obter acesso às normativas e decretos que vedam e restringem o plantio de 

eucalipto. Com o advento da judicialização dessas proibições, procedeu-se à análise 

de documentos judiciais disponíveis em plataformas de referência, incluindo JusBrasil, 

o site do Supremo Tribunal Federal (STF), o portal do Tribunal de Justiça da Bahia 

(TJ-BA) e o site dos High Courts of India. Matérias jornalísticas especializadas sobre 

esta atuação política também foram fundamentais para a compreensão dos casos e 

para a compreensão de sua repercussão.  

 A presente pesquisa teve duração de 2 anos, com a leitura e análise de mais 

de 10 mil páginas de documentos, decisões judiciais, leis, livros, artigos, sites e 

matérias jornalísticas, originando no trabalho aqui apresentado. Frente a todo 

conhecimento adquirido, a elaboração de sua parte escrita foi profundamente 

influenciada pela literatura especializada na área de metodologia de pesquisa e escrita 

acadêmica. Schimel (2012), Cargill (2009), Turabian (2018) foram lidos e serviram 
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como guias primordiais no desenvolvimento da articulação efetiva dos argumentos 

acadêmicos. Esses recursos foram indispensáveis para a moldura teórica e prática da 

presente dissertação.  

A organização deste trabalho visa a abordagem gradual do assunto passando 

pelos elementos teóricos necessários para melhor compreensão de seu conteúdo. O 

primeiro capítulo introduz a questão dos dois pontos de vista relacionados ao plantio 

de eucalipto no Brasil, assim como já foi feito por outros autores como De Vechi (2018) 

e De Amorim (2021).  

Para a apresentação de informações complexas de forma mais simplificada e 

resumida, fez-se o uso de quadros assim como nos trabalhos de Silbernagel (2013) e 

Cedagro (2015). Eles foram usados como pontos de referência visual que auxiliam na 

retenção de informações, facilitando o entendimento do leitor sobre as argumentações 

e conclusões do texto. 

A forma de estruturação do trabalho – 4 capítulos na forma de artigo que 

podem ser lidos de maneira complementar ou de forma independente – foi inspirada 

na tese de Baiero (2022), pela semelhança de temática dentro do estudo de política e 

legislação florestal.  

 

3 OBJETIVOS  

 

3.1 Objetivo geral  
 

Estudar o fenômeno das leis proibitivas e restritivas de plantio de eucalipto no 

panorama municipal, estadual, nacional e internacional através de estudos de caso e 

análise qualitativa teórica a fim de que sejam propostas soluções para este atual e 

persistente gargalo do setor florestal.  

 

3.2 Objetivos específicos  
 

1. Realizar uma revisão de literatura sobre o plantio de eucalipto no Brasil, 

enumerando seus aspectos positivos e negativos sob a perspectiva da literatura e 

confrontá-los;  
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2. Realizar uma análise do maior caso de proibição ao plantio de eucalipto no Brasil 

que ocorreu no Espírito Santo e investigar a posição do STF sobre a matéria dentro 

do corpo legal de florestas plantadas no Brasil; 

3. Avaliar o uso de políticas florestas proibitivas como forma de contenção da 

expansão da eucaliptocultura e forma de resolução de conflito sob a perspectiva das 

funções do Estado no setor florestal brasileiro. Ao realizar um estudo de caso nos 

municípios do sul da Bahia, visa-se compreender este fenômeno regional que passa 

por uma fase de irradiação; 

4. Comparar o cenário de restrição vivenciado por Brasil e índia, dois grandes atores 

no cenário de plantio de eucalipto global que compartilham semelhanças em sua 

história florestal e no atual momento.  

 Desta forma, ao fazer a análise da questão por quatro diferentes perspectivas 

e trazendo quatro estudos de caso, este trabalho visa o fomento das discussões sobre 

como alcançar o pleno desenvolvimento sustentável na eucaliptocultura brasileira. 
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CAPÍTULO 1 - PLANTIO DE EUCALIPTO NO BRASIL: UMA REVISÃO DE LITE-

RATURA SOBRE SEUS ASPECTOS POSITIVOS E NEGATIVOS 

 
1 INTRODUÇÃO  

 

Desde que os primeiros plantios comerciais de eucalipto começaram no Brasil 

na década de 1960, ao longo das décadas passou-se a observar um ascendente 

crescimento culminando na liderança mundial no cultivo dessa árvore graças ao 

avanço em técnicas de silvicultura, melhoramento genético e tecnologia. Este 

desenvolvimento permitiu atender a demandas variadas, como energia, celulose, 

papel, painéis, madeira serrada e roliça, além de se destacar na produção de carvão 

vegetal para uso siderúrgico. O sucesso dessa indústria deve-se a disponibilidade de 

terras, mão de obra e condições edafoclimáticas favoráveis. Além disso, a crescente 

atração de investimentos nacionais e internacionais tem fortalecido essa atividade 

econômica, evidenciando sua importância e sucesso no cenário brasileiro 

(EMBRAPA, 2014).  

De acordo com a Florestar (2023) as florestas de eucalipto contribuem para a 

conservação ambiental, geração de emprego, atividade econômica de baixo carbono 

e diversificação da economia, conforme evidenciado em seu relatório. Em 2022 o setor 

florestal no Brasil abrangeu 9,93 milhões de hectares com florestas plantadas, sendo 

76% destinados ao cultivo de eucalipto. Além disso, o setor desempenha um papel 

significativo na conservação, sendo responsável por preservar 6,05 milhões de hec-

tares. 

 Essa atividade econômica em ascensão é de implementação relativamente re-

cente quando comparada a cultivos mais tradicionais, como café e açúcar, que têm 

uma longa história no Brasil. A partir das décadas de 1960 e 1970, observa-se um 

crescimento significativo, impulsionado pela entrada de grandes empresas globais e 

incentivos governamentais. Essa expansão foi motivada pela necessidade de diversi-

ficar a matriz econômica, especialmente diante do declínio de culturas como o café, 

que já não ofereciam resultados econômicos tão robustos como em seu período áu-

reo. Destaca-se ainda que:  

 

O Brasil é um país tropical, fator que possibilita a adaptação 
de plantas originárias de várias partes do mundo. Seu território 
é muito extenso, com climas bastante distintos entre si: 
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regiões frias, úmidas, quentes, secas. Nesse contexto, muitas 
plantas aqui foram introduzidas e se desenvolveram facil-
mente durante o período de colonização e povoamento do 
país. No que se refere à espécie Eucaliptus sua introdução 
aconteceu no final do século XIX e cresceu rapidamente, im-
pulsionado pela sua fácil adaptação ao meio ambiente. Por se 
tratar de uma espécie de crescimento rápido seu plantio se 
tornou bastante procurado para abastecer indústrias, para uso 
em propriedades rurais, fábricas de celulose, entre outras (DE 
VECHI, 2018, p. 2).  
 

 
Apesar do sucesso de sua implementação, sua acelerada expansão passou a 

gerar debates acerca das consequências da atividade, fomentando-se dúvidas sobre 

os benefícios e os malefícios pautados especialmente em aspectos ambientais e so-

ciais. A diversidade de opiniões e existência de discussões científicas ainda em aná-

lise adicionam camadas a problemática, refletindo a variedade de interesses e opi-

nantes envolvidos. 

Refletindo este cenário, onde há conflitos de interesses, a literatura também se 

dedica à análise do plantio de eucalipto em grande escala. Pesquisadores de diversas 

áreas do conhecimento oferecem perspectivas distintas sobre essa atividade econô-

mica, enriquecendo o debate e contribuindo para a formulação de soluções e discus-

sões sobre o assunto. Considerando a complexidade multidisciplinar dos desafios as-

sociados à eucaliptocultura, espera-se que a identificação de soluções contemple 

abordagens variadas. 

O propósito deste capítulo é explorar e discutir os múltiplos fatores associados ao 

plantio de eucalipto no Brasil, considerando a importância da atividade econômica 

para o país, mesmo frente aos conflitos ainda não solucionados. Uma revisão criteri-

osa de diferentes fontes, incluindo trabalhos das ciências humanas e da natureza, foi 

realizada para apresentar os prós e os contras do plantio em larga escala de eucalipto 

e ao final, confrontá-las. 

 
2 MATERIAL E MÉTODOS  

 
Trata-se de pesquisa bibliográfica multidisciplinar. A pesquisa bibliográfica pro-

cura explicar e discutir um tema com base em referências teóricas publicadas em li-

vros, revistas, periódicos e outros. Busca também, conhecer e analisar conteúdos ci-

entíficos sobre determinado tema (MARTINS, 2001).  

A metodologia de pesquisa que orientou este projeto foi a revisão bibliográfica 
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de materiais publicados referente ao tema de pesquisa. Os materiais acadêmicos fo-

ram selecionados a partir das seguintes fontes de pesquisa: Google Scholar e perió-

dicos acadêmicos de ciência florestal, geografia, direito, sociologia, biologia e antro-

pologia.   

Dessa forma, procedeu-se a uma revisão da literatura especializada, incluindo 

a consulta a livros, para investigar artigos e dissertações nos bancos de dados. As 

palavras-chave empregadas foram "aspectos negativos e positivos da utilização do 

eucalipto", "história do eucalipto no Brasil", "eucalipto no Brasil" e "florestas plantadas 

no Brasil". 

Tendo a pesquisa como objetivo a compreensão dos possíveis efeitos decor-

rentes do plantio do eucalipto, fez-se uso de pesquisa bibliográfica, uma vez que ela 

não se limita a repetir o que já foi descrito na literatura sobre uma determinada temá-

tica, mas favorece a análise de um tema sob uma nova perspectiva, possibilitando a 

formulação de novas conclusões e a confrontação com o que foi anteriormente abor-

dado por outros pesquisadores. 

A pesquisa bibliográfica adotada neste estudo transcende a simples reprodução 

do conhecimento pré-existente na literatura, promovendo uma análise crítica sob uma 

nova ótica. Tal abordagem visa enriquecer o debate, possibilitando não apenas a for-

mulação de novas conclusões, mas também a revisão e questionamento crítico de 

contribuições já realizadas. Essa metodologia foi deliberadamente escolhida para es-

timular o surgimento de interpretações inéditas e fomentar uma compreensão mais 

profunda do tema em discussão. 

 
3 RESULTADOS  

 
Após análise da literatura ampla, observa-se que, além do conflito de interesses 

dos grupos envolvidos no plantio de eucalipto, há também o conflito de narrativa, es-

pelhando o que ocorre na realidade. Diferentes trabalhos se dedicam a apontar se a 

atividade é benéfica ou maléfica através de uma determinada perspectiva, fazendo 

uso de dados e outros estudos e fontes. Passa-se agora a estruturação destes argu-

mentos levantados por pesquisadores e profissionais do ramo.  
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3.1 Aspectos positivos da eucaliptocultura de acordo com a literatura  
 
3.1.1 Aptidão para o plantio de eucalipto no Brasil  
 

 O primeiro ponto diz respeito à condição ímpar para o plantio no Brasil quando 

comparado a outras partes do mundo. No que diz respeito ao crescimento do euca-

lipto, o IBÁ (2017) divulgou um relatório indicando que, no Brasil, o tempo médio de 

rotação é de 5 a 7 anos, comparado a mais de 20 anos nos Estados Unidos e ultra-

passando os 30 anos em zonas de altas latitudes, como Canadá e Escandinávia. A 

produtividade média no país já atingiu mais 35 m³/ha/ano, contrastando com os 10 

m³/ha/ano nos Estados Unidos, pouco mais de 5 m³/ha/ano na Escandinávia e menos 

de 5 m³/ha/ano no Canadá. 

 Esse aspecto é reconhecido internacionalmente. A importância das florestas no 

combate à pobreza e na preservação ambiental é destacada pela FAO (2015) e outros 

órgãos internacionais e nacionais, enfatizando a necessidade de integrar a silvicultura 

com outros setores, especialmente a agricultura, nas políticas públicas. Ainda de 

acordo com a organização internacional, as florestas plantadas podem trazer benefí-

cio de longo prazo para toda a sociedade através do uso da silvicultura em iniciativas 

de desenvolvimento (HOEFLICH; SILVA; SANTOS, 2007).  

De acordo com o Centro de Desenvolvimento do Agronegócio – CEDAGRO, a 

silvicultura é preferencialmente recomendada em áreas com baixa vocação para ou-

tras atividades agrícolas devido à sua adaptação superior às condições naturais ad-

versas e à maior proteção ao solo (CEDAGRO, 2015). Essa abordagem evita a con-

corrência na ocupação de áreas rurais, especialmente em locais mais sensíveis e vul-

neráveis a fatores limitantes, como deficiência de água, nutrientes e declividade. 

Dessa forma é possível o aproveitamento de espaços que não eram utilizados ou não 

exploravam seu máximo potencial.  

 
3.1.2 Aspectos econômicos  
 
 

Por abranger toda uma cadeia produtiva florestal - desde o plantio até o desen-

volvimento, industrialização e comercialização de produtos, englobando também ati-

vidades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico - reitera-se a geração de postos 

de trabalho durante todo o ano e a arrecadação tributária. Os principais tributos gera-

dos pela cadeia produtiva da celulose no Brasil incluem a Contribuição Social sobre o 
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Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Co-

fins), o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), a Contribuição para o Pro-

grama de Integração Social (PIS), o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Ser-

viços (ICMS), o Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica (IRPJ) e o Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) (SOARES; SILVA; PIRES, 2015).  

O plantio de eucalipto é destacado como uma solução eficaz para suprir a de-

manda imediata por madeira e carvão, além de também ser fonte de produtos como 

mel, óleos essenciais, dormentes, celulose, papel, madeira serrada, mourões para 

cercas, postes, e madeira roliça para construções rurais. Ademais, o eucalipto tem 

aplicação em plantios destinados ao controle de erosão e como quebra-ventos. Até o 

momento, não há espécies florestais, nativas ou introduzidas, que superem o euca-

lipto em atender a essas necessidades. Há também a possibilidade de integração 

através dos sistemas agroflorestais, que integram o cultivo de eucalipto, promovem o 

uso eficiente do solo e da mão de obra, reduzem os riscos de produção e potenciali-

zam a renda das propriedades rurais (RODIGHERI; PINTO 1997).  

Elisa Ulbricht Silbernagel (2013) destaca a interligação entre ganho econômico 

e benefícios ambientais, ao enfatizar que a atividade florestal não apenas impulsiona 

o crescimento econômico e a dependência de recursos renováveis, mas também é 

crucial para um futuro sustentável. Nesse sentido, a integração de objetivos econômi-

cos e ecológicos no manejo florestal é considerada fundamental na estrutura organi-

zacional moderna. É imperativo que os governos ajam para preservar e expandir a 

cobertura florestal de maneira ecológica, social e economicamente viável, promo-

vendo o plantio com políticas produtivas que minimizem impactos ambientais. 

 
3.1.3 Desenvolvimento regional e científico  
 
 Valverde e colaboradores (2005) apontam como o setor promove o desenvol-

vimento tanto em áreas rurais (trabalho florestal) quanto urbanas (trabalho nas indús-

trias florestais) através da geração de emprego e renda. Ainda de acordo com o autor, 

a atividade contribui para atenuar o êxodo rural com a geração de empregos no 

campo, trazendo diversificação e competitividade do setor. Os estímulos ao desenvol-

vimento setorial desencadeiam impactos significativos, especialmente em regiões an-

tes consideradas pouco produtivas e pouco desenvolvidas.  

 O desenvolvimento regional também é impulsionado pelo desenvolvimento de 

cooperativas locais, que acarreta a redução de custos de transação para produtores 
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independentes, melhorando a eficiência na busca de clientes e transporte. A troca de 

experiências entre produtores, promovida pela cooperativa, e a redução de custos em 

serviços especializados, como inventário e planejamento florestal, contribuem para 

aumentar o conhecimento dos produtores independentes, fortalecendo a competitivi-

dade e a sustentabilidade na produção florestal. Possibilita-se assim a entrada de pe-

quenos e médios produtores na cadeia produtiva (MOREIRA; SIMIONI; BUSCHI-

NELLI, 2021).  

De Vechi (2018) aponta o cultivo de eucalipto está presente em todas as regi-

ões, fornecendo uma base para energia renovável. O autor coloca que o país, embora 

ainda incipiente em florestas energéticas, está progredindo nesse campo. A madeira, 

como fonte energética renovável, substitui combustíveis fósseis e atrai interesse glo-

bal. Dessa forma, avanços significativos no setor de biomassa brasileiro oferecem 

uma solução de baixo carbono.  

 
3.2 Aspectos negativos da eucaliptocultura de acordo com a literatura  
 
3.2.1 Consequências ambientais  
 
 Este tema representa o cerne das controvérsias nas discussões sobre o cultivo 

de eucalipto em larga escala, abrangendo debates presentes na literatura especiali-

zada, na cobertura da imprensa, em arenas políticas e técnicas, e até mesmo nas 

deliberações do Poder Judiciário. As críticas ambientais ao setor florestal alcançam 

sobretudo o contexto histórico-jurídico de sua implementação distinto da atualidade, 

refletindo as normativas e mentalidade governamental específicas daquele período. 

De acordo com Marilda Teles Maracci, sobre o momento de implementação da cultura:  

 
A apropriação e concentração da terra e das águas constituem a base 
deste empreendimento. A monocultura, o desmatamento da Mata 
Atlântica, o manejo do plantio, o desvio de rios e riachos, os distúrbios 
hídricos como secamento de riachos, mananciais, nascentes, assore-
amentos e consequente diminuição de chuvas, o desequilíbrio das 
condições de vida das comunidades locais e a expulsão das terras, 
compõem hoje o quadro geográfico da área em questão (MARACCI, 
2005, p. 03).  

 
Pesquisadores apontam que a retórica de "aptidão" para o cultivo "florestal", 

notadamente do eucalipto, dissimula as implicações socioeconômicas e ambientais 

dos monocultivos. A argumentação, embora embasada em fundamentos teóricos e 

jurídicos, serve, na verdade, aos interesses do capital, mascarando a priorização da 
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acumulação e reprodução capitalista como necessidade social (LIMA et al., 2017).  

Para Gonçalves (2019) faltam ações voltadas ao aproveitamento econômico 

das florestas nativas do Brasil. Inspirado nas propostas de Augusto Ruschi a partir 

dos anos 1960, que mesclavam ciência e política, a autora aponta que seria possível, 

através do reflorestamento com espécies nativas em espaços como o Espírito Santo, 

conciliar interesses econômicos e preservação biológica. O estado, com seu vasto 

leque de 170 espécies de madeiras de lei, atualmente só exporta 18, como peroba, 

jequitibá, e jacarandá, devido à ausência de investigação e promoção das proprieda-

des das outras 152 espécies. A autora conclui que a eucaliptocultura assumiu um 

papel proeminente devido à falta de iniciativas para o aproveitamento econômico das 

espécies nativas, destacando a necessidade de desenvolver demanda externa para 

reforçar a economia local mais diversa. 

 
3.2.2 Consequências sociais  
 
 Em diferentes pontos onde a atividade econômica é desenvolvida de forma 

massiva é possível encontrar conflitos envolvendo terra e a população local. Os prin-

cipais argumentos derivam da época e do método de implementação, evidenciando o 

diferente contexto histórico no qual foram estabelecidas.  

Acusa-se que a desapropriação de terras foi feita através de ilegalidades, falsas 

promessas, exploração e violações dos direitos das comunidades. As comunidades 

também apontam práticas como fraudes no aumento irregular de áreas no registro, 

destruição de outras culturas locais, uso excessivo de estradas pelas empresas e im-

pedimento do uso de água pela comunidade (SOUZA, 2006).  

 Ribeiro e Silva (2012) demonstram que as atividades das empresas do setor 

alteram a lógica econômica da população local. O autor menciona os impactos que 

foram sentidos, por exemplo, no setor de turismo, diretamente relacionado a sobrevi-

vência de comunidades locais, que também servia como forma de repasse da cultura 

local e sobrevivência de tradições locais. De acordo com os autores, os grandes pro-

jetos industriais na sua maioria não lavaram em consideração o desenvolvimento hu-

mano e social do local onde foram implantados. 

 Em estudo promovido pela Câmara dos Deputados:  

 

Quanto ao efeito social, alega-se que o plantio de eucalipto reduz a 
mão de obra no campo, visto que o número de empregos gerados no 
reflorestamento por eucalipto é de cerca de um para cada quinze 
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hectares plantados, enquanto que a mesma área de quinze hectares 
cultivada com plantios tradicionais (mandioca, café, feijão, milho, ba-
nana, etc.) gera trinta empregos. Portanto, a substituição de trinta mil 
hectares de cultivos tradicionais por eucalipto significa empregos para 
apenas dois mil trabalhadores contra o desemprego de 58.000 traba-
lhadores rurais, caso se utilize a mesma gleba para o plantio tradicio-
nal (VIANA, 2004, p. 10) 

 

Dessa forma, pesquisadores apontam o contraste entre o cenário atual e o ce-

nário anterior à entrada destas empresas no Brasil, rompendo um equilíbrio harmônico 

com a natureza pregada por comunidades locais, indígenas e quilombolas que antes 

ocupavam as terras hoje destinadas ao plantio de eucalipto. Assim, comunidades que 

anteriormente participavam da gestão florestal tiverem esse papel alterado pelas mu-

danças trazidas pelo segmento na segunda metade do século XX.  

 

3.2.3 Êxodo rural e concentração de terras  
 

De acordo com Piccoli (2006), as expectativas de geração de empregos locais 

não foram plenamente atendidas. A introdução do eucalipto, ao invés de estimular a 

criação de novos postos de trabalho, coincidiu com um incremento na migração rural 

para urbana, marcando uma transição significativa da população do campo. Essa mu-

dança é confirmada por dados do IBGE, que apontam para uma diminuição nos nú-

meros da população rural em áreas com prevalência de monocultura de eucalipto. A 

tendência ganha contornos mais definidos com a mecanização e o uso de eucalipto 

clonado, que reduziram a necessidade de trabalho manual em diversas etapas do 

manejo florestal. 

A transição de terras anteriormente comunitárias para o domínio de empresas 

de plantio em larga escala levantou questões sobre a função social da terra, conforme 

definido pela Constituição de 1988. Essa função social estabelece critérios para o uso 

da propriedade, vinculando o direito à propriedade ao seu papel social e ambiental. 

Isso implica que a terra deve beneficiar a sociedade, integrando preocupações ambi-

entais ao seu uso, além de respeitar os recursos naturais e o meio ambiente. A dis-

cussão sobre a terra ultrapassa questões de moradia ou identidade, enfatizando a 

importância da produção e do direito ao trabalho. É vital considerar a dimensão soci-

oambiental da terra nas interpretações legais e constitucionais (SAUER; FRANÇA, 

2012). 

Este modelo de crescimento econômico revive, de certa forma, dinâmicas de 
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poder similares às do colonialismo, porém reajustadas à realidade atual, acarretando 

prejuízos tanto tangíveis quanto intangíveis para as populações nativas. Em uma dis-

tinção clara da era colonial, nota-se agora uma cooperação entre os colonizadores 

históricos e figuras locais, incluindo o Estado e líderes políticos, que endossam a ex-

pansão e exploração de terras, refletindo uma interação estreita entre o poder público 

e as grandes empresas (FREITAS, 2022). 

Apesar das raízes destes problemas estarem fortemente atreladas ao momento 

de implementação e expansão da atividade (com destaque para a atuação durante o 

governo militar a partir de 1964, com esvaziamento de instrumentos democráticos) 

estes problemas ainda ecoam no cotidiano da atividade florestal, persistindo ainda a 

busca por soluções sustentáveis a longo prazo.  

 
4 DISCUSSÕES  

 
 Conforme demonstrado, há o uso de narrativas distintas (por vezes opostas) 

para darem respaldo tanto para o setor produtivo quanto para as comunidades tradi-

cionais locais. O presente tópico visa assim contrapor estas ideias.  

 
4.1 Aptidão para plantio x consequências ambientais  
 

Conforme apontado, as terras brasileiras demonstram uma alta capacidade 

produtiva no tocante ao eucalipto, especialmente quando comparada à produtividade 

de outros países. Locais como o norte do Espírito Santo e o sul da Bahia tornaram-se 

propícios à monocultura de eucalipto devido ao curto tempo de produção, clima favo-

rável, manejo eficiente, incentivos do BNDES e melhoramento genético. Sob a pre-

missa de impulsionar o desenvolvimento econômico regional, as empresas captaram 

apoio de lideranças políticas e do setor empresarial (BARBOSA et al., 2019).  

Observa-se que a expansão das áreas de plantio de eucalipto, iniciada nas 

décadas de 1960 e 1970, foi conduzida sem a observância dos critérios de desenvol-

vimento sustentável que são valorizados atualmente, em um contexto político e insti-

tucional bastante distinto do presente, caracterizado por uma estrutura estatal menos 

desenvolvida e por uma visão de progresso divergente da atual. Mesmo com as adap-

tações realizadas pelo setor de celulose e papel para se adequar às demandas do 

mercado, permanecem dúvidas sobre a eficiência das medidas adotadas até então 

pelas empresas em mitigar ou resolver os conflitos ambientais e sociais nas 
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comunidades impactadas pela monocultura de eucalipto, conforme apontado pelo au-

tor. 

No cenário global atual, observa-se uma valorização crescente dos aspectos 

ambientais em detrimento de um desenvolvimento econômico desenfreado, bus-

cando-se uma sinergia entre a inovação tecnológica e a manutenção das tradições 

culturais, assim como o impacto dessas tradições na mobilização social (FARINACI; 

FERREIRA; BATISTELLA, 2013). Embora não se possa retroceder e modificar a ma-

neira pela qual determinadas atividades foram estabelecidas no Brasil sob o contexto 

político-legislativo de então, é imperativo que haja um esforço contínuo da sociedade 

civil em exigir que os setores econômicos respeitem os interesses da comunidade — 

que, em última análise, são também os interesses nacionais — mesmo diante do de-

safio de confrontar grandes corporações de setores chave. 

O Código Florestal de 2012, apesar de não tratar especificamente de florestas 

plantadas, coroa a importância da proteção ambiental em projetos econômicos, tra-

zendo para o Estado o papel de regulamentar e fiscalizar. Dessa forma, luta-se pela 

concretização do corpo principiológico já consagrado no ordenamento jurídico, sem a 

sua diminuição frente ao aspecto ambiental.  

 
4.2 Aspectos sociais x externalidades da atividade florestal  
  

A função dos engenheiros florestais evoluiu para além da gestão de recursos 

naturais e sua produção, englobando desafios sociais que requerem diálogo e neces-

sidade de uma maior interação com as comunidades afetadas na forma de negociação 

de conflitos. Após 1992, com a Conferência do Rio, a solução para a degradação flo-

restal passou a ser vista sob uma lente sociopolítica, evidenciando a necessidade de 

integrar variáveis socioeconômicas e culturais no manejo florestal (AICHER, 2004). 

Discussões sobre plantações devem incluir considerações sociais, especialmente im-

pactos em comunidades locais. No contexto do potencial brasileiro em silvicultura e 

produção de celulose, é essencial reconhecer e compensar as externalidades negati-

vas da monocultura, balanceando-as contra benefícios mais amplos que muitas vezes 

não atingem os impactados diretamente. 

Andrade (2016) observa que o crescimento comercial dessas commodities tem 

impactos ambientais que, embora não sejam diretamente reconhecidos pelos investi-

dores do setor, são mais percebidos pelas comunidades locais. O autor menciona 
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efeitos como a contaminação do solo, da água e dos alimentos, além de afetar direta-

mente a saúde das pessoas. Em contraste com a variedade encontrada na agricultura 

familiar, as monoculturas podem acarretar na diminuição da diversidade biológica e 

podem transformar as paisagens seguindo critérios de rentabilidade. Este fenômeno 

contribui para a percepção da terra como uma mercadoria refletindo uma fase avan-

çada do capitalismo no setor agrícola. A noção de função social da terra emerge como 

um conceito chave, enfatizando expectativas além da mera produtividade, como a so-

berania alimentar e a valorização da cultura e conservação local. 

Consequentemente, a inclusão ativa de comunidades locais na discussão com 

grandes entidades produtivas é indispensável na contemporaneidade. Historica-

mente, a cooperação do Estado com multinacionais florestais limitou o impacto de 

vozes minoritárias. Entretanto, essas comunidades agora passam paulatinamente a 

ganhar maior capacidade e autenticidade para apresentar suas reivindicações, recor-

rendo tanto ao judiciário, quanto à mídia local ou à pesquisa acadêmica para eviden-

ciar suas realidades e perspectivas. Estas mudanças também são acompanhadas do 

aumento do compromisso social de grandes empresas, especialmente através dos 

processos de certificação.  

 
4.3 Desenvolvimento nacional x desenvolvimento local  
 

Como percebido neste trabalho, plantio de eucalipto pode contribuir para o de-

senvolvimento econômico e social. Análises locais apontam que os benefícios ainda 

são vistos como limitados para a população diretamente afetada. Agricultores tradici-

onais são deslocados, e aqueles que conseguem terras relatam problemas com a de-

gradação do solo uma situação prevalente no sul da Bahia e observável em outros 

pontos do Brasil (LAG NORUEGA, 2015). Embora a atividade tenha consequências 

positivas e negativas, as adversidades prevalecem nas comunidades locais, enquanto 

os ganhos são mais reconhecidos em escala nacional e por empresas multinacionais, 

através da balança comercial e tributos. Esse panorama suscita questionamentos so-

bre os maiores agraciados dos frutos do desenvolvimento proporcionado pelo euca-

lipto. 

Outra controvérsia entre os defensores e os opositores da eucaliptocultura cen-

tra-se na questão do emprego. Inquestionavelmente, a ampla cadeia de produtos e a 

considerável extensão de terras cultivadas com eucalipto garantem vagas de trabalho, 



32 

 

 

beneficiando indivíduos tanto no meio urbano quanto no campo. Contudo, a expansão 

da eucaliptocultura acompanha o fenômeno já existente do êxodo rural, motivado em 

grande parte pela busca de acesso a serviços básicos (CEDAGRO, 2015). 

Levanta-se então uma questão: a expansão do eucalipto é causa ou agravante 

do êxodo rural? A demanda por mão de obra no campo diminuiu, e a silvicultura, me-

nos dependente de trabalhadores do que a agricultura tradicional devido à sua evolu-

ção tecnológica, contribui para essa dinâmica. A mecanização tem eliminado muitas 

funções anteriormente cruciais, resultando em menos oportunidades e condições de 

trabalho mais duras para os trabalhadores que permanecem, comparativamente às 

cidades. Como se percebe neste trabalho, as análises sobre o efeito do plantio de 

eucalipto no êxodo rural variam entre os estudiosos. 

Diante dos argumentos apresentados, torna-se claro que as demandas da so-

ciedade civil precisam ter espaço no debate sobre os impactos da atividade, em es-

pecial pelo Poder Público, responsável por regular e monitorar as atividades econô-

micas. Sem a devida motivação do setor privado para aderir a práticas de mudança e 

inovação, o desenvolvimento em ritmo sustentável pode ser comprometido. Com o 

século XXI marcado por intensos debates sobre questões ambientais, é vital que estes 

sejam integrados ao crescimento econômico. Tem o Brasil potencial de não apenas 

se destacar em termos de produtividade, mas também como um líder de desenvolvi-

mento sustentável, harmonizando interesses econômicos, ambientais e sociais. 

 
5 CONCLUSÃO  

 
 Tomando a situação conflituosa da eucaliptocultura no Brasil, a intenção deste 

artigo foi expor a discussão já feita por pesquisadores de diferentes áreas do conhe-

cimento e contrapor suas ideias, mostrando eventuais contradições e pontos de refle-

xão a respeito do que se espera do setor de florestas plantadas para o presente e 

futuro. Além disso, o artigo foi motivado pelo interesse de unir em apenas um trabalho 

visões de pesquisadores de ciências da natureza (mais voltados para os aspectos 

positivos da atividade) e de ciências humanas (mais voltados para os aspectos nega-

tivos da atividade).  

 O presente estudo indica que existem pontos positivos e pontos negativos para 

a atividade, imersos em um contexto nacional de insuficiente atuação do Poder Pú-

blico na definição de diretrizes claras da atividade econômica e, especialmente na 
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solução de conflitos. Conflitos iniciados ainda na década de 1960 seguem ecoando 

sem solução, trazendo apenas desapontamento para os envolvidos. As repercussões 

negativas desse conflito impactam cotidianamente a vida daqueles que vivem próxi-

mos a atividade de plantio conforme que foi exposto neste trabalho e perde também 

o setor com toda a atenção midiática negativa, rotulando-se o eucalipto como o prin-

cipal antagonista. 

 Percebe-se uma verdadeira aptidão nacional que não pode ser ignorada. No 

entanto, essa aptidão não pode servir como justificativa para o relaxamento de valores 

ambientais e sociais. Ao longo de sua história, o Brasil vivenciou vários ciclos econô-

micos importantes, como os do pau-brasil, açúcar, ouro e café, e agora mais uma vez 

há o entusiasmo da recente introdução desta cultura, trazendo a expectativa de que o 

eucalipto possa impulsionar o desenvolvimento tão almejado pelo país. No entanto, a 

verdadeira transformação da nação não será alcançada por um único produto ou se-

tor. A busca intensa por esse progresso não deve comprometer a meta de construir 

um Brasil verdadeiramente sustentável, um objetivo amplamente desejado pela popu-

lação. 

A visão de avanço econômico adotada nos anos 1960 já não se alinha com as 

necessidades atuais, uma vez que seguir o mesmo padrão de desenvolvimento não 

possibilita reprodução a longo prazo. Em substituição, adotou-se na atualidade o prin-

cípio do desenvolvimento sustentável, que engloba debates sobre a conservação de 

florestas naturais e o incentivo a plantações, valorizando tanto aspecto econômico 

quanto a preservação ambiental. O Brasil, com seu compromisso com a sustentabili-

dade, aspira a ser uma referência e uma voz ativa no diálogo ambiental global. 

 Conclui-se que, para a discussão de um assunto que envolve variáveis de ci-

ência florestal, geografia, direito, sociologia, biologia, antropologia dentre outras, es-

pera-se soluções que também passem por essas áreas. Espera-se que os três princi-

pais stakeholders envolvidos na atividade de plantio de eucalipto em grande escala - 

Empresas florestais, populações locais e Estado - possam atuar juntos na discussão 

dos problemas e das soluções, para que eles sejam construídos para a real superação 

do atual quadro de conflito existente desde o início desta atividade econômica. 
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CAPÍTULO 2 - LEIS DE PROIBIÇÃO AO PLANTIO DE EUCALIPTO: ESTUDO DE 

CASO SOBRE AS PROIBIÇÕES NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E ADI 2.623 

 
1 INTRODUÇÃO  

 
A prática da monocultura no Brasil remonta ao período colonial, inicialmente 

com o cultivo de cana-de-açúcar. Essa abordagem está intrinsecamente ligada à pro-

dução voltada não para o consumo local, mas para o mercado global. Nesse sentido, 

ela desempenha um papel na formação de uma estrutura de poder que transforma 

áreas de produção diversificada em latifúndios, causando alterações significativas no 

entorno dessas plantações (RIBEIRO; DA SILVA 2012). Na atualidade tem-se usado 

a mesma prática para diferentes culturas, tendo ganhado espaço desde a década de 

1960 no Brasil o plantio de eucalipto especialmente voltado para o mercado internaci-

onal de celulose.  

De acordo com a EMBRAPA:  

 

A relevância da cultura do eucalipto em nosso país é inquestionável e vem 
contribuindo de forma crescente para a geração de emprego e renda no meio 
rural e urbano, inclusive com participação expressiva em nossa balança co-
mercial, destacando-se nesse contexto a celulose e o papel como principais 
produtos destinados ao mercado externo. Já se passaram praticamente 50 
anos desde o início dos primeiros plantios comerciais e, nesse intervalo de 
tempo, avanços nas técnicas silviculturais, no melhoramento genético e nos 
processos tecnológicos colocaram o Brasil em posição de grande destaque 
frente aos demais países que cultivam o eucalipto para atender as necessida-
des energéticas, a fabricação de celulose e papel, a manufatura de painéis, a 
obtenção de produtos serrados e a produção de madeira roliça para os mais 
diversos fins. Cabe também mencionar a enorme produção de carvão vegetal 
para uso como combustível e redutor no parque siderúrgico nacional, algo sin-
gular entre as nações que produzem aços e ferroligas (EMBRAPA, 2014, p. 
01). 

 

 O estado do Espírito Santo, localizado no sudeste brasileiro, se destaca nacio-

nalmente na cultura de eucalipto. A expansão da silvicultura deve-se a algumas ca-

racterísticas vantajosas como: baixo risco de produção e de mercado; baixo requeri-

mento de mão de obra; mais tolerante as condições naturais adversas que as culturas 

tradicionais, não necessitando de irrigação para obtenção de média/alta produtivi-

dade; produto não perecível; baixo custo de implantação, entre outras (CEDAGRO, 

2015).  

Desde a segunda metade do século XX, o cultivo de eucalipto no estado pas-

sou por um aumento significativo, trazendo consigo um agravamento dos conflitos 
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devido aos impactos negativos associados a essa atividade na região. As comunida-

des locais e as populações circunvizinhas às plantações em grande escala se desta-

cam entre os mais afetados, relatando problemas como a oferta limitada de empregos, 

a alteração de suas paisagens ancestrais, impactos ambientais negativos, o êxodo 

rural e a acumulação de terras nas mãos do setor de eucalipto. 

Diante dessa situação de conflito, foram promulgadas leis tanto na esfera mu-

nicipal quanto estadual com o intuito de proibir ou restringir o plantio de eucalipto para 

fins de produção de celulose. Tais leis podem ser observadas a partir do início do 

século XXI em resposta ao crescimento massivo da atividade e pela ausência do Po-

der Público na regulamentação e fiscalização de como essa atividade é feita. Dessa 

forma, gestores locais acolheram as reclamações dos grupos insatisfeitos promul-

gando tais leis. Em contrapartida, tais medidas causaram insatisfação do setor produ-

tivo, uma vez que as leis afetam diretamente a cadeia produtiva do setor florestal bra-

sileiro.  

Assim, o presente trabalho visa analisar o maior caso de proibição e restrição 

de plantio de eucalipto no Brasil - através de legislação estadual e municipal - sob a 

perspectiva jurisdicional. Em primeiro lugar, faz-se uma retrospectiva histórica do plan-

tio de eucalipto no Espírito Santo, posteriormente são analisados os aspectos legais 

da eucaliptocultura, seguida pela análise dos casos de proibição a nível estadual e 

municipal, com mapeamento de onde eles ocorreram. Por fim, é proposta uma discus-

são a respeito dos pontos analisados contrapondo os argumentos usados pelos tribu-

nais.  

Apesar da existência de outros trabalhos que visam abordar o conflito envolto 

ao plantio de eucalipto no Brasil, é escasso o número de trabalhos que o fazem sob 

uma perspectiva jurídica, apesar do importante papel desempenhado pelos tribunais 

na análise da questão. Esta pesquisa visa contribuir com o debate já existente na 

literatura e na sociedade civil através da identificação das raízes históricas do pro-

blema, o uso da lei como instrumento de política florestal restritiva, a judicialização da 

questão e seu desfecho até o presente momento.  

Sobre a metodologia, esta pesquisa se caracteriza por ser de natureza aplicada 

com enfoque, principalmente, qualitativo, do tipo descritivo e bibliográfico do ponto de 

vista dos procedimentos técnicos. Segundo Sampieri e colaboradores (2006), uma 

pesquisa qualitativa apresenta características de não enfatizar as variáveis envolvidas 

no fenômeno, mas sim entendê-las. Dessa forma foram consultados livros, artigos 
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científicos, jornais, sites oficiais do governo brasileiro e de empresas públicas. Visando 

a melhor análise dos casos, fez-se adicionalmente levantamento de dados e decisões 

judiciais.  

Realizou-se uma busca usando a plataforma google para a identificação de 

quais das 78 cidades do Espírito Santo apresentavam proibições. Destaca-se também 

a consulta dos meios de comunicação local, que amplamente divulgaram a promulga-

ção da lei, seus debates e suas repercussões. As páginas oficiais do Supremo Tribu-

nal Federal e do Tribunal de Justiça do Espírito Santo também foram consultadas para 

análise do andamento dos litígios e acesso às decisões, como o site Jusbrasil.  

 
2 ASPECTOS LEGAIS DA EUCALIPTOCULTURA  

 
 Para melhor entender o conflito envolto na eucaliptocultura sob uma perspec-

tiva jurisdicional, faz-se necessário compreender os conceitos legais de floresta e a 

repartição de competências legislativas relacionadas a matéria.  

 
2.1 Legislação de florestas naturais e florestas plantadas  
 

Faz-se fundamental a diferenciação entre florestas naturais (também chama-

das de primárias, originais ou nativas) e de florestas plantadas (também conhecidas 

como artificiais, de produção ou manejadas).   

 

2.1.1 Florestas Naturais 
 

Para a FAO (2015), as similaridades e diferenças entre florestas naturais e 

plantadas constituem um tema debatido por diversos interessados nas mudanças flo-

restais. Florestas naturais contribuem para a conservação da diversidade genética e 

para a manutenção da composição natural de espécies arbóreas, sua estrutura e di-

nâmica ecológica.  

Como instrumento normativo brasileiro, destaca-se o Código Florestal Brasi-

leiro, sendo um marco legal essencial para a proteção, conservação e uso sustentável 

dos recursos florestais do Brasil. No entanto, Lehfeld e colaboradores (2013) obser-

vam que, embora o Código Florestal estabeleça definições legais para conceitos fun-

damentais em sua regulamentação, como Área de Preservação Permanente e Re-

serva Legal (artigo 3º), ele não detalha definições para termos como "florestas" e 
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outras formas de vegetação. Definem assim os autores floresta nativa, natural ou pri-

mitiva, como a vegetação que se desenvolveu sem interferência humana, represen-

tando a flora típica de determinada região do país. 

A Resolução nº 10, de 1º de outubro de 1993, emitida pelo Conselho Nacional 

do Meio Ambiente - CONAMA, define os termos "vegetação primária" e "vegetação 

secundária ou em regeneração". De acordo com o artigo 2º, inciso I, a vegetação pri-

mária é descrita como tendo a "máxima expressão local", destacada por sua rica di-

versidade biológica e minimamente influenciada por atividades humanas, de forma 

que suas características originais, tanto de estrutura quanto de espécies, permane-

cem largamente intactas (BRASIL, 1993). 

Sobre a exploração deste tipo de floresta, o Código Florestal estabelece que 

qualquer atividade de exploração em florestas nativas ou em suas formações suces-

soras, independentemente de estarem situadas em terras públicas ou privadas deve 

receber autorização prévia do órgão competente pertencente ao Sistema Nacional do 

Meio Ambiente – SISNAMA (artigo 31) (BRASIL, 2012). Apesar das medidas visarem 

a salvaguarda da biodiversidade, o processo burocrático envolto no manejo sustentá-

vel pode acabar representando em termos práticos entraves para o uso econômico 

das florestas naturais.  

 

2.1.2 Florestas plantadas  

 

Segundo a FAO (2015), florestas plantadas são estabelecidas visando não so-

mente a produção florestal, mas também a proteção do solo e recursos hídricos. Ge-

ridas eficientemente, podem prover uma vasta gama de bens e serviços florestais, 

reduzindo a pressão sobre florestas naturais. Assim, com administração sustentável, 

as florestas plantadas tornam-se recursos valiosos para suprir demandas produtivas 

e promover conservação ambiental, equilibrando necessidades humanas com a pre-

servação de recursos naturais. 

No Brasil, o Decreto 8.375, de 11 de dezembro de 2014, define florestas plan-

tadas como áreas majoritariamente compostas por árvores originárias de semeadura 

ou plantio, focadas em propósitos econômicos e comerciais (artigo 2º) (BRASIL, 

2014).  

Apesar do Código Florestal de 2012 dispor mais especificamente sobre a pro-

teção de vegetação nativa, seu artigo 32, II estabelece a isenção de Plano de Manejo 
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Florestal Sustentável (PMFS) para o manejo e a exploração de florestas plantadas 

localizadas fora das Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal (BRASIL, 

2012). Dessa forma, Silbernagel (2013) ressalta que a floresta plantada surge como 

alternativa racional para conter a devastação de florestas nativas, enfatizando a im-

portância do aprimoramento genético e das técnicas de manejo para garantir uma 

oferta sustentável de produtos florestais.  

A Política Agrícola para Florestas Plantadas (Decreto nº 8.375/2014) delineia 

seus objetivos e princípios, visando à maximização da produção de bens e serviços 

florestais e à contribuição para a mitigação dos efeitos das mudanças climáticas. Den-

tre os objetivos, destaca-se o aumento da produção e produtividade das florestas plan-

tadas, a promoção da utilização eficiente do potencial produtivo dessas áreas, a me-

lhoria da renda e qualidade de vida no meio rural e o estímulo à integração entre 

produtores rurais e agroindústrias que utilizam a madeira como matéria-prima (BRA-

SIL, 2014).  

 Como pontos principais diferenciadores entre florestas nativas e plantadas, 

tem-se: (1) florestas naturais têm papel na conservação de diversidade e ecológica, 

de modo a ser mais burocrático seu manejo, mesmo que feito de forma sustentável e 

(2) florestas plantadas além do enfoque em produção florestal para fins econômicos 

também contribuem para a proteção ambiental, sendo fundamental para reduzir a 

pressão sob as florestas naturais.   

Destaca-se que não há normatização nacional que implique em restrição rela-

cionada a florestas plantadas em âmbito federal, existindo apenas a legislação que 

estabelece contornos mínimos sobre a matéria. Como apontado, a maior parte do 

corpo normativo sobre a matéria é da década de 2010, passando-se ainda por um 

momento de construção do corpo de normas sobre as florestas no Brasil, especial-

mente as plantadas.  

 

2.2 Áreas do direito relacionadas a eucaliptocultura  
 

 A eucaliptocultura passa por conjunto de normativas que abrangem o direito 

ambiental, civil, e o direito de comércio exterior e interestadual, dentre outras matérias 

correlatas. Sendo ela uma atividade de floresta plantada, sua estruturação passa pelo 

direito ambiental, especialmente pelo reconhecimento do papel ecológico tido pelas 

florestas plantadas. Sob a perspectiva do direito civil, destaca-se na legislação os 



39 

 

 

contornos ao direito de propriedade e a sua função social. Já no contexto do comércio 

exterior e interestadual, esta atividade é regulada por políticas e acordos comerciais 

que definem normas para exportação e comércio entre estados.  

  

2.2.1 Determinação de competências legislativas relacionadas a eucaliptocultura 
 

Faz-se fundamental o conhecimento de competências relacionados a essa ma-

téria, uma vez que a existência de normas municipais, estaduais e nacionais sobre o 

plantio de eucalipto impactam esta atividade florestal, ressaltando-se inclusive a pos-

sibilidade de diferenças da forma como os entes regulamentam a atividade. 

 
2.2.2.1 Competência legislativa em matéria ambiental  

 
 A Constituição Federal de 1988 promoveu transformações significativas na tu-

tela ambiental no Brasil, destacando-se pelo fortalecimento do aspecto democrático e 

pela distribuição de competências entre União, Estados e Municípios. Instituiu o meio 

ambiente como bem de uso comum do povo, assegurando sua defesa e preservação 

para presentes e futuras gerações, e estabeleceu a obrigação do Poder Público e da 

coletividade de protegê-lo. Esse marco legal introduziu o princípio da participação po-

pular na gestão ambiental, ampliando o acesso à informação e à Justiça em questões 

ambientais, e delineou competências específicas para cada ente federativo, promo-

vendo a cooperação e a ação integrada para a efetivação da proteção ambiental 

(BENJAMIN et al., 2005).  

Garcia (2016) detalha como a Constituição Federal de 1988, seguindo o mo-

delo de federalismo cooperativo, organiza a distribuição de competências legislativas 

em matéria ambiental entre a União, os estados e o Distrito Federal (artigo 24) (BRA-

SIL, 1988). Este arranjo permite uma atuação concorrente nestas áreas, embora não 

atribua aos municípios competência legislativa exclusiva em questões ambientais, li-

mitando-os a legislar sobre interesses locais com impacto territorial restrito (artigo 30) 

(BRASIL, 1988). Essa estrutura baseia-se no princípio da predominância do interesse, 

direcionando questões de âmbito nacional à União, regional aos Estados e local aos 

Municípios. 

Entretanto, a definição de "interesse local" gera debates, dada a interconexão 

inerente entre os níveis municipal, estadual e federal, o que pode questionar a auto-

nomia legislativa dos municípios. A Lei Complementar nº 140/2011 visa estabelecer 
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normas de cooperação entre os entes federativos para a proteção ambiental, promo-

vendo uma abordagem descentralizada e democrática, além de buscar um equilíbrio 

entre o desenvolvimento socioeconômico e a preservação ambiental, com foco na 

dignidade humana, erradicação da pobreza e redução de desigualdades (BRASIL, 

2011). 

Rammê (2013) salienta a importância da cooperação e de soluções integradas 

pelo Estado de Direito contemporâneo para enfrentar desigualdades econômicas e 

injustiças ambientais. No Brasil, efetivar a legislação ambiental dentro do contexto de 

federalismo requer uma sinergia entre os diferentes níveis de governo, superando de-

safios como a sobreposição de responsabilidades, contradições normativas e a busca 

por um equilíbrio entre crescimento econômico e sustentabilidade ambiental. A efeti-

vidade das políticas ambientais, portanto, depende de estratégias que priorizem a sus-

tentabilidade e o bem-estar socioambiental, demandando um esforço contínuo para 

garantir os direitos socioambientais fundamentais. 

Evidencia-se assim o axioma que guiou o constituinte em se tratando de maté-

ria ambiental: participação dos três entes pautados especialmente no interesse local. 

Tal determinação deve-se às diferenças regionais no Brasil, por suas dimensões con-

tinentais e diferenças ambientais em cada uma das regiões do Brasil. A partir desta 

determinação cada local poderá elaborar normas que refletem melhor a realidade de 

cada localidade.  

 
2.2.2 Competência legislativa em matéria de comércio exterior e interestadual 
 

 O plantio de eucalipto no Brasil é voltado especialmente para o comércio e 

mercado florestal, sendo importante também pontuar a competência legislativa dessa 

matéria prevista na Constituição (BRASIL, 1988). 

As formas de comércio previstas, como o comércio exterior e interestadual, são 

tradicionalmente competências atribuídas à União. Sendo uma fonte de poder central, 

a União regula essa atividade para evitar conflitos que possam surgir se os Estados-

membros legislarem sobre essas questões. Tanto no comércio destinado ao exterior 

quanto no comércio entre os estados, a União é competente para legislar, estabele-

cendo normas gerais de caráter nacional. Caso contrário, a competência recai sobre 

os Estados, conforme a competência residual (art. 25, § 1°) (BRASIL, 1988).  
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A competência municipal só ocorre se houver algum interesse de repercussão 

local relevante (art. 30, I e II) (BRASIL, 1988). Desse modo, faz-se necessário do caso 

concreto para determinar competência tanto em matéria ambiental quando comércio 

exterior e interestadual, devido a existência de mais de um ente com competência 

legislativa.  

 
2.2.3 Competência legislativa em matéria de direito civil (especialmente direito de 
propriedade  
 
 Cabe privativamente a União legislar sobre direito civil e, consequentemente, 

direito de propriedade (artigo 22, I) (BRASIL, 1988). Machado e Cunha (2018) apon-

tam que o embasamento desta norma tem origem no federalismo norte-americano, 

onde foi adotada a repartição horizontal de competências. No entanto, o autor alerta 

que ampla atribuição de poderes a um ente pode limitar as competências do outro, 

sugerindo que a balanceada distribuição de competências legislativas é crucial para 

garantir a autonomia e o equilíbrio federal. 

Segundo o autor, o direito civil tem sido progressivamente influenciado pelo 

direito público, que introduz obrigações em áreas que tradicionalmente permitiam 

maior liberdade individual, particularmente em relação à propriedade. Esse fenômeno 

é evidenciado pela Constituição, que estipula a função social da propriedade (artigos 

5°, XXII, 182, § 2°, e 186), promovendo a fusão do direito civil com princípios consti-

tucionais, um movimento reconhecido como direito civil constitucional (MACHADO; 

CUNHA, 2018).  

 

3 EUCALIPTOCULTURA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: RETROSPECTIVA 

HISTÓRICA 

 
 Analisando a história do Brasil, percebe-se que durante o período colonial e 

imperial o estado do Espírito Santo encontrava-se praticamente intocado. Durante o 

império ele havia desempenhado um papel crucial como guarda avançada contra pos-

síveis invasões, priorizando o escoamento de minérios pelo Rio de Janeiro. A Coroa 

adotou medidas como a proibição da navegação fluvial e construção de vias, resul-

tando em seu isolamento por aproximadamente dois séculos. No final desse período, 

havia carência de infraestrutura, mão de obra e o local era marcado pela pobreza. A 
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ocupação limitava-se a alguns vilarejos costeiros, junto às desembocaduras dos rios, 

refletindo uma região isolada e autossuficiente (MARACCI, 2005).  

 Este era o cenário do estado antes da introdução do eucalipto. Para a melhor 

compreensão deste processo, faz-se necessário a análise do contexto global relacio-

nado ao mercado florestal. A historiadora Alyne dos Santos Gonçalves (2019) explica 

que da Revolução Industrial à Segunda Guerra Mundial, a escassez de madeira nas 

potências ocidentais motivou mudanças significativas na indústria do papel. Pressio-

nados pela falta de matéria-prima e por regulamentações ambientais rigorosas, tradi-

cionais produtores como Escandinávia, Canadá e EUA viram seus custos de produção 

aumentarem. A revolução tecnológica dos anos 1960 permitiu a produção eficiente de 

celulose a partir do eucalipto, influenciando a geografia da indústria com base em 

fatores edafoclimáticos, destacando Brasil, Portugal, Espanha, França, Índia e Áustria. 

 Ainda de acordo com a autora, o fenômeno da transnacionalização da indústria 

de papel e celulose no Brasil, marcado pela abertura econômica para investimentos 

estrangeiros, coincide historicamente com a implementação do Plano de Metas de 

Juscelino Kubitschek (1956-1960). Nesse contexto, o setor assume uma posição de 

destaque, sendo considerado uma prioridade estratégica durante a gestão de Ernesto 

Geisel (1974-1979). Ao receber vultosos empréstimos e benefícios fiscais, a indústria 

se expande, encontrando condições favoráveis no Espírito Santo, onde as forças po-

líticas locais optaram por direcionar o desenvolvimento industrial para superar a tradi-

cional dependência do café. Essa abordagem visava projetar a região como atrativa 

para grandes indústrias, mesmo diante da presença histórica de comunidades tradici-

onais (GONÇALVES, 2019). Dessa forma, tem-se que  

 

A monocultura do eucalipto nestes territórios data do final da década 
de 60 (1967/68), quando foram apropriadas as melhores terras da pro-
dução agrícola naquela época. Além da emigração, trouxe efeitos de 
assalariamento e também desemprego, urbanização e sazonalidade 
nas ocupações, desestruturando profundamente a socioeconomia, a 
cultura e o ambiente local (MARACCI, 2005, p. 01) 

 

A partir de então a atividade passa por um crescimento exponencial em um 

contexto do regime militar. O resultado foi a implementação de grandes projetos de 

desenvolvimento no Espírito Santo com a chamada Revolução Verde. Devido às boas 

condições de plantio, aumentou-se cada vez mais a área de plantio, de modo que, 

entre 1985 e 2021 o crescimento total da área ocupada com plantios de eucalipto no 
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Espírito Santo foi de 95%, saltando de 93 mil hectares para 181,5 mil (SÉCULO DIÁ-

RIO apud MAPBIOMAS, 2022).  

O estado do Espírito Santo que até a introdução do eucalipto então era consi-

derado um estado com baixo desenvolvimento econômico, com uso de técnicas rudi-

mentares e cultivo de culturas agrícolas com baixa produtividade, passou por grandes 

alterações. A percepção passou a ser nítida pelos grupos e comunidades tradicionais 

que ocupavam aquela área há gerações, observando uma drástica mudança local. A 

falta de percepção dos grupos locais de melhoria trazida pela atividade deu início ao 

conflito, acirrando-se com o passar dos anos até culminar na restrição e proibição de 

plantio a partir do início dos anos 2000.  

 

4 NORMAS PROIBITIVAS DO CULTIVO DE EUCALIPTO NO ES 

 
 Com a maior intensificação da atividade de plantio de eucalipto, normas restri-

tivas ou proibitivas da atividade passaram também a compor o ordenamento jurídico, 

tanto em municípios quanto no estado. O estudo de aptidão para a silvicultura de eu-

calipto nas diferentes regiões do estado do Espírito Santo realizado pelo CEDAGRO  

destaca que estas leis surgem de maneira efêmera, de modo a também deixarem de 

existir com a mesma rapidez. Este cenário contribui para uma insegurança jurídica 

localizada (CEDAGRO, 2015).  

Essa efemeridade tem como causa dois pontos principais: a mudança política 

local a cada quatro anos, que pode acabar alterando drasticamente a forma como o 

gestor local vê a eucaliptocultura e a atuação controversa do Poder Judiciário, de 

modo que cada magistrado começou a analisar de forma independente as normas 

que tratavam sobre o assunto quando houve questionamento da mesma através de 

ação judicial.  

 
4.1 Lei estadual nº 6.780/2001 e ADI 2.623 
 

Apesar da existência de conflito entre a população local e o setor produtivo 

florestal em outros estados como Maranhão, Bahia e São Paulo, o estado do Espírito 

Santo foi o único a promulgar uma lei que proibisse as atividades produtivas até que 

fosse dada uma maior regulamentação para a atividade. Assim, no dia 03 de outubro 

de 2001 é sancionada a Lei estadual nº 6.780/2001.   
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Na consultoria legislativa da Câmara dos Deputados sobre o eucalipto e os 

efeitos ambientais do seu plantio em larga escala, Maurício Boratto Viana (2004) des-

taca que a lei foi proposta pelo Deputado Estadual Nasser Yossef, estabelecendo a 

realização de um zoneamento agroecológico no Estado, suspendendo o plantio de 

eucalipto até a efetivação desse zoneamento. Apesar da resistência das empresas 

reflorestadoras, o projeto foi aprovado pelos deputados estaduais, que posteriormente 

rejeitaram o veto integral do Governador José Ignácio Ferreira, apoiando-se em ra-

zões de interesse público e inconstitucionalidade. Reproduz-se na íntegra o artigo 

principal da mencionada lei:  

 

Art. 1º Fica proibido por tempo indeterminado, o plantio de eucalipto 
com fins de produção de celulose no Estado do Espírito Santo. 
Parágrafo único. A proibição de que trata este artigo não se aplica aos 
demais fins industriais de plantio de eucalipto, tais como serrarias, ce-
râmicas e outros (ESPIRITO SANTO, 2001) 

 

A seguir, em seus artigos 2º, 3º e 4º é estabelecida a proibição do plantio de 

eucalipto no Espírito Santo, vinculada à realização de ações coordenadas pela SE-

AMA e SEAG. Nesse contexto, inclui-se a elaboração de um mapeamento agroecoló-

gico para identificar solos e condições climáticas favoráveis, além da detecção de dé-

ficits nas áreas de reserva legal. O licenciamento para o plantio implicaria responsa-

bilidades, como a recuperação com essências nativas, a alocação de reservas para 

indústrias e a condução de estudos sobre os impactos do transporte. No caso de pro-

prietários com reserva legal inferior a 20%, o plantio destinado à produção de celulose 

só seria permitido mediante o cumprimento de requisitos específicos. Após a divulga-

ção dos resultados, seria realizada uma audiência pública (ESPÍRITO SANTO, 2001).  

A Assembleia do estado apontou que a motivação da lei se deveu pelas se-

guintes razões: 

 

[...] o Poder Legislativo do Estado do Espírito Santo, constatando o desequilí-
brio ambiental que vem sendo causado pela expansão desordenada da ocupa-
ção do solo do Estado com o plantio de eucalipto, porque este é o Poder insti-
tuído que ausculta a vontade popular, que tem se manifestado reiteradas vezes 
nesse sentido, e constatando que, de fato, o plantio de eucalipto representa, 
hoje, índices alarmantes em torno de 20% da área agricultável nobre do Estado 
(o que representa 6,6% do território estadual) — observe-se que este Estado 
possui tão-somente 33% de área nobre cultivável, que são os terrenos meca-
nizáveis - o que significa dizer que resta apenas entorno de 26% para a agri-
cultura e pecuária  (ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, 2002, p. 07).  
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Ainda em justificativa, o Poder Legislativo alegou que através da Lei visava as-

segurar a efetividade das ações de defesa e de preservação do meio ambiente para 

as presentes e futuras gerações, conforme está posto no art. 225, seus parágrafos e 

incisos, da Constituição da República Federativa do Brasil .A lei teve com o objetivo 

exclusivo de adoção de medida de cautela urgente tendo em vista a crescente utiliza-

ção desordenada do solo espírito-santense no setor agrícola, comprometendo, inclu-

sive a capacidade de produção de alimentos atual e futura (ASSEMBLEA LEGISLA-

TIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 2002).  

A lei causou a imediata insatisfação do setor produtivo. A Confederação Naci-

onal da Indústria (CNI) buscou a suspensão através de Ação Direta de Inconstitucio-

nalidade (ADI) alegando que a lei interferia no domínio econômico, violando os princí-

pios constitucionais da livre iniciativa e concorrência. A ação, movida no Supremo Tri-

bunal Federal argumentou que a proibição prejudicaria a economia estadual e a pauta 

de exportação do país, sacrificando os direitos patrimoniais dos produtores de celu-

lose (CONJUR, 2002). Outros argumentos foram usados na ação, que serão analisa-

dos neste trabalho.  

Para a compreensão do embate jurídico travado dentro desta ADI, faz-se ne-

cessário pontuar os principais elementos desta ação constitucional. O quadro 1 visa 

sintetizar os principais pontos para a análise mais profunda do caso em questão pelos 

termos de Alexandre de Moraes (2018). 
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Quadro 1 – Aspectos procedimentais e efeitos de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI). 

 

 

 

Fonte: MORAES (2018) 

Finalidade Retirar do ordenamento jurídico lei ou ato normativo incompatível com a ordem constitucional. Não é suscetível de desistência 

Objeto 
Declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, estadual ou distrital, no exercício de competência equivalente à dos 
Estados-membros, editados posteriormente à promulgação da Constituição Federal e que ainda estejam em vigor (cf. item 10.2.5), (cf. 
item 10.2.6) 

Legitimados 

Presidente da República, a Mesa do Senado Federal, a Mesa da Câmara dos Deputados, a Mesa da Assembleia Legislativa ou da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, o Governador do Estado ou do Distrito Federal, o Procurador-Geral da República, o Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, partido político com representação no Congresso Nacional e confederação sindical ou 
entidade de classe de âmbito nacional (art. 103) 

Pertinência temática 
Exige-se a prova da pertinência por parte da Mesa da Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal, do Gover-
nador do Estado ou do Distrito Federal, das confederações sindicais ou entidades de âmbito nacional. 

Pedido de cautelar e 
requisitos 

Suspende a vigência da lei ou do ato normativo, opera com efeitos ex nunc, ou seja, não retroativos (art. 102, I, p).  Há a possibilidade 
de solicitação para suspender a eficácia da lei antes do julgamento definitivo, necessitando, porém, de comprovação de perigo de 
lesão irreparável. Requisitos: fumus boni iuris e periculum in mora. Quórum da maioria absoluta dos membros do Tribunal, presentes 
na seção no mínimo 8 (oito) ministros (Lei nº 9.868/1999) 

Julgamento Será realizado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (art. 97) 

Efeitos em regra 
Erga omnes (gerais), ex tunc (retroativos): desfazendo, desde sua origem, o ato declarado inconstitucional, juntamente com todas as 
consequências dele derivada. 

Modulação dos efeitos 
Tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de 
dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração (Lei nº 9.868/99 art. 27) 

Vinculação da decisão 
Haverá uma vinculação obrigatória em relação ao Poder Executivo e do Poder Judiciário, afastando-se, inclusive, a possibilidade de 
controle difuso por parte dos demais órgãos do Poder Judiciário. 

Vinculação do  
legislativo 

Não será possível, porém, a vinculação do Legislador, uma vez que poderá editar novas normas com objeto oposto ao decidido pela 
Corte Suprema 
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Teve assim início a tramitação da ADI 2.623. A ADI foi escolhida como a estra-

tégia mais eficaz para contestar a proibição e, consequentemente, buscar a declara-

ção de sua inconstitucionalidade, resultando na retirada da lei do ordenamento jurí-

dico. Essa escolha se fundamenta no fato de que a Ação Direta de Inconstitucionali-

dade ter como propósito principal a avaliação da conformidade constitucional de uma 

norma, diferenciando-se da análise de casos concretos. Assim, sem um caso especí-

fico como ponto de partida, essa ação busca realizar o controle de constitucionalidade 

em tese ou de forma abstrata. A decisão que declara a inconstitucionalidade, com 

efeitos erga omnes, torna-se indiscutível perante todos, enquanto a norma em questão 

perde sua aplicabilidade (SARLET, 2018). 

Nesse contexto, a Confederação Nacional da Indústria optou pela ADI não ape-

nas para resolver um caso particular de um prejudicado individualizado, mas também 

com o objetivo de estabelecer uma jurisprudência que poderia ser alegada em outras 

decisões em tribunais inferiores. A busca por uma decisão do STF favorável ao setor 

florestal abriria a possibilidade também de reconhecer a inconstitucionalidade de ou-

tras leis proibitivas que também passaram ser discutidas no Poder Legislativo de ou-

tras localidades. Através de uma decisão do STF da matéria, poderia ser pacificada a 

questão do uso de legislação local para proibir o plantio de eucalipto.  

Outro ponto que poderia levar a reverberação dos efeitos da decisão para ou-

tras localidades seria a modulação de efeitos pelo STF: De acordo com Sarlet (2018), 

quando o Tribunal identifica elementos de "segurança jurídica" ou "excepcional inte-

resse social", pode, ao julgar a inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo, li-

mitar seus efeitos ou definir que surjam após o trânsito em julgado ou em outro mo-

mento, conforme o artigo 27 da Lei 9.868/1999 (BRASIL, 1999). Assim, a corte pode 

determinar a produção de efeitos pós-trânsito em julgado ou a partir de uma data ou 

evento específico no futuro, por exemplo.  

Ou seja, através de um único julgamento e de uma única decisão da Corte 

Constitucional Brasileira todas as leis proibitivas poderiam ser declaradas inconstitu-

cionais, limitando inclusive a propositura de novas leis com semelhantes objetivos. 

Com o objetivo de tornar mais nítida como se deu o desenrolar da ação, o quadro 

seguinte aponta como se deu a tramitação da ADI e quais foram os argumentos usa-

dos dentro desta discussão.
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Quadro 2 - Linha do Tempo: Legislação Estadual Sobre proibição ao plantio de Eucalipto no Espírito Santo (Lei nº 6.780/2001) e ADI 2.623 (continu-

ação...) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Fonte:   BRASIL (2002), ESPÍRITO SANTO (2001).

03/10/2001 - Sancionada a Lei estadual nº 6.780/2001 no Espírito Santo  
A lei proibiu indefinidamente o plantio de eucalipto para produção de celulose no Espírito Santo, mas permitiu o cultivo para outros usos industriais. 
A restrição foi determinada até que autoridades ambientais e agrícolas estaduais realizassem mapeamento agroecológico, aliando o déficit de reser-
vas legais florestais e fossem impostos critérios para licenciamento ambiental. Isso incluiu a obrigação de restaurar 1% ao ano com espécies nativas 
em áreas rurais com menos de 20% de reserva legal e a reserva de 10% dos plantios para indústrias de móveis e serrarias. Adicionalmente, houve 
a exigência de estudos sobre o impacto do transporte de eucalipto e monitoramento contínuo. Proprietários com reservas legais abaixo de 20% só 
poderiam plantar eucalipto para produção de celulose se cumprissem essas exigências. 

08/03/2002 - Ajuizada a ADI pela CNI 
A ação teve por fundamentação para que a lei estadual fosse declarada inconstitucional: a) Violação do princípio de livre iniciativa e livre concorrência, 
b) Usurpação de competência privativa da União ao dispor sobre comércio exterior e interestadual, c)  Usurpação de competência exclusiva da União 
para legislar sobre direito comercial, d) Inobservância do princípio constitucional da igualdade, e) Violação do princípio da separação e independência 
dos poderes, f) desobedecer o princípio da proporcionalidade, g) ferir a exigência de prévia indenização para o sacrifício de direitos patrimoniais. Foi 
feito pedido de medida cautelar pela existência do fumus boni iuris e periculum in mora.  

15/04/2002 - Apresentação de informações pela Assembleia do Espírito Santo 
Alega-se a inexistência de colisão com o direito agrário, o comercial, ou violação ao princípio da separação e interdependência dos poderes pela 
invasão da iniciativa privativa do Governador, nem mesmo agressão aos princípios da proporcionalidade, da isonomia, da impessoalidade, da livre 
iniciativa. Aponta que não interfere na atual produção e comercialização de celulose; não atinge as áreas já plantadas; seu efeito é temporário; visa 
impedir a expansão indiscriminada do plantio do eucalipto, o que tenderia a sufocar as demais atividades agrícolas, bem como a pecuária, ensejando 
a indesejável monocultura. Por fim alega que a livre iniciativa quanto a livre concorrência deve ser exercida sem desfigurar a função social da 
propriedade nem macular o meio ambiente. O interesse do particular não se sobrepõe ao da sociedade. Entende que é dever do Estado e, sobretudo, 
do Poder Legislativo, que representa o sentimento da sociedade, tomar medidas capazes de defender os interesses daqueles que não detêm recur-
sos para livrar-se do massacre dos poderosos 

06/06/2002 - Decisão cautelar deferida por unanimidade do Tribunal 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL. PROIBIÇÃO DE PLANTIO DE EUCALIPTO PARA FINS DE PRODU-
ÇÃO DE CELULOSE. DISCRIMINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AOS POSTULADOS DA ISONOMIA E DA RAZOABILIDADE. DIREITO 
DE PROPRIEDADE. TEMA DE DIREITO CIVIL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO.  
1. Vedação de plantio de eucalipto no Estado do Espírito Santo, exclusivamente quando destinado à produção de celulose. Ausência de intenção de 
controle ambiental. Discriminação entre os produtores rurais apenas em face da destinação final do produto da cultura, sem qualquer razão de ordem 
lógica para tanto. Afronta ao princípio da isonomia. 2. Direito de propriedade. Garantia constitucional. Restrição sem justo motivo. Desvirtuamento 
dos reais objetivos da função legislativa. Caracterizada a violação ao postulado da proporcionalidade. 3. Norma que regula direito de propriedade. 
Direito civil. Competência privativa da União para legislar sobre o tema (CF, artigo 22, I). Precedentes. Presença dos requisitos do fumus boni iuris 

e do periculum in mora. Pedido cautelar deferido. 
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Quadro 2 - Linha do Tempo: Legislação Estadual Sobre proibição ao plantio de Eucalipto no Espírito Santo (Lei nº 6.780/2001) e ADI 2.623 

(final) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte:   BRASIL (2002), ESPÍRITO SANTO (2001). 
 

31/03/2004 - Manifestação do Advogado-Geral da União 
Aponta que a mencionada lei não afrontou qualquer princípio ou dispositivo constitucional. Argumenta que o Poder Legislativo atuou preventi-
vamente na defesa do meio ambiente e em atenção ao princípio da função social da propriedade. A norma não versaria, assim, sobre Direito 
Comercial, mas sim sobre Direito Ambiental, visando coibir a exploração desordenada da terra. Apontou que não restou caracterizada afronta 
ao princípio de separação dos poderes. Argumenta que a questão central a ser enfocada não é a da proibição de prática de atividade econômica 
considerada lícita no território nacional, mas sim a da proibição da prática desordenada de atividade econômica, que acaba por comprometer a 
própria função social da propriedade e o meio ambiente, que são igualmente princípios protegidos pela ordem econômica. 

28/04/2008 - Manifestação do Procurador-Geral da República 
Defende que a norma estadual invadiu a competência da União para legislar sobre o assunto e regular comércio interestadual, além de ferir os 
princípios da livre iniciativa e da isonomia, dando tratamento diferenciado a todos que plantam eucalipto no Estado do Espírito Santo. Ao mesmo 
tempo que proíbe o plantio de eucalipto para fabricação de celulose, deixa claro que o cultivo do eucalipto continua a ser permitido, desde que 
utilizado para outras atividades industriais tais como serraria e cerâmica, alegando proteção ambiental que não faz sentido. 

25/10/2007 - Editada lei 8645 pela Assembleia do Espírito Santo – ADI se torna prejudicada 
Governador do Estado do Espírito Santo editou a Lei Ordinária de n.º 8645, revogando a Lei n.º 6780/2001, objeto de questionamento da ADI.  

16/06/2009 - Publicada certidão de trânsito em julgado 
Extinção da ação, sem resolução do mérito, por perda superveniente de objeto, tendo em vista a revogação posterior da Lei nº 6780/2001.  
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Conforme analisado no quadro, a questão foi controversa dentro do julgamento 

da ação. Em primeiro lugar tem-se a promulgação da lei pelos deputados estaduais 

do Espírito Santo (favoráveis à proibição) com tentativa de veto do governador do 

estado (contrário a proibição), ingresso da ação pela CNI (contrária a proibição), ma-

nifestação nos autos da referida Procuradoria Geral do estado do Espírito Santo (fa-

vorável a proibição), decisão cautelar do STF (contrário a proibição), manifestação do 

Advogado-Geral da União (favorável a proibição), manifestação do Procurador-Geral 

da República (contrário a proibição).  

A decisão cautelar do STF decidiu por unanimidade que o caso se tratava de 

lei inconstitucional, demonstrando no caso os requisitos de fumus bonus iuris e peri-

culum in mora. Alexandre Freitas Câmara (2016) explica que fumus boni iuris, ou "fu-

maça do bom direito", refere-se à plausibilidade do direito reivindicado, baseando-se 

na probabilidade de sua existência, sem a necessidade de conhecimento completo 

dos fatos pelo magistrado. Já o Periculum in Mora, que significa "perigo na demora", 

destaca a urgência da medida para evitar danos irreparáveis ou de difícil reparação. 

Esses requisitos são fundamentais tanto para a propositura de uma ação cautelar 

quanto para a concessão de liminares, visando proteger o direito em questão até a 

decisão final. 

Assim como a questão é controversa dentro da literatura, discussões legislati-

vas e políticas, dentro da sociedade civil e na mídia, a discussão dentro da mais alta 

corte do país espalhou esse ambiente de discordância de ideias, com diferentes ato-

res apontando para direções contrárias.  

No entanto, a ADI teve sua tramitação interrompida, sem a resolução do mérito 

pelo STF. Mediante a edição da Lei Ordinária nº 8645 publicada no dia 25 de outubro 

de 2007, foi revogada a lei proibitiva - objeto de questionamento da ADI. Dessa forma 

a ação foi julgada prejudicada, por perda superveniente do objeto. Assim, a ação tran-

sitou em julgado no dia 04 de maio de 2009.  

 Apesar de este ser o uso único o de lei estadual para proibir o plantio de euca-

lipto, o mesmo não ocorre com as leis municipais, que serão melhor abordadas no 

próximo tópico.  
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4.2 Proibições municipais  
 

Na esfera local também foram observadas proibições através de leis. Outro 

instrumento também usado na esfera municipal é o uso de Ação Civil Pública ajuiza-

das pelo Ministério Público com os mesmos objetivos.  Dos 78 municípios do Espírito 

Santo observou-se proibição ou restrição em 11 deles, além da proibição a nível es-

tadual. Os dados podem ser observados abaixo: 

 

Quadro 3 - Municípios capixaba com restrição ao plantio de eucalipto 

Municípios com proibição de plantio de eucalipto por lei municipal 
Serra, Cariacica, Soore-

tama, Afonso Cláudio, Eco-
poranga, Boa Esperança 

Municípios com limitação de 40% para a área a ser ocupada com 
plantações de eucaliptos dentro de propriedades particulares e a 
obrigatoriedade da redução no plantio no limite obrigatório de 
20% em toda área plantada por lei municipal 

Pedro Canário e  
Conceição da Barra 

Municípios com proibição de plantio de eucalipto por ação civil 
pública impetrada pelo Ministério Público 

Montanha, Ponto Belo e 
Mucurici 

Fonte: Dados coletados pela autora. 

 

O texto das leis era muito semelhante ou igual a aquele da esfera estadual. No 

entanto, parte da doutrina entende que ADI não pode ser a ação utilizada para análise 

de constitucionalidade no Supremo Tribunal Federal, cabendo então ao Tribunal de 

Justiça do Estado fazer essa análise. Por isso a lei estadual, dentre as inúmeras leis 

proibitivas no Brasil, foi a única a ser analisada pelo STF.  

 
5 DISCUSSÕES  

 
5.1 Perda de oportunidade de análise  
  

 Conforme demonstrado, em se tratando do controle concentrado, apenas leis 

estaduais são analisadas pelo STF em se tratando da constitucionalidade das normas. 

Há outras possibilidades de análise do STF em sede recursal, mas o caso da lei capi-

xaba sobre proibição de plantio foi a única a ser apreciada pela Corte, mesmo que de 

forma cautelar.  
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Com a revogação da legislação estadual antes de uma avaliação de mérito, 

perdeu-se a chance de uma análise mais aprofundada pelo STF. Tal análise poderia 

formar uma base jurisprudencial relevante para futuros casos em diferentes regiões 

com legislações proibitivas semelhantes. Ainda que o mérito não tenha sido julgado, 

a unanimidade na decisão cautelar do STF apontou para a inconstitucionalidade da 

lei, demonstrado o fumus boni iuris e periculum in mora. 

  Destaca-se assim o papel crucial desempenhado pelo Supremo Tribunal Fede-

ral na uniformização das decisões judiciais e na construção de precedentes no Brasil, 

assegurando a coesão do sistema jurídico. Por meio de suas decisões, o STF esta-

belece diretrizes fundamentais que orientam o judiciário nacional, promovendo a in-

terpretação e aplicação uniforme da Constituição. A capacidade do STF de revisar e 

invalidar normas inconstitucionais contribui significativamente para a manutenção do 

Estado de Direito, garantindo que as leis e atos governamentais estejam em confor-

midade com os princípios constitucionais. Ao criar precedentes, o STF não apenas 

resolve casos específicos, mas também guia futuras decisões judiciais, influenciando 

amplamente a legislação e a política nacional (PAIXÃO, 2007).  

Através deste papel do STF, há a contínua construção normativa brasileira. 

Apesar de não haver decisão de mérito da Corte, a ementa do acordão que deferiu a 

medida cautelar para suspender a eficácia da lei, ainda sim foi usada na análise de 

casos semelhantes em instâncias inferiores. Desse modo, é possível constatar que a 

breve análise do STF ainda assim influenciou e vinculou a decisão de magistrados 

através da definição de um precedente, mesmo que sem força vinculante.  

 

5.2 Atuação insuficiente do Poder Público  
 

A atuação do Poder Público no que se refere à legislação sobre florestas plan-

tadas, particularmente no cultivo de eucalipto, revela uma lacuna significativa em ter-

mos de regulamentações específicas e abrangentes. Mesmo em se tratando de uma 

cultura lícita, a atuação do Estado seria importante para assegurar o cumprimento dos 

princípios e normas relativos ao direito da propriedade e sua função social. Esta insu-

ficiência legislativa resulta em desafios para o desenvolvimento sustentável da ativi-

dade, uma vez que a falta de diretrizes claras pode levar a conflitos de uso da terra e 

impactos ambientais negativos. A necessidade de uma política mais robusta que 
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regule a eucaliptocultura é evidente, visando harmonizar os interesses econômicos 

com a conservação ambiental e o bem-estar social. 

Em relação à União, levanta-se a hipótese da necessidade de estabelecimento 

de uma legislação mais estruturada e coerente sobre florestas plantadas. A ausência 

de normas federais específicas para o manejo e a proteção de florestas plantadas de 

eucalipto dificulta a gestão sustentável dos recursos florestais e agrava a insegurança 

jurídica. Isso reforça a urgência de um marco legal que contemple não apenas os 

aspectos econômicos da atividade, mas também os impactos ambientais e sociais, 

promovendo práticas de cultivo responsáveis e sustentáveis. 

Assim, a legislação sobre a atividade de eucalipto deve considerar a importân-

cia dessa cultura para a economia, sem negligenciar a proteção ambiental e a susten-

tabilidade. Poderia de tal forma, trazer a lei Incentivos para práticas de manejo sus-

tentável, medidas de conservação do solo e da água, e diretrizes para a minimização 

de conflitos com outras formas de uso da terra são essenciais. A colaboração entre 

os diferentes níveis de governo, a sociedade civil e o setor privado seriam assim fun-

damentais para desenvolver um quadro legislativo que equilibre os diversos interes-

ses. 

 Como percebido, o plantio cresceu de maneira descontrolada pela falta do pa-

pel estatal tanto em planejamento quanto em monitoramento. Frente a lacuna deixada 

pela União, o estado do Espírito Santo e alguns de seus municípios passaram então 

a legislar sobre a matéria, restringindo o plantio de eucalipto em seu território devido 

à forte expansão e pelas consequências da atividade.  

Entretanto, essas medidas foram alvo de contestações no Poder Judiciário e 

tiveram sua eficácia posta em dúvida devido à judicialização pelo setor produtivo. Isso 

acarretou prejuízos e insegurança jurídica, sem a escuta daqueles que são os mais 

afetados com a atividade econômica. A inadequada regulação pelo Poder Público 

contribui para a persistência desses desafios, inibindo o potencial de crescimento do 

setor florestal brasileiro 

 

5.3 Análise da matéria apenas em questões formais  
 

 Anteriormente, ao analisar os argumentos trazidos na ação, é possível perceber 

que os argumentos para a declaração de inconstitucionalidade da norma se pautam 

apenas na discussão de aspectos formais da mesma. Os argumentos usados pela 
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CNI eram compostos principalmente da alegação de usurpação de competência, não 

cabendo ao estado legislar sobre tal matéria.  

 A discussão sobre a inconstitucionalidade da norma se baseia em aspectos 

formais, não existindo assim a oportunidade de discussão sobre os impactos e formas 

de solução destes problemas. Os problemas da atividade de eucalipto envolvem di-

versas variáveis que não foram analisadas, uma vez que a ação tinha como único 

objetivo a declaração de inconstitucionalidade da norma. Os desafios da eucaliptocul-

tura envolvem múltiplas variáveis, sendo possível também a propositura de medidas 

que permitam a inclusão e a escuta dos principais interessados para a formulação de 

soluções.  

A participação brasileira no mercado global de celulose é altamente significa-

tiva, representando o Espírito Santo uma parcela contributiva. O futuro da atividade 

florestal deve ser feito através do desenvolvimento sustentável, que somente é alcan-

çado com o equilíbrio do viés econômico, social e ambiental. Com a preponderância 

do aspecto econômico, não será alcançado um ritmo de crescimento que possa ser 

mantido, sem beneficiar realmente aqueles situados próximos a atividade. 

 O processo prolongado de judicialização envolvendo leis semelhantes destaca 

a importância de verificar tanto a efetividade quanto a constitucionalidade dessas me-

didas. É preciso analisar não apenas a forma como a mesma tem sido feita, mas se o 

conteúdo da lei é de fato efetivo e executável a longo prazo. Na atualidade são obser-

vadas mais legislações que tentam endereçar sintomas sem atacar as causas funda-

mentais, o que apenas adia a resolução de problemas críticos. 

 
5.4 Federalismo competitivo ou cooperativo  
 
 Sendo a usurpação de competências o principal ponto de discussão nos tribu-

nais e no STF, é possível perceber uma clara dificuldade do estabelecimento das 

competências legislativas para os entes federativos, especialmente na área ambien-

tal. Na argumentação da parte propositiva, a CNI aponta que há a desconformidade 

em matéria ambiental, de direito comercial, de comércio interestadual e exterior ou 

propriedade. 

No voto do relator, o mesmo dá razão ao pedido por considerar que houve (1) 

discriminação entre os produtores rurais e desrespeito ao princípio da isonomia, (2) 

usurpação de competência do estado. Em matéria ambiental pontua-se o desrespeito 
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ao princípio da isonomia, havendo discriminação tanto do uso de eucalipto para celu-

lose e não para outros fins, como serrarias e cerâmicas. Adicionalmente, estaria a lei 

fazendo uma discriminação entre os produtores baseado no fim da plantação e onde 

eles estão localizados.  

Em se tratando da matéria ambiental, os três entes deveriam legislar de ma-

neira cooperativa a depender do interesse envolvido. A falta de regulamentação da 

matéria fez surgir a necessidade de fazê-lo em esfera municipal e estadual, o que 

acabou sendo considerado usurpação de competência. Questiona-se assim se há ne-

cessidade de regulamentação pela União de como a atividade econômica deve ser 

realizada, evitando assim a existência de leis locais que têm entendimentos contrários 

sobre o mesmo assunto. A situação atual gera total falta de isonomia, uma vez que 

produtores rurais vizinhos podem ser afetados por duas leis completamente opostas 

a depender da localização de suas terras, resultando em desrespeito do princípio da 

isonomia.  

A determinação de limites para a regulamentação entre os entes é um desafio 

cada vez mais crescente desde a Constituição de 1988 que estabeleceu o federalismo 

cooperativo. No entanto, juntamente com a intenção de distribuir poder entre os entes 

para que sejam criadas as leis mais adequadas para a condição de cada local, são 

gerados conflitos sobre qual ente deveria ser o mais adequado para legislar e até onde 

ele deve fazê-lo.  

 
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
 Conforme analisado no presente trabalho, nem a existência de leis proibitivas 

e nem a declaração de inconstitucionalidade das mesmas irão resolver os problemas 

relacionados à eucaliptocultura. A razão se dá por estes instrumentos não abordarem 

os problemas relacionados a atividade e por não incluírem os que se dizem afetados 

por essa atividade econômica.  

O presente trabalho analisou o problema sob uma perceptiva jurisdicional, uma 

vez que, apesar da existência de diversos trabalhos multidisciplinares sob o assunto 

não foram encontrados outros trabalhos com enfoque jurídico, em especial sob a pers-

pectiva do julgamento da ADI do maior caso de proibição ao plantio de eucalipto no 

Brasil.  
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 Após a análise do caso, percebe-se a ausência Estado sua atuação em dife-

rentes esferas e em diferentes Poderes tanto na regulamentação do caso quanto na 

resolução de conflitos. A persistência do conflito é problemática para todas as partes 

envolvidas: para o setor, pela insegurança jurídica casada pela falta de pacificação da 

possibilidade ou não em se proibir o plantio de eucalipto por lei estadual/municipal e 

pela população local, que não participou em nenhuma das ações mencionadas neste 

trabalho por serem ações que se limitavam a analisar aspectos de constitucionalidade 

da lei.  

 A persistência do uso de leis regionais também se mostra problemáticas pela 

dimensão do plantio de eucalipto que não está limitado dentro do território do municí-

pio ou estado. As leis locais restritivas provocam a falta de isonomia e não alcançam 

toda a complexidade e a interconexão dos impactos ambientais, sociais e econômicos 

que são aferidos em uma escala que ultrapassa a demarcação do ente federativo.  

 Além disso, a falta de uma abordagem coordenada e integrada entre diferentes 

regiões e níveis de governo pode levar a inconsistências na política ambiental, ge-

rando lacunas legais e regulatórias. A inconsistência de normatização da União resulta 

em proibições locais que geram o deslocamento da atividade para outras áreas, sem 

necessariamente mitigar os impactos ambientais ou contribuir para uma gestão mais 

sustentável do setor. 

 Dessa forma, para a solução ou apaziguamento do conflito será necessário 

pensar em políticas públicas multidisciplinares com o intuito de aproximar os stakehol-

ders envolvidos no plantio de eucalipto em larga escala, cabendo este papel especi-

almente ao Poder Público. Este é o único capaz de unir o fomento, o planejamento e 

a fiscalização da atividade, sendo também o melhor mediador para este conflito.  
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CAPÍTULO 3 - RESTRIÇÃO AO PLANTIO DE EUCALIPTO NO SUL DA BAHIA: UM 

ESTUDO DE POLÍTICAS PÚBLICAS FLORESTAIS E O PAPEL DOS ENTES FE-

DERATIVOS 

 
1 INTRODUÇÃO  

 

Na formulação de políticas públicas, deve o gestor tentar equalizar a existência 

de interesses de diferentes grupos. Definida como as decisões do governo em agir ou 

se abster, a política pública engloba uma gama diversificada de funções governamen-

tais que vai além de regular conflitos internos e organizar a sociedade para enfrentar 

desafios externos. Portanto, as políticas públicas não se limitam a regular comporta-

mentos ou organizar burocracias, mas também incluem a distribuição de benefícios e 

a extração de impostos, muitas vezes desempenhando todas essas funções simulta-

neamente. A sociedade contemporânea espera que o governo resolva uma ampla 

gama de questões, abordando, tanto problemas pessoais, quanto sociais por meio de 

políticas públicas (DYE, 2013).  

 No contexto das políticas públicas direcionadas ao setor florestal, tem-se a ine-

rente conciliação de interesses diversos provenientes de grupos distintos, especial-

mente do setor produtivo e de grupos locais, impondo assim desafios na ponderação 

de valores durante planejamento e implementação. No âmbito das atividades flores-

tais, manifestam-se valores de ordem econômica, ambiental e social, os quais, sob a 

perspectiva do gestor, podem ser percebidos em hierarquias distintas, adicionando 

uma camada de complexidade à tomada de decisões e à formulação de políticas que 

busquem equilibrar tais dimensões. 

O setor de florestas plantadas no Brasil tem desempenhado um papel cada vez 

mais significativo no cenário produtivo nacional desde a década de 1960, alcançando 

as exportações de produtos florestais como um todo a marca de US$ 1.206,7 milhões 

somente no mês de janeiro de 2023. Observa-se ênfase notável nas plantações de 

eucalipto. Com uma diversidade de mais de 700 espécies, eucaliptos são utilizados 

para diversos fins, com destaque especial para a produção de celulose. Atualmente, 

os plantios de Eucalipto no Brasil abrangem mais de 5,5 milhões de hectares, com 

cultivos distribuídos por todas as regiões do país (CEPEA, 2023). 

Ao longo de toda a cadeia florestal brasileira passa-se por um processo de 

agregação de valor à madeira das florestas plantadas, trazendo a geração de 
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emprego e de renda. No entanto, para alcançar tal nível de produtividade é necessária 

a existência de investimentos e captação de recursos, qualificação de mão de obra, 

estudos a respeito de impactos ambientais, sociais e econômicos e a existência de 

infraestrutura, papéis estes que devem ser executados ou ter participação do Poder 

Público.  

Na Bahia, o eucalipto é a espinha dorsal de um setor florestal próspero, ocu-

pando 95% dos 700 mil hectares de florestas plantadas, tornando o estado o 4º maior 

produtor nacional. A cada dia, são plantadas 250 mil árvores, contribuindo não apenas 

para o meio ambiente, mas também para a economia local, gerando renda para 222,7 

mil pessoas. A expansão desse setor é evidente nas exportações do agronegócio bai-

ano, que viram um aumento de 19,82% em 2022 em comparação com 2021. A Asso-

ciação Baiana das Empresas de Base Florestal (Abaf) tem planos ambiciosos para 

dobrar a área plantada para 1,4 milhão de hectares em dez anos, seguindo o exemplo 

de estados como Mato Grosso do Sul, que também viu um crescimento significativo  

Abraf (2012 apud EMBRAPA, 2014) aponta que apesar da indústria florestal 

brasileira já ser um forte player global, desafios como erros estratégicos, visões polí-

ticas de curto prazo, políticas econômicas inadequadas, legislação complexa e regras 

fiscais antiquadas comprometem a competitividade e indicam estagnação.  

Dentre os problemas a serem superados para o maior crescimento do setor 

florestal no Brasil está a relação conflituosa que envolve as plantações florestais. Vi-

ana (2004) enumera as críticas feitas ao setor produtivo: (1) intenso consumo de água, 

(2) empobrecimento dos nutrientes no solo, (3) redução da biodiversidade, (4) erosão 

e alteração de paisagens e (5) impactos socioeconômicos, especialmente em comu-

nidades rurais que dependem da diversidade de recursos naturais para sua subsis-

tência.  

Apesar do enorme potencial de crescimento da participação da silvicultura no 

Brasil, estes conflitos têm se intensificado nas últimas décadas, com destaque para o 

sul da Bahia. Em resposta, políticas proibitivas ou restritivas de plantio de eucalipto 

passaram a ser usadas como resposta a sua rápida e forte expansão em uma tentativa 

de solução deste problema. 
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2 MATERIAL E MÉTODOS  

 
Diante da problemática, este estudo propõe uma análise abrangente de proibi-

ções ao plantio de eucalipto inseridas no contexto das políticas públicas florestais den-

tro das funções do Estado no setor florestal estabelecido por Silva (2001). Foi feito 

primeiramente um recorte bibliográfico abordando-se os aspectos teóricos de políticas 

públicas, de políticas públicas florestais, políticas públicas proibitivas. Determinou-se 

também sobre os instrumentos de políticas públicas na delimitação de competência 

no federalismo brasileiro e da judicialização de políticas públicas. 

Em um segundo momento foi feito um estudo de caso da mesorregião do sul 

da Bahia para a identificação de focos de conflitos envolvendo plantação de eucalipto 

que resultaram em políticas públicas proibitivas e em seguida analisadas as cidades 

em que houve judicialização das políticas restritivas. Ademais, buscou-se entender a 

atuação do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário na elaboração e revisão destas 

políticas públicas feitas em escala local.  

A metodologia adotada envolve uma revisão teórica complementada por um 

estudo de caso, focando no embate entre comunidades locais e ações restritivas, sob 

a ótica dos formuladores de políticas e os stakeholders afetados por essas políticas. 

O objetivo é avaliar a eficácia das estratégias implementadas, contribuindo para a 

discussão sobre os desafios associados à monocultura de eucalipto no país. 

Fora realizada pesquisa bibliográfica dentro da literatura especializada nos te-

mas de políticas públicas, políticas florestais e a respeito da eucaliptocultura. Para as 

análises das políticas públicas locais foram usadas as plataformas de pesquisa digitais 

dos Poderes Executivo, Legislativo e Poder Judiciário local, para melhor compreender 

o comportamento dos diferentes entes políticos frente a problemática apresentada 

nesse trabalho.  

Destaca-se também neste trabalho o uso de plataformas de divulgação de co-

nhecimento técnico e cobertura jornalística local para a compreensão de como foram 

estabelecidas e revistas as políticas proibitivas de plantio de eucalipto no sul da Bahia. 

Diversos veículos de comunicação fizeram a cobertura tempestiva dos acontecimen-

tos na região, sendo estas reportagens fundamentais para a elaboração deste traba-

lho.  
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3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA  

 
3.1 Aspectos teóricos de políticas públicas  
 

Fischer e colaboradores (2007) esclarecem que a política é percebida por al-

guns estudiosos como aquilo que os governos optam por fazer ou deixar de fazer, 

enquanto outros elaboram definições centradas nas características específicas das 

políticas públicas. Castanheira Neto (2019) a entende como uma ciência organizacio-

nal, na qual regras orientam a realização de objetivos, enfatizando a importância do 

planejamento na implementação. Os desafios da implementação de políticas, visando 

sistemas nacionais integrados, sob um federalismo tripartite, implicam a autonomia 

dos entes subnacionais, apesar do papel coordenador do governo central.  

Já Secchi (2010) define política pública como uma diretriz para abordar um 

problema de interesse público, considerado coletivamente relevante. Críticos dessas 

definições, como Souza (2006), argumentam que ignoram a essência da política pú-

blica, o embate de ideias e interesses, deixando de lado o aspecto conflituoso e os 

limites das decisões governamentais, negligenciando possibilidades de cooperação 

com outras instituições e grupos sociais. Conforme apontado por Easton (1965): ao 

longo do tempo, o Estado brasileiro experimentou centralização e descentralização 

política e econômica, marcando descontinuidades nas políticas públicas, concebidas 

como um sistema.  

 
3.2 Aspectos teóricos de políticas públicas rurais e florestais 
 

A atividade florestal está intrinsecamente liga ao espaço rural, sendo necessá-

rio traçar elementos do planejamento do espaço rural no Brasil. De acordo com o pes-

quisador Deivison Santos, da Embrapa Pesca e Aquicultura, o planejamento rural im-

plica uma mudança de perspectiva, passando de uma abordagem localizada e isolada 

para uma visão sistêmica e integrada da propriedade rural. Esse olhar abrangente 

exige dados precisos e uma compreensão profunda do solo, que é a base de todo o 

sistema produtivo. Além disso, Santos ressalta a importância do respeito à aptidão 

agrícola dos solos e práticas conservacionistas, como a agricultura de precisão e o 

Sistema de Plantio Direto, para promover a sustentabilidade e a eficiência na atividade 

rural (ARAÚJO, 2015).  

A respeito do planejamento rural municipal, tem-se que a compreensão das 
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áreas rurais no Brasil nos documentos de planejamento municipal, especialmente nos 

Planos Diretores Municipais pós-Estatuto da Cidade, é essencial para o desenvolvi-

mento territorial integral do município. Esses documentos devem considerar não ape-

nas as características físicas e econômicas das áreas rurais, mas também as neces-

sidades e modos de vida da população rural. Nesse sentido, o Plano Diretor Municipal 

emerge como uma ferramenta fundamental para ordenar e atender às áreas rurais, 

sendo o ponto de partida para a elaboração de políticas públicas e o reconhecimento 

das demandas dessas regiões negligenciadas (MESQUITA; FERREIRA, 2016).  

Em se tratando de política pública florestal, Aicher (2004) a concebe como 

sendo os processos que moldam relações sociedade-floresta, buscando soluções le-

gítimas. Os resultados incluem leis e programas, mas é crucial considerar os proces-

sos subjacentes, transcendendo tentativas estatais de regulamentar a produção de 

madeira.  

Os instrumentos de política pública florestal, como constituição, leis, regula-

mentos e pesquisa, são fundamentais para atingir objetivos, intervindo em processos 

tecnológicos e decisões de produtores e consumidores (ROCHA; SILVA, 2009). Se-

gundo a FAO (2010), a formulação da política florestal deve antecipar tendências, re-

forçar o valor sustentável e garantir consenso entre as partes interessadas. Essa po-

lítica, pacto negociado e aprovado, oferece orientações estratégicas compreensíveis, 

exigindo acordo institucional para facilitar diálogo e assegurar eficácia. 

No estudo de políticas públicas para o setor florestal, é importante ressaltar as 

contribuições de Silva (2001) sobre as funções do Estado na área florestal.  O autor 

salienta que, previamente à Constituição de 1988, a gestão das florestas ficava a 

cargo primordialmente do governo federal. Entretanto, após a adoção da nova Cons-

tituição, a implementação de políticas florestais tornou-se uma atividade conjunta en-

tre todos os entes federativos (SILVA, 2001). Dessa forma, as funções podem ser 

encontradas no quadro abaixo:  
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Quadro 4 - Funções do estado na área florestal 

1. Realizar o macro planejamento da proteção e 
utilização dos recursos florestais. 

4. Promover o fomento da atividade florestal. Fo-
mentar, em sentindo amplo, significa desenvol-
ver, cabendo, pois, ao Estado criar condições e 
facilitar os meios para que a atividade florestal 
seja empreendida. 

2. Administrar as áreas florestais públicas defini-
das na Lei do Sistema de Unidades de Conserva-
ção (Lei SNUC – 9.985 de 18/ 07/2000) 

5. Realizar a pesquisa florestal. Como a ativi-
dade florestal é de médio e longo prazo, os pro-
prietários privados de terras florestais pouco se 
interessam por investir em pesquisa. O Estado 
deve, portanto, realizá-la, valendo-se das uni-
versidades e das outras instituições de pesqui-
sas federais e estaduais e até mesmo das orga-
nizações não governamentais. 

3. Prestar assistência técnica à clientela florestal, 
ou seja, aos proprietários de terras florestais ou 
àqueles que com ela ou nela trabalham. Essa as-
sistência tanto pode ser técnica quanto financeira, 
através de mecanismos que facilitem acesso ao 
crédito, processamento, armazenagem e escoa-
mento da produção. 

6. Monitorar, controlar e fiscalizar a cobertura 
florestal dos proprietários privados. Trata-se do 
exercício do poder de polícia do Estado, da ob-
servância do cumprimento da lei, das normas e 
regulamentos vigentes. 

Fonte: SILVA, (2001). 

 

Silva (2001) sublinha os desafios enfrentados pelo Estado na implementação 

de políticas florestais, que vão do macroplanejamento à gestão de áreas florestais 

públicas, além de enfatizar a importância do fomento à pesquisa, da oferta de assis-

tência técnica e da execução da fiscalização. Para cumprir esses objetivos, é preciso 

dispor de infraestrutura administrativa robusta, financiamento adequado e uma cola-

boração estreita entre as diferentes esferas governamentais e com agentes da socie-

dade civil. A tomada de decisão se torna complexa devido à diversidade de interesses 

e visões entre os atores do setor florestal, apontando para a necessidade crítica do 

envolvimento estatal não somente para alcançar sucesso econômico, mas também 

para promover uma coexistência equilibrada entre a sociedade e o meio ambiente 

florestal.  

Em seu trabalho, o autor aborda de forma abrangente as funções do Estado na 

área florestal, englobando tanto florestas nativas quanto plantadas, ao discutir a ne-

cessidade de políticas e ações estatais para a gestão e uso sustentável desses recur-

sos. Também concorda com esta interpretação Elisa Ulbricht Silbernagel (2013), ao 

usar como embasamento teórico o trabalho de Silva (2001). Em sua dissertação “A 

Política de Floresta Plantada na Administração Pública Federal”, a autora defende que 
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as funções apresentadas por Silva (2001) também devem ser observadas na matéria 

de florestas plantadas, atuando o Estado especialmente o papel de fomento e moni-

toramento.   

Dessa forma, muitas dessas funções foram executadas em maior ou menor 

grau pelo Estado após a promulgação do Código Florestal, mas sofreram influência 

do ambiente instável, típico de um país em desenvolvimento e em processo de demo-

cratização, por mudanças econômicas, por pressões de grupos do setor e grupos po-

líticos, bem como se sujeita à eficácia na aplicação dos instrumentos, conforme apon-

tado por Silva (2001 apud SILBERNAGEL, 2013).  

 
3.3 Aspectos teóricos de políticas públicas proibitivas 
 
 Na elaboração de uma política pública pode o gestor fazer o uso da proibição 

de uma atividade quando ela for entendida ou pensada em uma perspectiva coletiva, 

em oferecer mais malefícios do que benefícios. Trata-se de uma medida mais drástica 

pois há uma restrição da liberdade dos envolvidos, devendo esta estratégia ter seu 

uso limitado por representar uma restrição. Tem-se que: 

 

A regulamentação excessiva do governo, a carga tributária 
onerosa e os gastos inflacionários do governo se combinam 
para restringir a liberdade individual, penalizar o trabalho e as 
economias, e destruir os incentivos para o crescimento eco-
nômico. O governo deve ser mantido pequeno, controlável e 
próximo às pessoas (DYE, 2013, p. 92) 
 

 Dessa forma as restrições de liberdade em políticas públicas devem ser feitas 

de forma mínima. É imperativo, portanto, que o governo opere de maneira enxuta e 

eficiente, com foco em manter-se acessível e responsivo às necessidades da popula-

ção, garantindo que as medidas restritivas sejam justificadas e proporcionais. Fisher 

(2007) complementa ao dizer que as decisões devem ser tomadas para trazer estabi-

lidade ao mundo social, maximizando os aspectos positivos, ocasionalmente proibindo 

ou restringindo certas ações.  

 

3.4 Instrumentos de política pública e delimitação de competência no federa-
lismo brasileiro  
 
 Na construção de políticas públicas no Brasil, relevante aspecto é a existência 

dos três entes federativos com competência legislativa e administrativa: União, 
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estados e municípios dentro do contexto federativo estabelecido pela Constituição (ar-

tigo 1º, caput, artigo 18, caput) (BRASIL, 1988).  

Soares e Machado (2018) enfatizam que o Federalismo, ao dividir o poder entre 

o governo central e os governos subnacionais, cria uma estrutura de dupla autonomia 

territorial crucial para a gestão de um país diverso como o Brasil. Para seu funciona-

mento, destaca-se a democracia para a eficácia do federalismo, permitindo a realiza-

ção plena da autonomia territorial e uma administração pública mais eficiente e inclu-

siva.  

O autor menciona ainda os desafios do federalismo nas políticas públicas, es-

pecialmente na promoção de políticas sociais justas, e sugere que um modelo cola-

borativo entre os níveis de governo poderia superar dificuldades e melhorar a eficácia 

das políticas públicas. Em um sistema de formulação de políticas públicas pelos dife-

rentes entes federativos (União, estados e municípios) e pelos diferentes poderes 

(Executivo e Legislativo) ao Poder Judiciário cabe o papel de interpretação sobre os 

limites e dos graus de autonomia de cada um deles. Cabe, sobretudo, a Suprema 

Corte, a consolidação nacional de sua interpretação de limitações, subordinando aos 

tribunais superiores às suas decisões de modo a produzir um tratamento jurídico ho-

mogêneo entre governos subnacionais.  

No entanto, pontua-se também a existência de relações predatórias entre as 

esferas de governo. Com a transição para um federalismo descentralizado após a 

Constituição de 1988 há, na prática, uma competição em detrimento da cooperação. 

De acordo com Silva (2009), tal situação pode resultar em uma gestão fragmentada 

que dificulta o aproveitamento das políticas públicas para atender às necessidades da 

população de forma eficaz. Assim, o conflito se torna eminente.  

 

3.5 Judicialização de políticas públicas  
 

 Normalmente políticas públicas são elaboradas e implementadas pelo Poder 

Legislativo ou Poder Executivo. No entanto, também é necessário pontuar a atuação 

do Poder Judiciário, que pode ser provocado a analisar a (1) estruturação, (2) eficácia 

ou até mesmo (3) ilegalidade de uma medida.  

Grinover (2010) examina as funções do Poder Judiciário no contexto das polí-

ticas públicas, aferindo que sua importância deve ser discutida no contexto das fun-

ções do Estado e sua aderência aos princípios e objetivos definidos pela Constituição 
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Federal de 1988. Esse controle visa assegurar a execução eficaz das políticas públi-

cas e está fundamentado na análise das atividades específicas atribuídas a cada po-

der estatal, bem como nos mecanismos de supervisão e controle presentes na legis-

lação. A intervenção do Judiciário é destacada como crucial na relação com os pode-

res Executivo e Legislativo, especialmente na organização de ações para garantir os 

direitos fundamentais da população. 

 Fisher (2007) pontua que ao analisar uma política pública ou intervenção, a 

mesma pode ser questionada sob duas formas distintas: (1) por uma perspectiva va-

lorativa ou (2) sob uma perspectiva do instrumento usado. Mesmo se todos concorda-

rem que algo está ruim, ainda podem-se discordar se isso é algo que precisa da inter-

venção do governo. Ou seja, ainda que todos concordem que algo está errado, po-

dem-se ter opiniões diferentes sobre o que fazer a respeito. A partir dessa atuação 

integra-se e também o Poder Judiciário na temática de políticas públicas.  

 Como mecanismo de judicialização de políticas públicas, dois instrumentos se 

destacam: o Mandado de Segurança (MS) e Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI). Ambos os instrumentos são cruciais para assegurar que as políticas públicas 

respeitem os direitos fundamentais e os princípios constitucionais, promovendo uma 

governança democrática e o Estado de Direito. 

 Alexandre de Moraes (2018) conceitua mandado de segurança como sendo 

instrumento para proteger direito líquido e certo quando o responsável pela ilegalidade 

ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício 

de atribuições do Poder Público. O mandado de segurança é conferido aos indivíduos 

para que eles se defendam de atos ilegais ou praticados com abuso de poder, cons-

tituindo-se verdadeiro instrumento de liberdade civil e liberdade política. 

Diferente do instrumento individual mencionado, tem-se a Ação Direta de In-

constitucionalidade (ADI), tida como mecanismo jurídico que visa à declaração de in-

compatibilidade de leis municipais com dispositivos constitucionais estaduais (art. 

123) ou leis e atos normativos federal ou estaduais com dispositivos da Constituição 

Federal (art. 102). Busca-se garantir a supremacia constitucional e proteger os direitos 

fundamentais e a ordem jurídica do país através de controle concentrado (BRASIL, 

1988). 

 Tem-se assim um instrumento para efetivação de direito individual e um instru-

mento de maior abrangência, com possibilidade de efeitos para todos. Destaca-se que 

a ADI tem um rol de legitimados, sendo seu uso mais restrito (art. 103) (BRASIL, 
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1988).  

 
4 ESTUDO DE CASO: PROIBIÇÃO DE PLANTIO DE EUCALIPTO NO SUL DA BA-

HIA  

 
4.1 Sul da Bahia  
 

Conforme o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (1990), o es-

tado da Bahia, situado na região Nordeste do Brasil, é dividido em sete mesorregi-

ões. Dentro destas, destaca-se a Mesorregião do sul Baiano, que engloba um total 

de 70 municípios. 

 

Figura 1 - Mesorregião do sul da Bahia 

 
Fonte: IBGE (1990) 

 

Quadro 5 - Municípios da mesorregião sul da Bahia 

Cairu, Camamu, Igrapiúna, Ituberá, Maraú, Nilo Peçanha, Piraí do Norte, Presidente Tancredo Ne-
ves, Taperoá, Valença, Almadina, Arataca, Aurelino Leal, Barra do Rocha, Barro Preto, Belmonte, 
Buerarema, Camacan, Canavieiras, Coaraci, Firmino Alves, Floresta Azul, Gandu, Gongogi, Ibicaraí, 
Ibirapitanga, Ibirataia, Ilhéus, Ipiaú, Itabuna, Itacaré, Itagibá, Itaju do Colônia, Itajuípe, Itamari, Itapé, 
Itapebi, Itapitanga, Jussari, Mascote, Nova Ibiá, Pau Brasil, Santa Cruz da Vitória, Santa Luzia, São 
José da Vitória, Teolândia, Ubaitaba, Ubatã, Una, Uruçuca, Wenceslau Guimarães, Alcobaça, Cara-
velas, Eunápolis, Guaratinga, Ibirapuã, Itabela, Itagimirim, Itamaraju, Itanhém, Jucuruçu, Lajedão, 
Medeiros Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Porto Seguro, Prado, Santa Cruz Cabrália, Teixeira de Freitas, 
Vereda. 

Fonte: IBGE (1990) 
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4.2 Histórico do plantio de eucalipto no sul na Bahia  
 
 

Os primeiros relatos da introdução de eucaliptos no Brasil datam da segunda 

metade do século XIX, a priori voltados para paisagismo (PINTO JÚNIOR; SILVEIRA, 

2021). É apenas a partir da década de 1960 que de fato começa a forte expansão de 

seu plantio no país estimulados pelos incentivos fiscais e aumento da demanda de 

produtos florestais.   

 Nascimento (2007) esclarece que durante os anos 1970, a exploração madei-

reira e a introdução do eucalipto ao norte do Espírito Santo alcançaram também a 

região do extremo sul da Bahia. A partir de 1980, os maciços florestais de eucalipto 

se expandiram na região devido às condições climáticas, de solo, relevo e infraestru-

tura rodoviária favoráveis. Essa intervenção alterou a paisagem dos municípios do sul 

do estado, impactando as relações homem-campo, a estrutura agrária e resultando 

na incorporação de terras de pequenos proprietários à silvicultura. 

A autora estabelece o ponto de inflexão que marca o início das atividades na 

Bahia: a pavimentação da BR-101 em 1971. A partir desse momento, o transporte de 

madeira foi facilitado, ocorrendo uma expansão mais acentuada na década de 80. 

Nesse período, houve uma notável expansão de áreas reflorestadas no Brasil, impul-

sionada pelos incentivos do II Plano Nacional de Desenvolvimento e do I Programa 

Nacional de Papel e Celulose. A consolidação no mercado internacional resultou em 

uma expansão significativa, atingindo aproximadamente 5,8 milhões de hectares na 

década de 80. Dessa forma, consolidou-se um processo do avanço do eucalipto do 

norte do Espírito Santo para o extremo sul, substituindo capoeiras e pastagens (NAS-

CIMENTO, 2007). 

Um dos principais aspectos de mudança diz respeito à questão ambiental: Na 

instalação da indústria de celulose na região. Aponta-se que esse processo envolveu 

o desmatamento de extensas áreas de vegetação nativa, resultando inclusive na judi-

cialização da questão promovida por entidades ambientalistas. Entretanto, a expan-

são das áreas de cultivo de eucalipto, em sua maioria, se deu sobre terras previa-

mente utilizadas para pastagem. Economicamente, observou-se a transição de uma 

atividade menos lucrativa por hectare, como a pecuária, para uma mais lucrativa, o 

cultivo de eucalipto. A estratégia do setor florestal envolveu a aquisição de terras para 

plantio e a implementação de um sistema de fomento que transforma pastagens em 

eucaliptais em propriedades privadas (PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
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SEGURO, 2014).  

 Daniel Piccoli (2006) retrata os problemas sociais com a chegada da eucalip-

tocultura, especialmente problemas da ocupação de terras anteriormente habitadas 

por comunidades camponesas tradicionais, indígenas e quilombolas. O avanço do eu-

calipto resultou na saída dessas populações autóctones de seus territórios. Durante o 

período militar, territórios onde residiam essas comunidades foram desapropriados de 

maneira ilegal para a implementação de plantações de eucalipto. O impacto social foi 

profundo, afetando os conhecimentos tradicionais, a prática extrativista e a agricultura 

camponesa. 

 O projeto florestal provocou em contrapartida a intensificação da resistência 

camponesa, quilombola e indígena, resultando na formação da Rede Deserto Verde, 

sendo esta, uma rede de alerta. Suas demandas foram expressas por meio de mobi-

lizações, manifestações, marchas, ocupações, pressões, cartas abertas, encontros, 

publicações, filmes, audiências públicas, participação em CPIs legislativas, disputas 

referentes ao licenciamento, certificação de plantios, crédito de carbono, denúncias 

em rede e em fóruns internacionais, além de processos e ações civis, entre outras 

iniciativas (BARBOSA et al., 2019). 

 É possível assim perceber o retrato do conflito envolvendo o plantio de euca-

lipto no sul da Bahia: a insatisfação de grupos populares com o avanço da atividade 

que, de acordo com estes grupos, trouxe alterações para a vida das comunidades 

sem que lhes fosse dada participação e escuta frente a esse processo. A insatisfação 

dos grupos também se manifestou através do processo de proibição e restrição de 

plantio, conforme o próximo ponto deste trabalho.  

 
4.3 Conflito e políticas públicas proibitivas  
 
 Para seguir com a análise das políticas públicas proibitivas, o presente trabalho 

identificou em quais dos municípios do sul da Bahia elas ocorreram. O resultado pode 

ser visto no quadro a seguir:   
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Quadro 6 - Municípios baianos com restrição ou tentativa de restrição ao plantio de eucalipto 

Municípios com proibição ou restrição de plantio de euca-
lipto por lei decreto municipal 

Guaratinga e Itabela 

Municípios com restrição de área para plantio de eucalipto 
por lei municipal 

Itamaraju, Porto Seguro, Teixeira 
de Freitas, Canavieiras, Itamari 

Municípios com restrição de área para plantio de eucalipto 
por lei orgânica municipal 

Prado e Santa Cruz de Cabrália 

Municípios com projetos de lei não aprovados que visavam 
a restrição da atividade 

Eunápolis, Lajedão 

Municípios com restrição de área para plantio de eucalipto 
por negativa de fornecimento de ocupação de solo para 
plantio 

Ibirapuã 

Fonte: Dados coletados pela autora 

 

Além da localização das proibições é possível ver também quais foram os ins-

trumentos usados para sua realização. Dos 70 municípios foram observadas proibi-

ções ou restrições em 11 deles.  Destaca-se também a existência de projetos de lei 

que visavam a limitação da atividade que não foram aprovados em 2 cidades.  

Das cidades estudadas, Itabela, Itamaraju e Teixeira de Freitas houve a provo-

cação do Poder Judiciário para análise da questão. A judicialização, ao emergir nes-

ses contextos específicos, proporciona espaço de análise sobre as interações entre 

direito, política e sociedade. Assim, serão analisados esses casos, busca-se não ape-

nas elucidar as circunstâncias que conduziram à judicialização, mas também avaliar 

seus impactos nas políticas públicas e na governança, investigando-se também a atu-

ação do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário local frente as medidas restritivas. 

  

4.4 Políticas públicas e desarmonia entre os poderes  
 
 

No processo de elaboração de políticas públicas, a sinergia entre os três pode-

res - Executivo, Legislativo e Judiciário - é o que idealmente deveria ser buscado. 

Através de instrumentos normativos, os poderes Legislativo e Executivo local desem-

penham papel fundamental na formulação daquilo que será adotado, cabendo ao Po-

der Judiciário julgar aquilo que foi proposto e implementado caso seja provocado. To-

das as decisões dos atores políticos devem ser pautadas na legalidade, formando-se 

assim um sistema equilibrado para a busca das melhores políticas.  

No entanto, é possível a existência de divergência entre os Poderes a respeito 

da melhor política para certa localidade e também a respeito da legalidade de medidas 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Guaratinga
https://pt.wikipedia.org/wiki/Itabela
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tomadas. Assim, o presente tópico visa analisar as direções contrastantes tomadas 

pelos diferentes atores em matéria de plantio de eucalipto no sul da Bahia. Serão 

analisadas três cidades do sul da Bahia que apresentaram proibições de plantio de 

eucalipto com posicionamento diferentes entre os seus gestores.  

 

4.4.1 Itabela  
 

Em 2012 houve uma primeira iniciativa pelo Poder Executivo. A partir de 2013 

a matéria também passa a ser analisada pelo Poder Legislativo com aprovação na 

data de 11/06/2014. Houve judicialização, ocorrendo julgamento de recurso que pedia 

a suspensão do decreto na data de 24/04/2014.  

 

Quadro 7 - Itabela - Poder Executivo - Decreto Municipal nº 1.242/2012 

Após debates sobre a expansão da eucaliptocultura houve a suspensão da licença para cultivo de 
eucalipto através de decreto por inciativa do prefeito do município. 
O decreto teve sua legalidade questionada no Poder Judiciário sob alegação de que ele não seguiu 
os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Usou-se mandado de 
segurança. Paralelamente, passa também o Poder Legislativo a tratar da matéria através de projeto 
de lei. 

Fonte: ITABELA (2012) 

 

Na cidade de Itabela houve em primeiro lugar a elaboração de um decreto mu-

nicipal suspendendo a atividade. No entanto, tal instrumento não é considerado a 

forma mais participativa de estruturar uma política pública por ser instrumento unilate-

ral de decisão, podendo não refletir um processo democrático amplo. Dessa forma 

passa a atuar o Poder Legislativo na legislação da matéria para maior estruturação da 

política.  
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Quadro 8 - Itabela - Poder Legislativo – Alteração da Lei Orgânica Municipal com introdução do Art. 

115-C. 

A mudança legislativa passou a dispor sobre medidas de preservação ambiental limitando o plantio 
de eucalipto e outras essências florestais exóticas no município de Itabela. São estabelecidas dire-
trizes rigorosas para a implantação de monoculturas, especialmente aquelas destinadas a fins in-
dustriais. 
Definindo monocultura como a produção exclusiva de uma espécie agrícola, agroindustrial ou flores-
tal, o artigo exclui culturas como café e frutas deste conceito. Exige que os pedidos de licenciamento 
ambiental sejam submetidos à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e ao Conselho Municipal do 
Meio Ambiente, podendo incluir audiências públicas. O artigo também impõe distâncias mínimas 
para o plantio em relação a estradas, residências, distritos e áreas urbanas, e proíbe o plantio em 
áreas de preservação permanente. Proibia também o plantio nas áreas que se encontram em fase 
de recomposição da vegetação nativa, em locais de refúgio de vida silvestre, reprodução das aves 
migratórias, entre outros. Violações resultam em multas, cujos recursos são revertidos para a pre-
servação ambiental. 

Fonte: ITABELA (2013). 

 

Frente a uma primeira suspensão de licença vinda do Poder Executivo, passa-

ram os debates na cidade a serem pautados no Poder Legislativo, demonstrando um 

aspecto mais inclusivo e representativo. A Câmara de Vereadores, caracterizada pela 

diversidade de visões, reflete o pluralismo essencial à democracia, uma vez que o 

processo legislativo é marcado por múltiplas fases de debate e revisão. Dessa forma, 

o Poder Legislativo atuou em conjunto com o Poder Executivo, regulamentando a ma-

téria de plantações de monoculturas. 

A medida foi proposta por um membro da Câmara Municipal, sendo resultado 

de quatro anos de discussões das questões ambientais na cidade (2008 a 2012), em 

comunhão com as comunidades rurais em parceria com o MST (VEREADOR..., 

2013). A votação em segundo turno da emenda da lei Orgânica aconteceu na data de 

11/06/2014, resultando na subemenda 002/2014 aprovada com unanimidade 

(EMENDA..., 2014).  

A discussão persistiu, de modo que, em 2016 houve o endurecimento das pro-

postas. Foi proposto um projeto de lei dispondo "sobre a proibição do plantio de eu-

calipto em grande escala. A proposta destacou a necessidade de regulamentações 

mais rígidas para proteger o meio ambiente e preservar as comunidades locais, aguar-

dando sua apreciação pelo plenário (ITABELA..., 2016). A proposta acabou não sendo 

votada.  
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Quadro 9 - Itabela - Poder Judiciário - Agravo de Instrumento 0314656-54.2012.805.0000 (Paulo Koji 

Eizuka x Prefeito de Itabela).  

A parte impetrante requereu que fosse liminarmente suspenso os efeitos do ato administrativo em 
questão uma vez que suspendia a sua licença ambiental, o que permitiria a parte o plantio de euca-
lipto. Foi alegado que a restrição ao plantio impactaria a sobrevivência. Ou seja, questionou um 
produtor rural no Poder Judiciário a lei que suspendeu a licença ambiental para o plantio de eucalipto. 
Alegou o autor que a lei seria ilegal, requerendo assim a aplicação dos efeitos da suspensão da lei 
imediatamente.  
O questionamento do produtor rural no poder Judiciário foi negado em primeira e segunda instância, 
sendo considerado legal o mencionado decreto na opinião dos magistrados. Em primeira instância 
o magistrado indeferiu a liminar, não sendo comprovada a Inexistência de provas nos autos de que 
a decisão administrativa não seguiu os princípios do devido processo legal, do contraditório e da 
ampla defesa. Visando ainda uma decisão liminar que anteciparia os efeitos da decisão judicial, 
houve em sede recursal a propositura de um agravo de instrumento para que a decisão liminar fosse 
revista. Em sede recursal a quarta câmara civil do Tribunal de Justiça do estado da Bahia negaram 
provimento ao recurso. O mérito deste caso acabou não sendo julgado por não ter sido dado conti-
nuidade.  

Fonte: BRASIL (2012) 

 

Diante da limitação imposta na esfera local, parte dos produtores florestais le-

vou o decreto municipal para apreciação no Poder Judiciário. Alegando a ilegalidade 

do decreto municipal, foi impetrado mandado de segurança sob o argumento de que 

a limitação do plantio seria inconstitucional.   

O mencionado mandado de segurança foi impetrado de modo individual por 

produtor rural, o que também foi feito por outros produtores a fim de que pudessem 

seguir com a atividade de plantio de eucalipto. Sendo analisadas de modo individual, 

também passaram os magistrados a opinar de forma independente, tendo entendi-

mentos diferentes a respeito do caso.  

Assim, percebe-se que na cidade de Itabela houve entendimento dos três po-

deres no mesmo sentido para o caso analisado: proibindo e restringindo a atividade 

em momentos diferentes. O Poder Judiciário atuou confirmando a atuação do Poder 

Executivo e Legislativo, mesmo que o tenha feito em caráter liminar.   

 

4.4.2 Itamaraju 
 

Houve uma primeira atuação do Poder Legislativo local com a lei no ano de 

2001. O mandado de segurança analisado em questão inicia a tramitação em 

26/02/2018. No Poder Judiciário a decisão de primeira instância ocorreu na data de 

19 de dezembro de 2019. 
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Quadro 10 - Itamaraju - Poder Legislativo - Lei Municipal n° 583/2001 

Estabelece medidas de preservação ambiental para o plantio ou replantio de florestas com fins in-
dustriais no município. Esta legislação impunha restrições significativas ao plantio de eucalipto e 
outras essências florestais exóticas, limitando a extensão total de terras a serem florestadas a 5% 
do território municipal, e apenas 2% das áreas planas e agricultáveis. A lei também definia regras 
sobre distanciamento mínimo de corpos d'água e áreas urbanas, além de exigir reflorestamento com 
essências nativas em certas condições. 
A lei teve sua legalidade questionada no Poder Judiciário sob alegação de violação ao princípio da 
isonomia e da propriedade, além de exorbitância de competência suplementar do município. Usou-
se mandado de segurança. 

Fonte: ITAMARAJU (2001) 

 

As discussões acerca da limitação da atividade tiveram início com a mencio-

nada lei e seguiram fazendo parte do Poder Legislativo local. Apesar da insatisfação 

de produtores florestais frente a medida, o Poder Legislativo local seguiu promovendo 

debates acerca do tema. Menciona-se reunião em agosto de 2018, onde os vereado-

res se reuniram para debater a questão motivados pela concessão de uma licença 

com permissão para o plantio de eucalipto em uma vasta área dentro das localidades 

do Itamaraju. Os vereadores manifestaram uma posição contrária ao plantio extensivo 

de eucalipto, enfatizando a importância de preservar os recursos naturais do município 

e o desenvolvimento sustentável do agronegócio local (VEREADORES..., 2018). 
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Quadro 11 - Itamaraju - Poder Judiciário - Urbano Pereira Correia x Município de Itamaraju. Apelação 

Civil nº 8000144-21.2018.8.05.0120 

Questionada a constitucionalidade da lei municipal na limitação do plantio de eucalipto. Em primeira 
instância, foi concedida a segurança para reconhecer a inconstitucionalidade dos arts. 1º e 3º da Lei, 
baseados nas competências de cada ente estabelecidos na Constituição. O impetrante argumentou 
que essa restrição violava o direito de propriedade e livre iniciativa, levando o tribunal a declarar a 
inconstitucionalidade incidental dos artigos da lei, reconhecendo o direito do impetrante. 
O Ministério Público interpôs um recurso de apelação, argumentando que a lei não contrariava as 
disposições de competência legislativa dos entes federativos. Este recurso defendia que a lei não 
invadia a competência da União, portanto, não havia base para alegações de inconstitucionalidade 
material. A lei foi apresentada como um instrumento para regular o desenvolvimento exagerado de 
atividades agrícolas e florestais, focando na proteção ambiental e no ajuste de atividades econômi-
cas aos interesses locais. O recurso sustentava que a lei abordava questões de preservação ambi-
ental, um assunto dentro da competência do município. O Ministério Público enfatizava que os inte-
resses individuais dos proprietários, como a exploração econômica de terras, deveriam ser secun-
dários em relação ao interesse coletivo de preservar elementos ambientais, sem violar o direito de 
propriedade. No mesmo sentido o Município argumentava que a lei se concentrava exclusivamente 
em questões ambientais, como preservação e manejo florestal para fins industriais, sem ultrapassar 
as competências municipais. Afirmavam que a lei agia nos limites de sua competência. Além disso, 
destacavam o princípio constitucional da função social da propriedade, que exigia o uso da proprie-
dade não só para interesses individuais, mas também para o bem-estar coletivo. 
Em sede recursal, a matéria foi analisada mais uma vez, sendo mantida a decisão da primeira ins-
tância de reconhecimento de inconstitucionalidade dos artigos. A Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia entendeu que eram excessivos e restritivos os artigos da lei municipal, 
minando assim o direito de propriedade. A decisão apoiou-se em precedentes jurídicos e na harmo-
nização da lei municipal com a legislação federal e estadual, considerando a competência do muni-
cípio para legislar sobre assuntos ambientais de interesse local. A inconstitucionalidade foi reconhe-
cida, e o município foi mais uma vez ordenado a emitir a Certidão de Uso e Ocupação do Solo, 
observando os requisitos legais para a parte. 

Fonte: BRASIL (2022) 

 

Neste caso, procedeu-se com a declaração de constitucionalidade incidental, 

em que se concluiu pela inconstitucionalidade da matéria no contexto de um processo 

específico, em vez de ser em uma ação direcionada primordialmente para a análise 

de constitucionalidade. Mais uma vez neste caso é possível a percepção do uso de 

mandado de segurança, com a decisão valendo apenas para o caso específico, não 

sendo vinculante para outros produtores locais.  

Prevaleceu a decisão que reconheceu a inconstitucionalidade no mencionado 

caso, sendo os efeitos da decisão válidos para o caso concreto. Foi apontado que a 

Lei Federal nº 8.171/91, que aborda a Política Agrícola, a Lei nº 12.651/2012, conhe-

cida como Código Florestal, e a Lei Estadual nº 10.431/2006, que trata da Política de 

Meio Ambiente e Proteção à Biodiversidade do Estado da Bahia, não mencionavam 

especificidades encontradas na Lei Municipal nº 726/2014.  

Essa lacuna regulatória incluía a ausência de diretrizes sobre o distanciamento 
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mínimo para plantio e cultivo de eucalipto, restrições ao plantio e replantio desta ár-

vore em áreas de preservação permanente, e a erradicação do plantio em áreas já 

ocupadas para conformidade com a lei municipal. Além disso, as legislações federais 

e estaduais não delimitaram restrições quanto ao plantio de eucalipto em áreas de 

regeneração da Mata Atlântica, nem estabeleceram regras sobre a formação de cor-

redores ecológicos em grandes propriedades rurais, diferentemente do que propõe a 

Lei Municipal. 

 

Quadro 12 - Itamaraju - Poder Executivo 

De acordo com a mídia local, em janeiro de 2020, o prefeito manifestou seu apoio ao cultivo de 
eucalipto na região, enquanto criticava a lei municipal de 2001 que impõe restrições a essa atividade. 
Ele alegou que a referida legislação é excessivamente restritiva devido a disposições consideradas 
inconstitucionais. O prefeito sublinhou a importância de garantir aos produtores rurais a liberdade de 
escolher o plantio de eucalipto, enfatizando os alegados benefícios para o município. Ele não se 
manifestou a respeito das discussões de potenciais consequências adversas para o meio ambiente 
e o possível impacto no desemprego decorrente do aumento do cultivo de eucalipto na região. Pa-
ralelamente, ele enfrentou críticas de outros membros da comunidade 
Ainda pela apuração, alega-se que os produtores teriam sido orientados a entrar com ações na jus-
tiça para derrubar a lei, pois o Poder Executivo local não obteve êxito junto à Câmara Municipal. 
Percebe-se que há diferença de entendimento entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo local. 

Fonte: BRASIL (2019), JESUS (2020). 

 

Assim, percebe-se que na cidade de Itamaraju houve entendimento dos três 

poderes em sentidos diferentes: o Poder Legislativo atuou na limitação da atividade, 

o que foi revertido em caso individual no Poder Judiciário. O Poder Executivo também 

atuou em desacordo com o Poder Legislativo.    

 

4.4.3. Teixeira de Freitas  
 

O primeiro ator político a ser mencionado na limitação do plantio de eucalipto 

na cidade de Teixeira de Freitas foi a Câmara de Vereadores, que promulgou a Lei 

Municipal nº 726/2014 na data de 20/06/2014. Houve exercício do Poder de veto pelo 

Poder Executivo 27/03/2014. A judicialização ocorreu através de ADI na data de 

21/10/2014 até a data de 01/11/2023. Menciona-se que as discussões sobre o assunto 

ocorreram ao longo de anos, de modo que em 2007 já havia ocorrido uma tentativa 

da Câmara de aprovar uma lei proibindo o plantio. 
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Quadro 13 - Teixeira de Freitas - Poder Legislativo - Lei Municipal nº 726/2014 

O instrumento visou regular o cultivo de eucalipto na região garantindo a sustentabilidade ambiental 
e a convivência harmônica com outras atividades econômicas e residenciais. Foram estipulados cri-
térios rigorosos sobre a localização do plantio, especialmente em relação à distância de recursos 
hídricos, áreas residenciais e infraestruturas públicas, com o objetivo de prevenir impactos negativos 
sobre o ecossistema e a vida da comunidade. Ademais, a lei enfatizou a proibição do plantio em 
áreas de preservação permanente, estabelecendo um mecanismo de controle e fiscalização para 
coibir práticas que ameaçassem a integridade desses ecossistemas críticos. A exigência de um 
Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) para casos de não conformidade reforçou o 
compromisso do município com a recuperação ambiental e a gestão responsável dos recursos na-
turais. Por último, a definição de um limite máximo para a área cultivável com eucalipto, restrito a 5% 
do território municipal.  
A lei foi recebida com insatisfação pelo setor produtivo, gerando uma consequente judicialização 
através de Ação Direta de Inconstitucionalidade por incompatibilidade de leis municipais com dispo-
sitivos constitucionais estaduais  

Fonte: DE AMBIENTAL... (2019), TEIXEIRA DE FREITAS (2014). 
 

A lei desde o princípio teve sua legalidade questionada. Um dos advogados 

atuantes na ação judicial, Dr. Leandro Mosello criticou a lei argumentando que ela 

violava normas estaduais e federais ao restringir o plantio de eucalipto com base em 

uma suposta proteção ambiental. Ele destacou a incoerência da lei, que, ao mesmo 

tempo, permitia o cultivo de eucalipto para usos não industriais e comerciais, bem 

como o de outras culturas, contradizendo seus alegados objetivos ambientais. Mosello 

apontou para o impacto negativo significativo sobre os produtores, que enfrentariam 

perdas substanciais de área produtiva e seriam forçados a alterar suas atividades 

econômicas, o que gerava insegurança jurídica e prejudicava a economia municipal, 

demonstrando a ineficácia da lei em cumprir com seus propósitos declarados (DE AM-

BIENTAL..., 2019). 

 

Quadro 14 - Teixeira de Freitas - Poder Executivo 

Foi exercido o poder de veto integral ao Projeto de Lei. Argumentou ser a lei inconstitucional e tam-
bém contrária aos direitos individuais assegurados pela Constituição Federal. Essa decisão refletiu 
preocupações quanto à legalidade e adequação da proposta em relação às normas superiores. 

Fonte:  BRASIL (2019) 

 

Com a consequente judicialização da questão a posteriori, o Município reforçou 

sua posição contra a legalidade quando convocado a se manifestar sobre a ação ju-

dicial. O município argumentou pela total inconstitucionalidade da lei, solicitando ao 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que reconhecesse a procedência da ação. 
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Quadro 15 - Teixeira de Freitas - Poder Judiciário – Federação da Agricultura e Pecuária do Estado da 

Bahia (FAEB) pela ADI 0018132-08.2014.8.05.0000 

Argumenta a parte autora que havia violação da competência legislativa concorrente da União e do 
estado da Bahia ao serem impostas restrições ao plantio de eucalipto, contrariando a legislação 
federal e estadual existente. Argumentou-se que o município havia excedido seus limites ao tratar 
de matérias de interesse nacional e estadual, como a atividade agrícola e florestal, que deveriam ser 
reguladas pela União e pelo Estado, e não por legislação municipal. Sustentou que a lei municipal 
feria o princípio da isonomia ao discriminar arbitrariamente o plantio de eucalipto, destinado a fins 
comerciais e industriais, em comparação a outras atividades agrícolas que poderiam ter impactos 
ambientais similares. Também foi apontada uma violação ao princípio da livre iniciativa, pois a lei 
impunha restrições que inviabilizavam a atividade econômica do plantio de eucalipto, afetando a 
viabilidade econômica e a segurança jurídica dos produtores rurais. 
Convocada para prestar esclarecimentos, a Câmara Municipal alegou que a norma se fundamentava 
na função social da propriedade e na preservação ambiental, adequando-se às particularidades lo-
cais e ao interesse público. Destacou-se a necessidade de regulação diante da expansão do cultivo 
de eucalipto e seus impactos ambientais, reforçando a competência municipal em legislar sobre 
questões de interesse local, inclusive ambientais, com base na autonomia política conferida pela 
Constituição. 
Outros atores foram convocados para opinar no processo: a Procuradoria-Geral de Justiça opina 
pela improcedência do pedido, defendendo a constitucionalidade da lei. Este posicionamento é man-
tido consistentemente ao longo do processo. Já a Procuradoria Geral do Estado a priori pediu a 
designação de um perito para que fossem esclarecidos fatos sobre a matéria, o que foi negado. Na 
ausência da adoção de sua sugestão preliminar (designação de peritos), a Procuradoria Geral do 
Estado busca a improcedência do pedido, o que implica uma concordância tácita com a constitucio-
nalidade da lei, ao menos no que se refere à adequação do processo legal seguido. 
O Tribunal Pleno julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade, declarando a inconstitu-
cionalidade da Lei nº 726/2014 de Teixeira de Freitas na data de 21/08/2019. O Tribunal entendeu 
que a lei criava distinções não permitidas, violando princípios constitucionais como o da isonomia e 
da livre iniciativa, além de ultrapassar as competências municipais ao impor restrições específicas 
ao cultivo de eucalipto, que não estavam previstas na legislação federal ou estadual correspondente. 
Baseou-se na necessidade de harmonia e unidade do sistema jurídico, destacando que normas hi-
erarquicamente inferiores não devem confrontar as premissas das Constituições Federal e Estadual. 
A decisão refletiu o entendimento de que, embora os municípios possam legislar sobre assuntos de 
interesse local, a regulamentação adotada pelo Município de Teixeira de Freitas sobre o plantio de 
eucalipto para fins comerciais e industriais excedeu sua competência legislativa suplementar, inter-
ferindo indevidamente na liberdade de iniciativa e no direito de propriedade. 
Inconformada, a Câmara de Vereadores recorreu da decisão. Ela apontou que, se a decisão do 
TJ/BA fosse mantida, haveria impactos negativos na expansão urbana dos distritos e povoados, com 
mais êxodo rural e da monocultura de eucalipto, sem benefícios compensatórios pelo setor, que 
possui o monopólio da eucaliptocultura e produção de celulose. Ainda de acordo com o Poder Le-
gislativo local, caso a decisão prevalecesse, apenas o setor produtivo seria beneficiado, enquanto 
os danos ambientais e socioeconômicos recairiam sobre o Município de Teixeira de Freitas e sua 
população. 
No entanto, a tentativa de Recurso Extraordinário para o STF foi julgada intempestiva pela corte, ou 
seja, fora do prazo previsto no Código de Processo Civil. Dessa forma, o mérito do caso não foi 
analisado pela Corte Constitucional, Com a declaração de inadmissibilidade do recurso pelo STF foi 
assim reconhecida a inconstitucionalidade da lei. 

Fonte: TJ PROIBE... (2019), BRASIL (2019). 

 

A presente ação tinha como objetivo a declaração da inconstitucionalidade da 
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lei, buscando-se assim a retirada da mesma do ordenamento jurídico resultando em 

efeitos erga omnes. Destaca-se que tal instrumento tem legitimidade restrita, asseve-

rando a Constituição do Estado da Bahia que são partes legítimas para propor ação 

direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal em face 

da Constituição Estadual, federação sindical e entidades de classe de âmbito estadual 

(art. 134, VI) (BAHIA, 1989). 

Apesar da existência de diversas leis municipais com desdobramentos seme-

lhantes ao caso em questão, o STF nunca chegou a julgar o mérito da questão, ape-

nas tendo se manifestado de forma cautelar no julgamento da lei estadual do Espírito 

Santo (ADI 2623). Com a possível análise da Corte Constitucional abrir-se-ia a possi-

bilidade de pacificação da questão e até mesmo consolidação de um precedente com 

aplicação nacional. No entanto, o recurso no caso de Teixeira de Freitas não chegou 

a ser examinado pela Corte devido a perda de prazo processual da parte que recorreu 

da decisão de segunda instância.  

Destaca-se que esta não foi a única ação jurisdicional a questionar a lei em 

análise, de modo a terem sido impetrados de forma individual mandados de segurança 

para que a atividade fosse permitida a nível individual.  

 

5 DISCUSSÕES  

 
5.1 Atuação do estado na área florestal e seus 3 poderes  
 
 O primeiro ponto a ser discutido é a atuação do Estado (ou falta dela) no conflito 

relacionado a eucaliptocultura. Conforme discutido na sessão de parte histórica, 

houve incentivo do poder governamental para o desenvolvimento da atividade de plan-

tio de eucalipto, mas não houve a regulamentação da atividade, planejamento flores-

tal, fiscalização ou nenhuma política pública foi elaborada visando o equilíbrio dos 

interesses do setor florestal e da população local. Frente aos impactos causados pela 

atividade, a política em questão poderia tratar da regulamentação, planejamento, e 

fiscalização da eucaliptocultura. Tal política poderia abordar aspectos como o zonea-

mento ambiental para determinar áreas adequadas ao plantio, medidas para a preser-

vação da biodiversidade e dos recursos hídricos e estratégias para minimizar impactos 

sociais negativos. 

 Como pontuado por Silva (2001), o Estado tem papel chave na atividade flores-

tal nacional, havendo nítidas lacunas naquilo que era esperado. Por mais que seja 
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notável a importância econômica da produção de celulose no Brasil, faz-se necessária 

a participação ativa do Estado em suas atividades. Para Barbosa (2019), dada a ên-

fase no desenvolvimento do setor e o estímulo ao crescimento econômico, o Estado 

deve desempenhar um papel ativo na resolução de conflitos relacionados à expansão 

da indústria de celulose e à atividade florestal. Adicionalmente, os resultados econô-

micos gerados pelo setor de papel e celulose podem ser legalmente direcionados para 

mitigar os impactos adversos associados à monocultura do eucalipto. Essa aborda-

gem visa equilibrar os benefícios econômicos da indústria com as preocupações am-

bientais e sociais relacionadas ao cultivo de eucalipto. 

 Destaca-se a atuação do Poder Legislativo como principal ator no uso de polí-

ticas proibitivas e restritivas através da elaboração de leis locais. Sendo as leis instru-

mentos para formulação de políticas públicas, foi feito o uso deste instrumento parti-

cipativo e democrático, muitas vezes com a participação de integrantes da sociedade 

civil, setor produtivo e grupos interessados nas discussões que deram origem às leis.  

 Já em se tratando do Poder Executivo local, observou-se uma divisão, sendo 

possível encontrar os dois posicionamentos: tanto favoráveis à eucaliptocultura local 

quanto contrários no estudo de caso. Conforme visto, a atuação do Executivo era mais 

indireta, cabendo-lhe a possibilidade de regulamentação inicial por decreto ou tenta-

tiva de veto de projeto de lei que entendesse não ser pertinente ou ilegal. Dentro da 

judicialização dos casos era feita a escuta do Poder Executivo, mas ele não tinha 

papel tão significativo quando comparado aos demais poderes.  

 Por outro lado, o Poder Judiciário teve papel fundamental uma vez que houve 

a judicialização das políticas públicas restritivas. Frente a insatisfação das medidas 

de limitação, houve a provocação do poder jurisdicional para que o conflito pudesse 

ser analisado e julgado. Para o questionamento das leis, o setor florestal fez o uso de 

dois instrumentos jurídicos: o Mandado de Segurança e a Ação Direta de Inconstitu-

cionalidade.  

 O Mandado de Segurança foi o instrumento mais usado por ser um instrumento 

que pode ser usado por qualquer cidadão, visando a proteção de seus direitos. Já a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade, por ter legitimidade mais restrita nos termos da 

Constituição, foi um instrumento usado apenas no caso de Teixeira de Freitas quando 

analisado o contexto do sul da Bahia.  

Na perspectiva de políticas públicas, tem-se que o julgamento procedente de 

uma ADI é de fato o instrumento que altera a conjuntura normativa proposta pelo 
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Poder Legislativo. Com o acolhimento da tese de inconstitucionalidade, a norma é 

invalidada desde a sua origem, não produzindo efeitos jurídicos. Esse julgamento tem 

efeito erga omnes, ou seja, aplica-se a todos de forma vinculante. Diferencia-se assim 

do Mandado de Segurança, que não culmina na invalidação da norma. Cabe neste 

caso a cada particular que se sentir prejudicado pela busca do Poder Judiciário.  

Fica nítido que, apesar da existência de diferentes julgados, não há ainda a 

uniformização das decisões judiciais a respeito da matéria. É possível encontrar deci-

sões favoráveis e decisões contrárias às leis de plantio de eucalipto. É possível en-

contrar posicionamentos que entendem que essas leis fazem parte da competência 

municipal e posicionamentos que entendem que as leis ultrapassam a competência 

municipal. Percebe-se adicionalmente uma forte relação da norma jurídica com a for-

mulação de políticas públicas. 

Parte deste problema se deve à falta de decisão do STF sobre a matéria, fal-

tando assim uma decisão vinculante ou elaboração de súmula que uniformizasse o 

assunto para todos os tribunais. Pontua-se que o STF quase julgou o mérito do caso 

- tendo também quase julgado o mérito em outra oportunidade no julgamento de pro-

ibição no Espírito Santo. Neste outro caso, a lei restritiva acabou sendo revogada, de 

modo a não ter a corte analisado o mérito da questão. Foi apenas proferida uma de-

cisão cautelar, resultando em uma decisão que reconheceu cautelarmente a inconsti-

tucionalidade da lei estadual. Essa decisão é usada em outras ações que analisam 

casos semelhantes, porém ainda assim há entendimentos divergentes. 

Conforme citado no caso de Teixeira de Freitas, o STF também quase chegou 

a analisar a questão. No entanto, em recurso extraordinário da Câmara de Vereado-

res, foi decidido que tal recurso havia descumprido o prazo legal, sendo então consi-

derado intempestivo. Mais uma vez a corte não analisou a questão, sendo mantida a 

lacuna jurisprudencial se o poder local extrapola ou não sua competência ao limitar a 

atividade de eucaliptocultura. Como existem outros casos em tramitação no Poder 

Judiciário, ainda há a possibilidade que a corte se manifeste sobre o tema e possa 

inclusive pacificar a questão para os tribunais inferiores, vinculando inclusive toda a 

Administração Pública.  

 Assim percebe-se que houve judicialização nas cidades em que fora realizado 

este estudo de caso no sul da Bahia, o que evidencia a insatisfação local gerada pelas 

políticas públicas propostas. No entanto, observa-se que o debate dentro do Poder 

Judiciário foi pautado principalmente por aspectos formais das normas, prevalecendo 
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o debate a respeito da competência legislativa do município acerca da limitação de 

eucaliptocultura.  

Essa atuação difere do que ocorreu no Poder Legislativo e no Poder Executivo, 

onde havia uma discussão da atividade em si e seus impactos através da convocatória 

de audiências e estudos sobre a matéria. O Poder Judiciário foi convocado para aná-

lise de adequação da norma, papel este estritamente cumprido. A judicialização pos-

sibilita a proteção de direitos coletivos e individuais, mas também levanta debates so-

bre os limites da atuação judicial e a separação dos poderes, levantando-se o questi-

onamento acerca do equilíbrio delicado entre garantir direitos e respeitar as compe-

tências de cada esfera do poder. 

Sobre a judicialização, faz-se importante mencionar que, mesmo com decisões 

judiciais reconhecendo a inconstitucionalidade de leis, o conflito envolvendo o plantio 

de eucalipto não foi pacificado. A insatisfação especialmente das comunidades locais 

frente a expansão da atividade não chegou a ser discutida em momento algum do 

litígio, cabendo assim ao Poder Público mais uma vez repensar em políticas públicas 

florestais além do aspecto proibitivo, que possam de fato dar oportunidade de discus-

são com os principais stakeholders envolvidos na eucaliptocultura no estado. A estru-

turação de políticas proibitivas não foi suficiente frente ao complexo conflito; A judici-

alização também se mostrou como não sendo o melhor caminho para a busca do 

equilíbrio, marcando apenas mais um capítulo na história deste conflito.  

Fahel e Neves (2007) pontuam que a erradicação da pobreza e o desenvolvi-

mento pleno das capacidades individuais não são garantidos apenas pelo crescimento 

econômico. Devem dessa forma ser pensadas políticas sociais que desempenham 

um papel central ao tornar a distribuição de renda mais equitativa e ao melhorar o 

bem-estar da população, o que, por sua vez, reforça o crescimento econômico. Este 

ciclo de benefícios mútuos entre políticas sociais e crescimento econômico suscita 

questões complexas sobre quais políticas adotar, como financiá-las, decidir suas pri-

oridades, e avaliar seus impactos, requerendo arranjos institucionais adequados para 

sua implementação efetiva. 

 
5.2 Dificuldade da delimitação de competências  
 
 O início da discussão se dá com a falta de regulamentação na esfera nacional 

sobre o assunto. Conforme observado, há uma falta geral da atuação do Estado que 

lhe é esperada na área florestal, especialmente no tocante às seis atribuições 
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pontuadas por Silva (2001).  

As lacunas ficam ainda mais nítidas quando se observa a falta de normatização 

da União da matéria, abrindo-se assim o questionamento se deveriam os demais en-

tes federativos formular políticas e leis sobre a matéria ou se não deveriam fazê-lo 

para que não seja desrespeitada a área de atuação de cada um dos entes.  

Em termos práticos, percebe-se que o Poder Legislativo local se entendeu na 

situação de formulador das políticas públicas, entendendo que as matérias relaciona-

das ao plantio de eucalipto eram matérias ambientais, cabendo assim ao município,  

A todo momento, defendeu o Poder Legislativo sua competência e autonomia 

para legislar sobre assuntos de interesse local, incluindo a proteção ambiental e o 

disciplinamento de atividades como o plantio e replantio de eucalipto. Sendo a esfera 

municipal a mais próxima da população, a Câmara de Vereadores se portou como um 

espaço democrático de diálogo. Frente às demandas da população local, as políticas 

públicas proibitivas foram elaboradas frente a lacunas de legislação nacional a res-

peito da matéria, atuando como um limitador do crescimento acelerado do plantio de 

eucalipto no sul da Bahia.  

Com a Constituição de 1988 houve ampliação de competência para os entes 

federativos, cabendo também aos estados e municípios a formulação de políticas pú-

blicas. No entanto, o dito federativo cooperativo acaba na prática se transformando 

em um federativo competitivo, não estando claro até o momento sobre o que cada 

ente deveria regulamentar. A ideia inicial de ampliação de atores políticos dentro da 

construção normativa traz consigo as dificuldades de equilíbrio da atuação de cada 

ente, evidenciada no presente estudo pela judicialização das normas proibitivas.  

Para Castanheira Neto (2019) a política, mesmo quando não formalizada, re-

flete a postura de um governo diante de um tema, influenciando diretamente na ma-

neira como determinado setor é gerido. Dessa forma, a falta de uma política também 

pode ser vista como sendo uma decisão política. No contexto do setor florestal, a au-

sência de uma estratégia de política pública coordenada limita a exploração das van-

tagens comparativas e competitivas do patrimônio florestal, essencial para o desen-

volvimento social, econômico e ambiental.  

 
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A formulação das políticas florestais no Brasil está em processo de 



83 

 

 

reestruturação, particularmente devido às transformações instauradas pela Constitui-

ção de 1988. Este novo momento institucional ampliou os entes federativos respon-

sáveis pela elaboração de políticas públicas, incorporando também os municípios. Tal 

expansão na participação gerou um aumento nos conflitos de interesses e de normas, 

resultantes das lacunas remanescentes sobre as competências específicas de cada 

ente federativo. 

Diante da multiplicidade de atores, notam-se posicionamentos diversos a de-

pender da localidade. Em se tratando das normas proibitivas e restritivas no sul da 

Bahia, a tendência foi observar o Poder Legislativo mais voltado à limitação e o Poder 

Executivo e Judiciário com posições divergentes. Esse aspecto reflete a polêmica da 

questão dentro da sociedade civil, da mídia e da literatura sobre o assunto, sendo 

possível assim apontar aspectos positivos e aspectos negativos do plantio de euca-

lipto.  

Esses conflitos estão sendo, em parte, discutidos e resolvidos pelo Poder Ju-

diciário, uma vez que este Poder é convocado para atuar em meio a conflitos ... e 

conflitos de normas. No entanto, pontua-se a limitante capacidade do Poder Judiciário 

na resolução do conflito existente entre produtores florestais e comunidades locais, 

que extrapola em muito o debate de competência legislativa travado nos tribunais.  

A judicialização das disputas sobre o plantio de eucalipto evidencia a urgência 

de uma regulamentação clara e abrangente que oriente tanto o setor produtivo quanto 

proteja os interesses das comunidades e do meio ambiente. A falta de regulamenta-

ção leva a insegurança jurídica, freando o desenvolvimento do setor florestal.  

Faz-se necessário a proposição de outros tipos de políticas públicas além do 

viés proibitivo, com a estruturação de formas de redução de impacto da atividade, que 

resultem em mudanças nas populações locais. Frente às externalidades negativas 

trazidas pela atividade de eucaliptocultura local, deve-se buscar pela internalização 

das externalidades. Estas políticas devem ser pensadas de modo permanente, para 

que de fato a atividade possa ser sustentada sem a restrição e judicialização da 

mesma. A persistência dos conflitos e a insatisfação de diversos setores com as polí-

ticas atuais reforçam a necessidade de revisão e implementação de novas estratégias 

que efetivamente abordem as complexidades da eucaliptocultura. 

Inegável é o potencial brasileiro sob a perspectiva global. No entanto, para que 

o setor siga crescendo, é fundamental que a escalada seja pautada pelo princípio de 

desenvolvimento sustentável. De acordo com este princípio, devem ser equalizados 
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os valores econômicos, sociais e ambientais, em contrapartida da forma como a ativi-

dade foi iniciada no sul da Bahia.  

Por fim, as políticas públicas florestais devem ser pensadas como políticas de 

Estado, e não como políticas de governo. Deve ser pensado os interesses nacional e 

local a longo prazo, extrapolando-se a perspectiva temporal dos cargos políticos de-

sempenhados pelos atores políticos eleitos. Além do mais, através da formulação de 

políticas nacionais a longo prazo evita-se a mudança repentina de rumo na formulação 

de políticas públicas. Traçando um planejamento há assim a possibilidade de concre-

tização do desenvolvimento sustentável e superação da insegurança jurídica atual que 

passa o setor de florestas plantadas, em especial no sul da Bahia. Dessa forma, as 

políticas públicas devem ser formuladas através de um processo democrático que in-

clua todas as partes interessadas, garantindo que as medidas adotadas sejam justas, 

eficazes e sustentáveis a longo prazo. 
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CAPÍTULO 4 – PROIBIÇÃO AO PLANTIO DE EUCALIPTO NOS MAIORES PRO-

DUTORES MUNDIAIS: UM ESTUDO DO DESENVOLVIMENTO RURAL NO BRA-

SIL E NA ÍNDIA 

 
1 INTRODUÇÃO  

 

As árvores de eucalipto se estendem por mais de 20 milhões de hectares em 

mais de 90 países, se destacando na liderança de área plantada Brasil, China e Índia. 

Eucaliptos são cultivados tanto em plantações comerciais em larga escala quanto em 

pequenas áreas para a produção de lenha e carvão para uso doméstico. A expansão 

considerável dessas plantações nas últimas décadas reflete as principais vantagens 

competitivas dos eucaliptos em relação a outras espécies de árvores em termos de 

produtividade, tolerância a estresses bióticos e abióticos, qualidade da madeira para 

uma ampla variedade de usos (LACLAU et al., 2018).  

Para De Vechi (2018) as florestas de eucaliptos têm aumentado em extensão, 

sendo preferencialmente utilizadas como fonte de energia renovável e limpa, contri-

buindo para a prevenção da extração de madeira de florestas nativas, prática que 

perdurou por séculos. Este aspecto assume grande relevância em face das crescen-

tes mudanças climáticas, com o eucalipto desempenhando um papel significativo ao 

produzir vasta quantidade de biomassa e evitar a extração de madeira nativa, o que 

favorece a conservação ambiental. 

A espécie arbórea do eucalipto, devido à sua rápida taxa de crescimento e à 

capacidade de adaptação em regiões onde culturas anuais não são viáveis, tanto tec-

nicamente quanto economicamente, emergiu como altamente cultivada em todo o 

mundo, segundo Joaquim e colaboradores (2007). Essa característica tornou-o uma 

opção preferencial para o desenvolvimento, especialmente em países periféricos, vi-

sando ao avanço econômico. Consequentemente, grandes extensões de terra, inclu-

indo em países como Brasil e Índia, foram dedicadas ao cultivo do eucalipto. A expan-

são notável desse cultivo durante o século XX foi impulsionada pela demanda inter-

nacional e pela versatilidade de seus usos, destacando-se como um vetor de desen-

volvimento econômico. 

No entanto, em ambos os países, surgem críticas significativas quanto à ma-

neira como a atividade do plantio de eucalipto foi e continua sendo conduzida, gerando 

intensos debates sobre o tema. Esses debates englobam preocupações com as 



86 

 

 

consequências ambientais, sociais e econômicas resultantes do rápido e expansivo 

plantio seguindo o modelo de monocultura. 

Em contrapartida, para Lima (2017), no Brasil, críticas surgiram à medida que 

o Estado, ao desempenhar um papel crucial na implantação de grandes projetos, pro-

moveu frequentemente a concentração de terras e a centralização da produção em 

monoculturas de eucalipto. Essa tendência resultou na criação limitada de empregos, 

uso excessivo de recursos hídricos e o surgimento dos chamados desertos verdes, 

notáveis por sua escassa diversidade biológica. Além disso, tais processos obstaculi-

zam a implementação de políticas de reforma agrária, limitando o acesso à terra e 

reforçando desigualdades sociais e econômicas.  

Na índia, Palanna (1988) sugere que o aumento da população exerceu uma 

pressão enorme sobre as florestas naturais, levando ao seu desmatamento para ex-

pansão agrícola e coleta de lenha, principais causas da degradação ecológica. Apesar 

da revolução verde proporcionar alimento suficiente, há escassez de madeira para 

cozinhá-lo. A exploração de árvores para lenha, tanto em florestas governamentais 

quanto em terras agrícolas, foi intensificada pela alta demanda e preços atrativos. 

Contudo, o plantio em larga escala de eucalipto gerou preocupações ambientais, es-

pecialmente sobre o uso de água e esgotamento de nutrientes.  

Pesquisas recentes, incluindo estudos sobre o uso da água pelo eucalipto, 

ainda não são conclusivas, com forte debate na literatura, na mídia e na sociedade 

civil acerca da atividade e eventual imposição de seus limites. Em ambos os países a 

discussão também chegou à esfera política, culminando em leis e decisões judiciais 

pautando o assunto. O movimento de questionamento às atividades de monocultura 

de eucalipto também percebido em escala global, havendo assim debates de proibi-

ção ou forte restrição em Portugal, Madagascar, Quênia, África do Sul, Uruguai, além 

de Brasil e índia.  

Dessa forma, o presente trabalho tem como objetivo a análise da atividade de 

plantio de eucalipto no Brasil e na índia, estabelecendo um paralelo entre passado e 

presente dos dois países sob a perspectiva do desenvolvimento rural. Busca-se em 

primeiro lugar fazer a fundamentação teórica acerca do desenvolvimentismo dentro 

da matéria rural e depois comparar o passado e o presente desta cultura em ambos 

os países, analisando a perspectiva atual de proibição e restrição da atividade.  

Posteriormente, fez-se um paralelo entre o plantio de eucalipto nos dois países 

de modo a elucidar seus pontos semelhantes e divergentes. Ao final foi proposto o 
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que se espera para a perspectiva futura nestas nações que visam a consolidação do 

desenvolvimento sustentável através do plantio florestal.  

 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

 O desenvolvimento é visto pelos países subdesenvolvidos como a forma de 

superação de seus problemas para alcançar os padrões atingidos pelos países de-

senvolvidos. Sendo nações marcadas por um passado colonizatório, o desenvolvi-

mento rural está intrínseco ao planejamento de como se tornar uma nação desenvol-

vida.  

Durand (1975) aborda como a colonização destruiu a estrutura preexistente 

nessas sociedades: Este foi mais notadamente o caso da Índia, que foi desindustria-

lizada; da África, onde o comércio de escravos transformou a sociedade muito antes 

que o colonialismo o fizesse novamente; e da América Latina, onde os povos indíge-

nas foram completamente dizimados. A relação das metrópoles mercantilistas e capi-

talistas com estas colônias teve êxito ao suplantar a estrutura preexistente implemen-

tando as estruturas sociais política e econômica que têm atualmente: isto é, a estru-

tura do subdesenvolvimento. 

Amartya Sen (2000) coloca o que seria este desenvolvimento a ser buscado: O 

desenvolvimento necessita da eliminação de fatores que restringem a liberdade, como 

a pobreza, tirania, falta de oportunidades econômicas, marginalização social, des-

cuido dos serviços públicos e opressão estatal. Mesmo com um crescimento signifi-

cativo da riqueza global, direitos fundamentais ainda são negados a muitos, possivel-

mente à maioria. Conclui assim o autor que o crescimento econômico não pode sen-

satamente ser considerado um fim em si mesmo. O desenvolvimento tem de estar 

relacionado sobretudo com a melhora da vida e das liberdades. 

Para Borges e Leandro (2022), a corrida do Sul por um desenvolvimento com-

parável ao do Norte, à custa de recursos naturais insuficientes, reflete a necessidade 

urgente de adoção de práticas sustentáveis. Essa abordagem busca equilibrar a con-

tinuidade da atividade industrial, a preservação da qualidade de vida e a proteção 

ambiental. Define-se sustentabilidade como a capacidade de persistência do ecossis-

tema sem comprometer suas funções vitais, diante de desafios externos, ressaltando 

a valorização das particularidades regionais sobre a imitação de modelos de desen-

volvimento europeus. 
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 Este desenvolvimento nas nações periféricas seria assim alcançado pelo de-

senvolvimento rural, conceito que emerge a partir da segunda metade do século XX. 

A noção de desenvolvimento rural, naqueles anos, certamente foi moldada pelo espí-

rito da época, com o ímpeto modernizante (e seus significados e trajetórias) um con-

junto de programas foi implementado nas regiões mais pobres (NAVARRO, 2001). 

Através da dita modernização do campo, regiões atrasadas quando comparadas ao 

espaço urbano também seriam consideradas produtivas.  

 Este período marca uma expansão significativa no cultivo do eucalipto, particu-

larmente no Brasil e na Índia, impulsionado por uma demanda internacional crescente 

e pela valorização do mercado florestal, levando a um aumento considerável do plan-

tio nessas nações. Também motivada por razões internas, há um forte incentivo go-

vernamental para que amplos espaços sejam dedicados a esta cultura, visando espe-

cialmente o desenvolvimento econômico através do meio rural. 

Freitas (2022) aponta que este cenário está inserido dentro do modelo neolibe-

ral, um modelo que prega o desenvolvimento e a modernização. No entanto, o autor 

pontua ser nova roupagem para o antigo paradigma de exploração de matéria-prima 

e do capital social, uma atualização do mesmo modelo estabelecido desde períodos 

coloniais, reconfigurando-se com conceitos de valoração, uma reprimarização da eco-

nomia, que intensifica dinâmicas de expropriação territorial e da biodiversidade, pro-

duzindo novas formas de dependência e dominação. Esse modelo neo-extrativista, 

baseia-se na extração e exportação de produtos primários.  

Ou seja, o desenvolvimento que foi fomentado correspondia às visões e expec-

tativas do Ocidente, baseando-se na percepção ocidental de uma evolução e pro-

gresso padrões, de modo que a queda da ordem colonial e o advento do desenvolvi-

mento estavam intrinsecamente ligados. A imagem do antes dito “terceiro mundo” 

como criança em busca de supervisão de um adulto era uma metáfora frequente e se 

alinhava bem ao discurso de desenvolvimento. O ano de 1945 representou uma mu-

dança drástica nos negócios globais, com os sistemas coloniais antigos de exploração 

e dominação tornando-se obsoletos, indicando uma reorganização na hierarquia de 

poder mundial (ESCOBAR, 1995).  

Dessa forma, é possível observar como a escolha do plantio de eucalipto em 

monocultura esteve estritamente ligado a um discurso desenvolvimentista, influenci-

ado pelas concepções teóricas em seu momento de introdução e a perspectiva geo-

política existente, reforçando relações de poder historicamente construídas. 



89 

 

 

3 METODOLOGIA 

 

Em um primeiro momento fez-se uma pesquisa bibliográfica sobre o desenvol-

vimento rural e o plantio de eucalipto no Brasil e na Índia através das principais plata-

formas de periódicos científicos. Buscou-se assim conhecer e analisar conteúdos ci-

entíficos sobre a proposta desta pesquisa.  

 O estudo de caso nesta pesquisa foi feito através dos sites governamentais dos 

entes envolvidos, coletando-se regulamentações e decisões judiciais relacionadas a 

proibição de plantio de eucalipto em ambos os países.  

 Aponta-se também como fontes o uso de sites de conteúdo técnico, de matérias 

jornalísticas e suas reportagens a respeito da atuação dos governantes locais frente 

aos problemas relacionados ao plantio de eucalipto por sua rápida disponibilização e 

acompanhamento das questões de forma referenciada.  

 

4 RESULTADOS  

 

4.1 Passado - implementação da cultura no Brasil  
 

Desde o descobrimento, a partir de 1500, as atividades florestais sempre de-

monstraram uma relevância significativa no território brasileiro. No entanto, essas ati-

vidades foram moldadas pela influência de diversos fatores históricos, culturais, 

econômicos e sociais. A interação desses elementos ao longo do tempo e do espaço 

resultou em ciclos de atividade florestal tanto relacionadas às florestas nativas como 

às florestas plantas (BENAC et al., 2014). 

Mendonça Filho e colaboradores (2008) apontam como se deu essa linha do 

tempo da exploração florestal no país. Desde o início da colonização, a exploração 

florestal no Brasil foi intensa e transformadora, começando com a extração do Pau-

brasil, principal recurso florestal durante os primeiros séculos de colonização. Esta 

fase inicial, que abasteceu principalmente o mercado europeu, logo se expandiu para 

outras espécies. O desenvolvimento de infraestruturas, como a ferrovias, e o surgi-

mento da indústria de papel e celulose no final do século XIX, promoveram a expansão 

da atividade madeireira, que foi ainda mais estimulada por políticas internacionais e 

inovações no transporte durante a primeira metade do século XX. 
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Já a exploração de eucalipto é mais recente quando comparada ao histórico 

florestal nacional. Há controvérsias sobre as datas e locais exatos onde ocorreram as 

primeiras introduções de eucalipto no Brasil, com os relatos apontado para uso rela-

cionado a paisagismo, barreiras quebra-ventos e de obtenção de óleos essenciais a 

partir de exemplares mais antigos plantados por D. Pedro I, no Jardim Botânico do Rio 

de Janeiro, em 1825.  Já as plantações com fim comercial iniciam-se a partir de 1904 

com sua introdução pela Companhia Paulista de Estradas de Ferro, visando fornecer 

lenha para locomotivas. Essa iniciativa marcou o começo de uma trajetória que trans-

formaria o eucalipto na principal espécie florestal plantada no país (PINTO JÚNIOR, 

2021). 

No entanto, Kengen (2019) aponta como marco a década de 1960, tendo o 

setor florestal brasileiro experimentado grandes mudanças, impulsionadas por incen-

tivos governamentais e pela colaboração de agências internacionais, que visavam 

promover o desenvolvimento florestal como um motor de crescimento econômico. 

Este período foi marcado pela realização da Segunda Conferência Mundial sobre Eu-

calipto no Brasil, em 1961, que destacou a necessidade de esquemas financeiros es-

peciais para aumentar as taxas de plantio de árvores. Foi ainda durante esta década 

que os incentivos fiscais introduzidos na metade da década de 60 resultaram em um 

aumento significativo no número de projetos de plantação de eucalipto. 

Para Andrade (2016) entre as décadas de 1960 e 1980, o setor florestal brasi-

leiro viu um aumento expressivo na área de cultivo de eucalipto, de 500 mil para 3 

milhões de hectares, sob uma política de desenvolvimento que buscava modernizar a 

economia. Este crescimento, fortemente apoiado por incentivos fiscais e créditos go-

vernamentais, não apenas estimulou a adoção de novas tecnologias e o fortaleci-

mento da indústria, mas também resultou em concentração de terras e a expansão de 

monoculturas. A expansão do eucalipto refletiu assim a influência de grandes empre-

sas no agronegócio e no uso do espaço rural. No entanto, a década de 80 trouxe 

desafios com a crise econômica, reduzindo os estímulos fiscais, mas incentivando o 

setor a investir em pesquisa. Ainda para o autor, a expansão dessa cultura acabou 

por resultar em significativa perda da Mata Atlântica, revelando os problemas e im-

pactos ambientais do modelo de desenvolvimento adotado. 

Desde a década de 1990, a produção de silvicultura no Brasil apresentou uma 

tendência de crescimento contínuo, com o eucalipto emergindo como a espécie pre-

dominante nesse crescimento. Esse crescimento ocorreu tanto em áreas tradicionais 
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quanto em novas regiões, sem alterar significativamente a concentração da produção 

silvícola no país (MOREIRA, 2021).  

No entanto, tem-se no Brasil a partir da década de 1990 mudança dos proces-

sos políticos, não sendo mais monopolizados pela administração estatal, mas envol-

vem uma variedade de organizações, grupos e indivíduos, incluindo ONGs, que pas-

sam a desempenhar papéis significativos na tomada de decisões. Este fenômeno re-

fletiu uma mudança nas relações Estado-sociedade civil, questionando a supremacia 

de grupos tradicionais no setor florestal e exigindo a revisão das políticas florestais, 

anteriormente focadas em metas específicas (AICHER, 2004). 

Dessa forma, com a pluralidade de atores atrelados a relação florestal, au-

menta-se a complexidade dos processos políticos, envolvendo diferentes valores na 

tomada de decisões florestais e estabelecimento de rumos para o desenvolvimento 

rural. Estes fatores foram determinantes para a eclosão dos conflitos envolvendo a 

eucaliptocultura no Brasil.  

 

4.2 Passado - implementação da cultura na Índia 
 

A gestão de floresta constitui uma questão importante na história social da Ín-

dia, envolvendo conflitos de interesses entre povos tribais, moradores de vilarejos, 

desenvolvedores comerciais e diversos governos que enunciaram e tentaram impor 

várias políticas florestais. Originalmente rica em florestas e populações animais, o 

subcontinente passou a enfrentar uma séria depleção (RAWAT, 1991).  

Sinha (2016) destaca que na Índia, árvores não são apenas consideradas um 

elemento da natureza, elas também estão associadas às vidas de muitos de inúmeras 

maneiras, especialmente àquelas pessoas dependentes delas, que consideram sua 

mera existência possível por causa das florestas. Acredita-se amplamente que a in-

tervenção britânica nas políticas florestais da Índia teve um impacto negativo não ape-

nas na diversidade natural, mas também na estrutura social da Índia, e a agenda pri-

mária dos britânicos era avançar sua comercialização e geração de receita por meio 

de suas políticas florestais e, no processo, negligenciaram o estado ecológico da flo-

resta indiana. 

Tem-se como início da colonização britânica o ano de 1608, mas é apenas a 

partir do século XIX que se volta a atenção para com as florestas indianas e sua con-

servação começou a ser considerada pelo Estado Colonial. Com a implementação do 
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Ato Florestal de 1878, os britânicos buscaram proteger seus interesses, limitando o 

acesso das comunidades rurais aos recursos florestais, o que alterou significativa-

mente a ecologia e economia locais. A priorização da comercialização de madeira em 

detrimento de práticas tradicionais afetou adversamente a agricultura e a subsistência 

local, evidenciando a maximização da lucratividade sobre a sustentabilidade ecológica 

e direitos comunitários (SINHA, 2016).  

Dessa forma, percebe-se uma clara política florestal de estrangulamento no 

território indiano por parte de seu colonizador. Frente a crescentes necessidades de 

produtos madeireiros e consequente esgotamento das florestas, alternativas passa-

ram a ser pensadas. O eucalipto é assim introduzido na Índia em 1790 com sementes 

oriundas da Austrália. A partir de 1843 houve intensificação do plantio, visando aten-

der à demanda por lenha através de plantações regulares. Ao longo do século XIX, 

pequenas plantações foram estabelecidas, muitas delas com fins experimentais, evi-

denciando a versatilidade do eucalipto (PALANNA, 1988). 

Para Bennett (2010) a história dos eucaliptos na Índia colonial passa pela fase 

de entusiasmo, fracasso e, depois, um declínio constante do interesse. O autor indica 

que na Índia, as tentativas iniciais de plantar eucaliptos não foram bem sucedidas, de 

modo que apenas após a independência em 1947 voltou-se a atenção para a cultura 

uma vez que o governo procurava uma rápida industrialização com ênfase em tecno-

logia para vencer o subdesenvolvimento. 

 Com isso, aumentaram as pesquisas sobre o gênero, encontrando-se uma va-

riedade de espécies de eucalipto que acreditavam que cresceriam rapidamente e for-

neceriam uma excelente cultura de rendimento para os grupos que viviam perto das 

florestas. Diante a essa fase de ascensão, experimentos silviculturais e entusiasmo 

pelos eucaliptos aumentaram da década de 1950 à de 1970, com os silvicultores ten-

tando solucionar o "problema" dos eucaliptos, que por um século foram plantados com 

sucesso em climas tropicais e resultaram em dificuldades para encontrar a espécie 

ideal para plantio no país (BENNETT, 2010).  

Na década de 1980, o "Grande Debate do Eucalipto" emergiu na Índia, desta-

cando-se pela rápida expansão das plantações de eucalipto, que ultrapassaram meio 

milhão de hectares. Este período foi marcado por intensas discussões entre cientistas, 

políticos e ativistas, que apontavam os impactos negativos dos eucaliptos na biodiver-

sidade, consumo de água, expulsão de culturas locais e na fertilidade do solo. Além 

disso, argumentava-se que os eucaliptos, ao demorarem mais para crescer 
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comparados às culturas tradicionais, aumentavam o desemprego rural e influencia-

vam negativamente a economia e a sociedade, beneficiando apenas os grandes agri-

cultores em detrimento dos pequenos produtores e trabalhadores. Essa controvérsia 

não só ganhou visibilidade nacional e internacional, mas também inspirou protestos 

em outros países asiáticos, refletindo as complexidades socioambientais do cultivo de 

eucaliptos (WINROCK-F/FRED, 1996). 

Apesar das críticas, a atividade de plantio de eucalipto seguiu em ascensão 

durante as décadas seguintes, culminando no cenário atual, em que os eucaliptos 

fazem parte do mosaico ecológico e econômico da Índia. As críticas levantadas por 

ativistas ambientais nos anos 1980 seguiram sendo ecoadas. As realidades demográ-

ficas, culturais e econômicas da Índia moderna culminaram na continuidade destas 

políticas florestais motivadas especialmente pela grande população urbana em ex-

pansão, exigindo padrões de vida mais altos e mais recursos naturais.  

 

4.3 Presente - proibição em debate no Brasil  
 

Juntamente com o crescimento das plantações de eucalipto no Brasil, cresce-

ram também os debates acerca das consequências trazidas pela atividade econômica 

e sua forte expansão. Tem-se como marco normativo a Constituição de 1988 e a ins-

tauração de um regime democrático, em contraste ao momento institucional anterior 

de regime militar quando da intensificação de plantio do eucalipto. Aponta-se também 

o forte movimento de discussões relacionados a causa ambiental e causas sociais 

iniciado na década de 1990 não apenas no Brasil, mas de maneira global. A década 

foi pautada por discussões com atores do setor florestal, governamental e não gover-

namental, buscando traçar os novos princípios que nortearam a atividade econômica 

global no novo século.  

De Vechi (2018), em seu trabalho, expressa sua perspectiva ao destacar os 

principais pontos de conflito identificados desde a introdução do eucalipto no Brasil:  
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Quadro 16 - Desafios relacionados ao plantio de eucalipto no Brasil 

Falta de planejamento no plantio e a delimitação de 
áreas apropriadas e respeito às margens de rios para 
espécies nativas 

Predomínio de eucalipto em relação às 
plantas nativas devido à ausência de pra-
gas naturais que afetam seu crescimento 

Necessidade hídrica do eucalipto, que pode levar ao 
ressecamento do solo em regiões com baixa pluviosi-
dade. 

Degradação do solo intensificada pela 
compactação causada pelo tráfego de 
máquinas de colheita e transporte. 

Acúmulo de folhas do eucalipto no solo, sem decompo-
sição, impedindo a formação de húmus, necessário 
para a renovação do solo, devido à falta de organismos 
decompositores e animais que consomem suas folhas. 

Impactos ambientais negativos do corte 
de madeira incluem compactação do solo, 
alteração na qualidade do ar, contamina-
ção do solo e dos recursos hídricos. 

Impactos na biodiversidade e aceleramento do desequi-
líbrio ambiental 

Substituição de matas nativas 
 

Alterações na água por substâncias químicas presentes 
nas folhas do eucalipto, afetando negativamente a vida 
aquática. 

Produção de serapilheira do eucalipto, po-
dendo ter um impacto ecotoxicológico nos 
ambientes aquáticos 

A ausência de espécies nativas e animais silvestres em 
florestas plantadas com eucalipto, juntamente com pro-
blemas na decomposição de matéria orgânica. 

Impacto negativo sob o solo, podendo 
causar ressecamento e liberar substân-
cias que impedem a reorganização do 
ecossistema. 

Fonte: DE VECHI (2018) 

 

Tais debates foram reforçados pela falta de legislação nacional sobre o assunto 

e lacunas da atuação do Poder Público na estruturação de uma política florestal naci-

onal voltada para o setor de florestas plantadas, discutindo inclusive os impactos da 

atividade, especialmente para grupos que habitam cerca da mesma. Tais lacunas na-

cionais culminaram na existência crescente de leis que proíbem ou limitam o plantio 

de eucalipto, uma vez que o crescimento do plantio não foi acompanhado pelo cres-

cimento da atuação do Poder Público. Tais proibições podem ser vistas principalmente 

no estado do Espírito Santo e no sul da Bahia.  

No Espírito Santo, a ocupação do espaço foi impulsionada pela atividade flo-

restal, ocorrendo de maneira tardia. Antes disso, durante os períodos colonial e impe-

rial, o estado permaneceu quase inexplorado, funcionando como uma barreira natural 

contra invasões e sendo essencial para o transporte de minérios. Este contexto, an-

terior à chegada do eucalipto, caracterizava a região como isolada e autossuficiente. 

A inserção do eucalipto no cenário local, influenciada pela demanda global por ma-

deira que se intensificou entre a Revolução Industrial e a Segunda Guerra Mundial, 

trouxe uma nova dinâmica à indústria do papel, beneficiada significativamente pelos 

avanços tecnológicos da década de 1960 que viabilizaram a produção de celulose a 

partir dessa espécie (LIMA, 2017). 
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A abertura econômica promovida pelo Brasil foi crucial para a internacionaliza-

ção da indústria de papel e celulose, conferindo ao setor um papel de destaque nas 

políticas de desenvolvimento nacional. Especificamente no Espírito Santo, essa in-

dústria prosperou graças às iniciativas locais de diversificação econômica, que visa-

vam superar a dependência do café. Este movimento de modernização, iniciado no 

final dos anos 60, promoveu profundas transformações socioeconômicas, culturais e 

ambientais (GONÇALVES, 2019).  

Contudo, a adoção do eucalipto como cultura predominante acarretou em ur-

banização acelerada, aumento do desemprego e intensificação dos conflitos com co-

munidades tradicionais. O resultado da forte expansão na restrição do plantio nos 

anos 2000, refletindo as tensões entre desenvolvimento industrial e conservação am-

biental e cultural (MARACCI, 2005).  

O quadro abaixo aponta como se deu a proibição no estado e qual foi seu des-

fecho: 

 

Quadro 17 - Proibição ao plantio de eucalipto no Espírito Santo através da Lei estadual 6.780/2001 

Lei proibitiva 
A lei estabeleceu a proibição do plantio de eucalipto para fins de produção de 
celulose, não fazendo proibição para outros usos. 

Judicialização 

A promulgação da lei provocou uma reação rápida do setor produtivo, com a 
Confederação Nacional da Indústria (CNI) procurando suspender a lei por meio 
de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) no Supremo Tribunal Fede-
ral, alegando que a proibição afetava a esfera econômica e contrariava os prin-
cípios da livre iniciativa e da concorrência. 

Decisão cautelar 
e desfecho 

Apenas foi proferida uma decisão cautelar, sem uma análise do mérito sobre o 
caso. Decidiu-se por unanimidade que a vedação de plantio de eucalipto era 
discriminatória por ser exclusivamente destinado à produção de celulose, ha-
vendo ausência de intenção de controle ambiental. Haveria afronta ao princípio 
da isonomia e ao direito de propriedade, sem justo motivo. Houve ainda um 
desvirtuamento dos reais objetivos da função legislativa, sendo caracterizada a 
violação ao postulado da proporcionalidade. Houve usurpação de competência. 
A ação foi interrompida após a revogação da lei em questão pelo próprio estado 
do Espírito Santo. 

Fonte: Dados coletados pela autora 

 

 Percebe-se que a medida proibitiva estadual foi questionada em ação judicial, 

que, em decisão cautelar, reconheceu a ilegalidade da medida. Com a revogação da 

lei posteriormente, a Corte constitucional não analisou o mérito da questão.  

 Já o segundo caso brasileiro a se destacar diz respeito ao município de Teixeira 

de Freitas no estado nordestino da Bahia. Andrade (2016) aponta que o interesse pelo 

agronegócio florestal na Bahia, remonta ao período da crise da monocultura do café, 
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que se inicia no final dos anos 1980 e se aprofunda nos anos 1990 com a queda do 

preço da saca e o encolhimento da área plantada.  

 A introdução da monocultura do eucalipto como elemento agrícola, incitou con-

flitos socioambientais entre comunidades locais e empresas do setor de celulose, em 

virtude da demanda por terra e das práticas de cultivo. Tais conflitos são considerados 

socioambientais porque envolvem grupos sociais com distintas formas de vida, apro-

priação, uso e interpretação do território. Além disso, os embates não se restringem 

apenas à questão da monocultura, mas também à maneira como as empresas de 

celulose operam na região, intensificando a disputa pelo uso do solo e os impactos 

ambientais resultantes (BARBOSA, 2019). 

 Para Piccoli (2006) grande parte dos problemas se deve ao baixo uso de mão 

de obra. Para o autor enquanto que, antes, havia um relativo emprego de trabalhado-

res da região no preparo do solo, plantio, poda, limpa, corte e transporte da madeira, 

hoje, tanto o plantio como o corte já são totalmente mecanizados. Dessa forma, a 

maioria dos empregos gerados pela indústria de celulose é de trabalhadores alta-

mente especializados.  

Diante dos conflitos, a cidade de Teixeira de Freitas, no sul da Bahia promulgou 

uma lei que estabelecia limitações para a atividade no município. O quadro abaixo 

aponta como se deu a proibição no estado e qual foi seu desfecho: 
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Quadro 18: Proibição ao plantio de eucalipto em Teixeira de Freitas através da Lei municipal nº 

726/2014 

Lei proibitiva 

Visava a limitação da expansão do eucalipto, proteção dos recursos hí-
dricos e áreas de preservação, exigindo um Plano de Recuperação de 
Áreas Degradadas para casos de descumprimento. Adicionalmente, 
houve a definição de um limite máximo para a área cultivável com euca-
lipto, restrito a 5% do território municipal. 

Judicialização 

Apesar do propósito de proteção ambiental, a legislação enfrentou resis-
tência do setor produtivo, culminando em uma disputa jurídica. A Fede-
ração Da Agricultura E Pecuária Do Estado Da Bahia (FAEB) ingressou 
com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) no Tribunal de Justiça do 
estado da Bahia (TJ-BA). Argumentou-se que a mencionada lei resultaria 
na restrição ao desenvolvimento econômico, levantando questões sobre 
a compatibilidade da lei com regulamentações estaduais e federais. 

Decisão de declaração de 
inconstitucionalidade e 

desfecho 

O tribunal reconheceu em plenário a inconstitucionalidade da lei. A Câ-
mara de Vereadores da cidade, inconformada com a decisão recorreu ao 
STF para análise da questão através de Recurso Extraordinário, mas o 
recurso foi considerado fora do prazo processual e por isso não chegou, 
mais uma vez, a analisar o mérito da questão. O Judiciário, ao declarar a 
inconstitucionalidade da lei, reforçou a supremacia das normas federais 
e estaduais sobre a legislação municipal. Mais uma vez, o ponto central 
da decisão foi pautado na competência do ente federativo em legislar so-
bre essa matéria. Entendendo que a lei criava distinções não permitidas, 
violando princípios constitucionais como o da isonomia e da livre inicia-
tiva, além de ultrapassar as competências municipais ao impor restrições 
específicas ao cultivo de eucalipto, que não estavam previstas na legis-
lação federal ou estadual correspondente. 

Fonte: Dados coletados pela autora 

 

Percebe-se que a medida restritiva municipal foi questionada em ação judicial, 

que, em decisão do plenário, reconheceu a ilegalidade da medida. Apesar da tentativa 

de recurso para a mais alta instância judiciária brasileira, o caso não foi apreciado pela 

mesma por desrespeito a prazo recursal.  

Em ambos os casos houve judicialização das leis que visavam a proibição ou 

restrição do plantio de eucalipto. Os dois casos mencionados foram os casos mais 

próximos de análise pela Suprema Corte brasileira, mas, por diferentes razões, aca-

baram não sendo analisados. Dessa forma, persiste no país a falta de análise da corte 

constitucional da atividade de plantio de eucalipto em si, prevalecendo um debate ju-

rídico pautado em requisitos formais. Ou seja, apesar de haver discussão dentro do 

Poder Judiciário brasileiro a respeito dos limites da eucaliptocultura, não é discutida a 

atividade em si ou suas consequências, apenas limites legislativos dos entes federa-

tivos brasileiros.  
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4.4 Presente - proibição em debate na Índia  
 

Conforme observado, os debates envolvendo floresta sempre estiverem pre-

sentes no país, intensificando o debate a respeito do eucalipto a medida que ele se 

expandia. A incapacidade das florestas nativas de satisfazer a demanda por madeira 

de forma sustentável, devido à degradação e ao crescimento insuficiente, levou o país 

- o maior consumidor de lenha do mundo - a adotar o cultivo de eucaliptos de ciclo 

curto. Essa estratégia também passou a ser observada em grande parte da Ásia, es-

pecialmente na Índia, China, Vietnã e Tailândia. Plantações de eucalipto passaram a 

apoiar grandes indústrias, contribuindo para a mitigação da pobreza rural conforme 

discutido por Bennett (2010). 

O estado de Karnataka (estado situado no sudoeste da Índia) foi o estado onde 

os conflitos com a atividade eucaliptocultura foram mais intensos resultando em proi-

bições ao plantio. De acordo com a mídia local, o plantio de eucalipto na região apre-

sentava os seguintes problemas e desafios: 

 

Quadro 19 - Desafios relacionados ao plantio de eucalipto na Índia 

Contribuição para a queda do lençol freático 
Impacto negativo nos níveis de água 
subterrânea em áreas de captação de chuva 

Efeitos adversos sobre o habitat em reservas de 
tigres e zonas tampão florestal 

Secagem do solo e prejuízo à vegetação 
circundante devido ao alto consumo de água 

Dificuldade de decomposição das folhas de 
eucalipto, afetando a fertilidade do solo e 
Desequilíbrio no ambiente natural devido à 
proliferação do eucalipto 

Redução da produção agrícola devido à 
competição por água; 

Fonte: ANTONY (2012), DHNS (2010).  

 

Baidya (2020) estabeleceu que a proibição do cultivo de eucalipto em Karna-

taka ocorreu em quatro fases distintas, refletindo a crescente preocupação com as 

questões ambientais no estado. Em 1984, iniciou-se a primeira fase, com a proibição 

do plantio de eucalipto em áreas com menos de 750mm de precipitação. A segunda 

fase, em 1990, passou o governo remover os eucaliptos das áreas de plantação rural. 

Na mesma década, outra proibição foi implementada em áreas com precipitação entre 

500mm e 750mm. Finalmente, em 2017, o governo de Karnataka oficializou a proibi-

ção do eucalipto sob o Ato de Preservação de Árvores de Karnataka.  

De acordo com a mídia local (KAGGERE, 2017; THE TIMES OF INDIA, 2017) 

as medidas proibitivas surgem após estudos que sugeriam que tais plantações 
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esgotaram o lençol freático e alteraram o regime de chuvas, convertendo projetos de 

reflorestamento social em causas de desertificação. Quatro pesquisas trazidas pelo 

governo revelaram que o consumo de água dessas espécies supera o de culturas 

agrícolas, levando a uma profunda redução nos níveis de água subterrânea e contri-

buindo significativamente para a degradação ambiental, o que levou ao apoio gover-

namental à proibição. Em fevereiro de 2017 é promulgada a lei que bane o plantio.  

A decisão governamental de banir o cultivo de eucalipto foi apoiada por grupos 

ambientalistas que consideram a introdução dessa espécie um erro ecológico devido 

ao seu alto consumo de água, erosão do solo e impacto negativo em ecossistemas 

naturais. Reunindo diversos artigos de pesquisa, estudos e observações de funcioná-

rios florestais, pesquisadores de agricultura e geologia pertencentes a várias organi-

zações, um comitê de especialistas liderado pelo Ministro das Florestas, Ecologia e 

Meio Ambiente estudou o assunto em detalhe em janeiro de 2017 e ficou chocado ao 

descobrir que o eucalipto e a acácia eram responsáveis pela atual condição árida des-

ses distritos. 

Essa posição é reforçada por estudos e observações que indicam o papel des-

trutivo do eucalipto nos ecossistemas de Karnataka, levando a uma tomada de deci-

são baseada em evidências para proibir sua propagação e buscar alternativas mais 

sustentáveis para a preservação dos recursos naturais e a manutenção da biodiversi-

dade. 

A linha do tempo da restrição da atividade pode ser abaixo observada:  
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Quadro 20 - Proibição ao plantio de eucalipto estadual em Karnataka 

Lei proibitiva 

Proibiu o cultivo de plantações de eucalipto e também de acácia em terras 
privadas no estado, incluindo as plantações sob silvicultura agrícola/fa-
zenda. A medida ocorreu após intensos debates acerca do nível da água 
subterrânea e na redução das chuvas em três distritos, transformando-os 
em terras áridas após décadas de plantio intensivo, de acordo com estudos 
trazidos pelos como fundamentação. 

Oposição a medida e 
judicialização 

O Ministério da União de Meio Ambiente, Florestas e Mudanças Climáticas 
solicitou ao governo de Karnataka que reconsiderasse sua decisão sobre 
o cultivo de eucalipto, destacando a falta de estudos conclusivos sobre 
seus efeitos negativos e enfatizando a importância econômica da cultura. 
Ressaltou-se que o plantio de eucalipto é responsável por cerca de 70 mi-
lhões de empregos no país, servindo como fonte alternativa de renda, o 
que tem gerado significativas oportunidades de emprego para a comuni-
dade local e contribuído para reduzir a migração rural-urbana. Além disso, 
foi mencionado que uma plantação de eucalipto oferece maior lucro líquido 
por hectare anualmente em comparação a 60-70% das culturas agrícolas, 
representando um potencial de aumento de renda para os agricultores atra-
vés do desenvolvimento de novos clones produtivos pela indústria. A ques-
tão foi judicializada, de modo que o Tribunal Superior de Karnataka sus-
pendeu provisoriamente a norma que proibia o novo cultivo e plantio de 
eucalipto em todo o estado. A decisão provisória acatou o pedido de agri-
cultores que questionavam sua legalidade. Os advogados dos peticioná-
rios sustentam que a notificação foi emitida sem considerar as objeções ou 
seguir as diretrizes do tribunal superior de julho de 2015, que exigia que o 
governo ouvisse todas as partes interessadas antes de qualquer proibição. 
Eles argumentaram que existe desinformação significativa sobre o impacto 
do eucalipto no nível da água subterrânea e no meio ambiente. 

Prejuízos e desfecho. 

Paralelamente a judicialização que ainda não terminou, prejuízos foram 
percebidos nos locais onde antes havia plantio. A Karnataka State Forest 
Development Corporation (KSFDC) apontou uma drástica redução: uma 
queda de aproximadamente 18,87% na receita de em 2017-18 e uma se-
gunda queda de cerca de 15,15% em 2019-20. A KSFDC também investi-
gou a alegação de que o eucalipto esgota o lençol freático, alegando que 
não existe tal relação. A KSFDC respeitou a ordem do governo de não 
plantar eucalipto, mas está aberta a seguir diretrizes futuras, enquanto en-
frenta reduções de receita desde a imposição da proibição. 

Fonte: PANDIT (2018), THE TIMES OF INDIA (2019), THE TIMES OF INDIA (2022). 

 

No cenário de proibição, houve a tentativa de substituição de outra cultura, sem 

sucesso. Iniciado em 2017 como um projeto piloto, o cultivo de Subabul em Bengaluru 

e outras regiões não só enfrentou problemas de crescimento insuficiente como tam-

bém não atingiu a produção esperada, marcando o investimento como improdutivo. 

Buscando alternativas após as perdas com a proibição do eucalipto, a KFDC escolheu 

o Subabul para um projeto piloto em 40 hectares, esperando um retorno de 18.2% por 

tonelada de madeira. No entanto, condições climáticas adversas e solo rochoso 
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prejudicaram o crescimento das plantações, levando à recomendação de adiar a ex-

tração por três anos (THE TIMES OF INDIA, 2023).  

Devido ao forte cenário de perdas econômicas e incertezas acerca do consumo 

de água, o cenário atual é de disputa no Poder Judiciário e movimentação interna 

dentro do governo do estado para revogar a proibição. O governo considera permitir 

o cultivo de uma nova variedade de eucalipto que consome menos água, em resposta 

às solicitações para aliviar as perdas financeiras significativas enfrentadas pelo setor 

florestal local, que acaba perdendo investimentos para outras localidades onde o plan-

tio ainda é permitido (THE TIMES OF INDIA, 2023).  

 

5 DISCUSSÕES  

 

5.1 Semelhanças entre Brasil e Índia  
 

O primeiro ponto em comum entre os dois países é a importância florestal du-

rante toda a sua história a partir do cenário colonial. Recursos naturais sempre foram 

fortemente usados por nações colonizadas por sua abundância e também pela maior 

facilidade de extração e percepção de lucros. No entanto, percebe-se que em ambos 

os países tais atividades econômicas geram impactos, trazendo mudanças a respeito. 

Ambas incorporaram o debate de preservação ambiental dentro do debate econômico.  

 Quando analisada a questão do desenvolvimento rural nos dois países, ob-

serva-se convergência de Brasil e Índia no momento de ascensão da cultura tendo 

em vista o desenvolvimento nacional e regional. A escolha também encontra seme-

lhanças com o passado dos dois países por ser esta uma atividade primária relacio-

nada aos recursos naturais em cada uma das nações.  

A escolha pelo eucalipto reflete a importância econômica e ambiental dessa 

cultura em ambos os países. Ambas as nações têm histórico de expansão significativa 

das plantações de eucalipto, motivadas pela demanda internacional e pela versatili-

dade dos usos da cultura. No aspecto econômico, o eucalipto serve para ambos como 

importante matéria-prima, contribuindo para a geração de empregos e renda. Ambi-

entalmente, o cultivo de eucalipto em áreas degradadas ou de baixo valor agrícola 

promove a utilização eficiente do solo, reduzindo a pressão sobre florestas nativas e 

auxiliando na recuperação de áreas degradadas. Dessa forma observa-se o uso de 
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florestas plantadas como ferramenta econômica de desenvolvimento nacional e regi-

onal e como ferramenta aliada na preservação ambiental.  

Constata-se assim a escolha do cultivo de eucalipto como motor de desenvol-

vimento, refletindo ainda hoje semelhanças com o desenvolvimento no período colo-

nial. No entanto, optou-se pelo eucalipto por seu maior valor agregado quando com-

parado a outras atividades econômicas rurais. Por seu uso industrial, ele extrapola o 

uso no setor primário, agregando-se valor a ele por sua importância no setor secun-

dário.  

Ambos os países expressaram preocupação com a preservação ambiental 

como forma de assegurar a exploração econômica para as futuras gerações, sem cul-

minar no esgotamento delas. A preocupação sobre uso de água e solo também se 

mostrou presente, juntamente com a preocupação em conservação e preservação de 

florestas naturais. Tais preocupações refletem uma mudança daquilo que foi obser-

vado no momento inicial de introdução do eucalipto.  

 A discussão nos dois países passa pelo aspecto público e privado, com forte 

participação da sociedade civil e da mídia nos debates. Há uma multiplicidade de opi-

niões, com estudos científicos embasando argumentos contrários e favoráveis ao 

plantio. Em ambos países a discussão foi levada ao Poder Judiciário, trazendo uma 

interpretação das normas restritivas ao plantio de eucalipto a partir de uma interpreta-

ção sistemática do corpo legal, uma vez que não há legislação mais específica sobre 

o tema.  

 Sobre a forma de restrição, também há uma semelhança relevante: ambas são 

feitas de forma regional, através de normas locais ao invés de uma proibição ou regu-

lamentação nacional. Por essa razão, questionou-se sobre a validade da medida por 

ela não ser nacional e sobre a falta de isonomia ao fazer-se uma proibição restrita a 

uma certa área, mas não abarcando as áreas próximas.  

Sobre a judicialização, percebe-se que ainda há insegurança jurídica sobre a 

matéria, não havendo uma decisão em definitivo que barre o uso de leis proibitivas de 

plantio de eucalipto. Em ambos, nota-se os prejuízos e impactos nos investimentos 

causados pela insegurança jurídica no setor florestal. Com a existência destes impas-

ses, regiões sem proibições são escolhidas para receber investimentos e plantações, 

evidenciando-se a ineficiência de medidas proibitivas em escala local.  
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5.2 Diferenças entre Brasil e Índia  
 

O eucalipto não foi a única cultura proibida na índia, sendo acácia também pro-

ibida no estado de Karnataka. No Brasil não foram observadas proibições da mesma 

magnitude para outras culturas (apesar de terem sido observadas discussões em me-

nor escala para restrições de outras espécies na esfera local), levantando mais uma 

vez o debate sobre a isonomia entre os produtores rurais.  

Ainda sobre o aspecto de isonomia, o estado de Espírito Santo apresentou a 

proibição para a produção de celulose, o que não foi observado em outras localidades 

em ambos os países. Este aspecto foi usado na fundamentação da decisão cautelar 

que suspendeu a norma no estado por reconhecer que ela atacava apenas um grupo 

de produtores.  

Proibições estaduais foram observadas em Brasil e Índia, mas apenas no Brasil 

foram constatadas proibições municipais, destacando-se a proibição do município do 

sul da Bahia de Teixeira de Freitas. Apesar de Índia e Brasil terem uma estrutura 

federalista de cooperação, no Brasil evidenciou-se uma dissonância maior entre a le-

gislação municipal frente à nacional. A legislação da cidade mencionada foi elaborada 

sem respaldo na legislação estadual ou nacional a respeito da matéria, o que foi apon-

tado na discussão dentro do Poder Judiciário.  

Com a judicialização em ambos os países, o argumento central a ser debatido 

também se mostrou diferente. No Brasil, o principal debate dizia a respeito da compe-

tência legislativa, determinando se o estado ou município havia extrapolado sua com-

petência legislativa ao restringir uma atividade sem o respaldo da União. O ponto cen-

tral está na competência comum da matéria ambiental baseada no interesse local de 

cada um dos três entes federativos brasileiros. Já na índia este debate de competên-

cia não se mostrou presente.   

Outro importante ponto de discussão nos tribunais brasileiros foi se a lei de 

proibição ao eucalipto se configuraria como matéria de direito ambiental, sobre comér-

cio ou sobre propriedade dentro do direito civil. O debate era centrado sempre a res-

peito da competência dos entes e não da atividade de eucaliptocultura em si. Na Índia 

o debate se pautou no uso da água, proteção do solo e o uso de espécie alienígena 

no reflorestamento. Percebe-se desta forma a preponderância do debate ambiental.  
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

 Através do presente estudo de caso de Brasil e Índia dentro do desenvolvi-

mento rural, é possível observar pontos em comum e de divergência entre os dois 

países.  Apesar de suas peculiaridades, ambos os países passam por uma fase de 

discussão a respeito da expansão e manutenção da eucaliptocultura e sobre suas 

perspectivas frente aos princípios de desenvolvimento sustentável.  

Percebe-se em ambos os casos a persistência da judicialização e a persistên-

cia da insegurança jurídica, o que culmina no desestímulo do setor florestal nas loca-

lidades em análise. Vislumbra-se a necessidade superação do impasse jurisdicional e 

uma pacificação do tema. Conforme demonstrado, as leis proibitivas não alcançaram 

seus objetivos e foram questionadas no Poder Judiciário, retornando-se ao patamar 

inicial.  

Em contrapartida, é possível observar dentro deste debate a intensificação de 

novos contornos para o desenvolvimento, culminando no desenvolvimento sustentá-

vel. A partir deste modelo, visa-se o desenvolvimento econômico, social e ambiental 

conjuntamente, objetivando uma melhoria coletiva, contrapondo-se ao desenvolvi-

mento econômico que falha na distribuição equitativa da riqueza. 

 As proibições e seus debates resultam de uma forte expansão devido a suas 

favoráveis condições de cultivo e à necessidade da matéria-prima, seja em escala 

local ou nacional. Após uma fase de forte expansão sem a regulamentação ou plane-

jamento estatal, debates a respeito do tema se tornaram cada vez mais presentes, 

com a existência de perspectivas favoráveis e contrárias ao plantio de eucalipto. Ape-

sar da existência de argumentos e trabalhos científicos que suportam ou vão contra 

ao plantio, não restam dúvidas a respeito da necessidade de debates envolvendo as 

eventuais partes prejudicadas e especialistas sobre o assunto, a fim de serem cons-

truídas soluções conjuntas. 

 Percebe-se em ambos os casos a persistência da judicialização e a persistên-

cia da insegurança jurídica, o que culmina no desaceleramento do setor florestal nas 

localidades em análise. Dessa forma, vislumbra-se a necessidade superação do im-

passe jurisdicional e uma pacificação do tema. Conforme demonstrado, as leis proibi-

tivas não alcançaram seus objetivos e foram questionadas no Poder Judiciário, retor-

nando-se ao patamar inicial.  
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 Questiona-se também o uso de soluções locais ao invés de propositura de so-

luções nacionais. A restrição local culmina na falta de isonomia entre produtores em 

diferentes localidades, postergando os debates causados pela atividade de intenso 

plantio de eucalipto. Sem uma regulamentação e debate a nível nacional seguirão 

existindo legislações locais contrastantes com as normas nacionais, com o apareci-

mento de focos de conflitos em diferentes localidades.   

 O uso do eucalipto como ferramenta de desenvolvimento pode ser usado pelas 

nações que apresentam alta produtividade e condições propícias para o mesmo. No 

entanto, devem se pautar pelos princípios de desenvolvimento sustentável, podendo 

o setor de florestas plantadas atuar como um motor de desenvolvimento econômico, 

social e aliado na preservação ambiental.   
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CONCLUSÕES GERAIS 

 

O presente trabalho teve como objetivo a propositura de um estudo 

multidisciplinar a respeito da eucaliptocultura e suas proibições em um cenário 

nacional e internacional. Este trabalho foi dividido em quatro artigos que propunham 

as seguintes perspectivas: (1) ciência florestal, (2) direito, (3) políticas públicas, (4) 

desenvolvimento rural. 

No primeiro capítulo fez-se uma revisão de literatura a respeito da atividade 

de plantio de eucalipto em si. Para adentrar mais especificamente nas normas 

proibitivas e restritivas, faz-se necessário conhecer os debates que permeiam a 

questão. Estes debates são polêmicos, com abundância de trabalhos que apontam 

aspectos positivos e negativos para esta atividade no Brasil e no mundo. Contrapondo 

os principais argumentos da literatura, observa-se que há a possibilidade de equilíbrio, 

desde que sejam concretizados o desenvolvimento sustentável e a propositura de 

soluções com os afetados pela atividade de plantio em massa.  

No segundo capítulo levanta-se o questionamento sobre a necessidade de 

regulamenta de regulamentação nacional sobre plantio de eucalipto, uma vez que a 

falta da mesma cria a lacunas legislativas, lacunas estas preenchidas pelo poder local. 

Ao proibir o plantio de eucalipto no estado do Espírito Santo buscou-se o 

estabelecimento de limitações para a atividade, sendo a proibição temporária até que 

a regulamentação fosse feita. A lei não atingiu os efeitos esperados, sendo 

judicializada e considerada inconstitucional por decisão liminar do STF.  

No terceiro capítulo buscou-se elucidar quais as funções esperadas do Estado 

dentro do setor florestal de florestas plantadas. Mais uma vez, lacunas foram 

observadas, resultando em uma expansão expressiva do plantio sem atuação do 

Poder Público. Frente a omissão, novamente age o poder local em tentativa de 

controlar a atividade através de normas restritivas, o que é mais uma vez judicializado. 

Através dos estudos de casos, percebeu-se que a questão relacionada ao plantio não 

é polêmica apenas na literatura, mas também dentro da Administração Pública: Poder 

Legislativo, Executivo e Judiciário demonstraram opiniões divergentes, o que 

evidencia a insegurança jurídica da matéria.  

No quarto capítulo, através de uma perspectiva internacional, demonstra-se 

que os problemas envoltos a eucaliptocultura também são percebidos em outros 

países, reiterando a complexidade da questão e persistência do uso das normas 
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restritivas como forma de amenizar o conflito. Observando os casos de Brasil e Índia 

evidencia-se raízes históricas do problema, existentes desde a época colonial dos dois 

países. Apesar do potencial florestal para as duas nações, a insegurança jurídica e 

lacunas de atuação do Poder Público retardam o desenvolvimento florestal nos dois 

países.  

Desta forma, a falta de segurança jurídica acaba atuando como fator 

direcionados dos investimentos no setor florestal: países ou estados que apresentam 

legislação e entendimentos mais consolidados sobre o assunto são preferidos a 

aqueles que apresentam arcabouço jurídico instável e em constante mudança. Tal 

cenário é danoso, em especial quando considerado o grande potencial brasileiro do 

setor florestal. 

Parte destas normas também são elaboradas pela falta de profissionais 

técnicos presentes na discussão destas leis e decisões judiciais. Em todos os casos 

analisados neste trabalho os profissionais relacionados a atividade legislativa e 

julgadora não fizeram uso da escuta de profissionais do setor florestal que estão 

atualizados com o que entende a mais atualizada literatura científica e acadêmica. 

Sem a escuta destes profissionais atenua-se a questão de entendimentos 

divergentes.   

As leis contra o plantio de eucalipto são apenas um recorte de um problema 

maior: os conflitos causados pelo plantio de eucalipto em larga escala e a falta de 

políticas florestais sobre a matéria. O presente trabalho visou uma análise mais 

aprofundada deste recorte, analisando normas e decisões judiciais que materializam 

o conflito, em especial o conflito socioambiental. 

No Brasil, estes conflitos encontram respaldo em seu passado florestal desde 

a colonização, passando pela concentração de terras no setor produtivo e sua 

verticalização. Grupos minoritários como comunidades rurais tradicionais, 

comunidades indígenas e quilombolas se dizem fortemente impactadas pela 

atividade, não tendo encontrado espaço político para expressar suas divergências 

com a atividade. Com a inauguração do atual momento democrático brasileiro a partir 

de 1985 – e com o fim do regime militar - passam estes grupos a terem mais 

representação política e mais articulação para a demonstração de sua insatisfação.  

Evidencia-se a necessidade de atuação do Poder Público e cumprimento das 

funções públicas no setor florestal. A regulamentação e formulação de políticas 

públicas deve preferencialmente ser feita a nível nacional. Como foi possível perceber 
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neste trabalho, há lacunas, especialmente em se tratando de normatização da União 

a respeito de florestas plantadas, gerando dúvidas a respeito da atividade.  

Com a inexistência de regulamentação e formas de fiscalização e diretrizes 

de atuação para o Poder Público, tem-se que os demais entes federativos tomam a 

decisão de fazê-lo. No entanto, tais entes acabam por restringir ou proibir a atividade 

de eucaliptocultura frente às insatisfações locais, medidas estas que não se 

mostraram eficientes e foram questionadas no Poder Judiciário. Ou seja: volta-se ao 

mesmo patamar anterior, persistindo o problema e postergando-se a discussão com 

os envolvidos a respeito da proposição de solução.  

Além de ineficiente, percebe-se que a atuação dos estados e municípios 

brasileiros é também altamente questionada pelo critério de competências legislativas 

estabelecidos na Constituição Federal. Na maior parte dos litígios que levaram ao 

Poder Judiciário as normas proibitivas de plantio de eucalipto, o argumento que 

prevaleceu nas discussões foi sobre a falta de competência dos entes em legislar 

sobre a matéria que não havia previsão nacional. Dessa forma, entendem a maior 

parte dos tribunais que tal competência seria da União. 

 Outro importante ponto de discussão diz respeito a que tipo de norma é a norma 

que proíbe ou restringe o eucalipto. Por parte dos que propunham as leis, argumenta-

se principalmente tratar de lei ambiental, sendo desta forma de competência comum 

dos entes. No entanto, o Poder Judiciário majoritariamente entendeu ser a matéria de 

direito civil ao tratar sobre propriedade e suas limitações de uso. Essa argumentação 

foi observada nas diferentes instâncias, de modo a não ter sido analisados nos casos 

a discussão a respeito da eucaliptocultura em si, mas sim um debate de 

inconstitucionalidade formal baseado na competência legislativa. 

O presente trabalho não esgota o assunto sobre as normas de proibição ao 

plantio de eucalipto e a respeito do futuro das florestas plantadas no Brasil e no mundo 

frente aos princípios de desenvolvimento sustentável. Dessa forma, discussões 

futuras podem abordar os aspectos de certificação social e ambiental como aliados 

da atuação estatal no setor florestal, a elaboração conjunta de políticas públicas 

participativas especialmente voltadas ao aspecto social.  

Demonstrada a ineficiência das normas proibitivas (e sua questionável 

legalidade) deve ser inaugurado um novo momento no setor florestal brasileiro: o da 

superação destes conflitos e consolidação do desenvolvimento sustentável dentro 

do setor de eucalipto no Brasil.   
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